
CORREIO BRAZILIENSE 
DE JULHO, 1818. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera ia chegara. 

CAMOENS, c. vn . e. 14. 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

EDITAL. 

Para que os magistrados das terras que fôram invadidas 
voltem a seus lugares. 

João de Mattos e Vasconcellos Barbosa de Magalhães, 
Desembargador da Casa da Supplicaçaõ, que sirvo de 
Intendente Geral da Policia do Reyno, &c. 

-T ACO saber: que constando ao Principe Regente Nosso 
Senhor por informações exactas, que alguns Magistrados 
das Terras, que ultimamente foram invadidas na Provincia 
da Beira pelo inimigo, tem demorado o dever de voltarem 
ás mesmas terras, com grave prejuizo da boa ordem, e 
administração pública: foi o mesmo Senhor servido au-
thorisar-me, por Avizos da Secretaria d'Estado dos Negó
cios do Reyno, em datas de 23 de Maio próximo passado, 
e de 2 do corrente, para dispor, e publicar o seguinte : 

1. Que os Magistrados, e mais authoridades territo
riaes, que ainda se não tiverem recolhido aos lugares da 
sua jurisdicçaõ, donde sahíraó pela aproximação ou en
trada do inimigo, se restituão a elles immediatamente, e 
façaÕ constar na Intendencia Geral da Policia que assim o 
cumprirão. 
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2. Que no caso em que ainda possa vir a acontecer 
alguma incursão do inimigo em qualquer terra deste 
Reyno, os Ministros, e Authoridades territoriaes respec
tivas, longe de serem os primeiros a ausentar-se, promo-
vão, e dirijão a evacuação dos povos na conformidade das 
proclamaçoes, e ordens, que para esse effeito tem sido 
publicadas ; sendo para isso conveniente que os mesmos 
Magistrados sejão os últimos, que se retirem, sem com 
tudo se exporem a cahir nas mãos do inimigo; tendo a 
advertência de pararem nos lugares mais próximos, em 
que estejão seguros, para dalli observarem quando o ini
migo evacua os lugares da sua jurisdicçaõ, a fim de serem 
os primeiros que nelles entrem, e poderem dar as providen
cias, que sempre, e principalmente em taes occasiões se 
fazem indispensáveis ao bom governo dos povos. 

3 . Que aquelles dos ditos Magistrados, a respeito de 
quem se provar que se conduziram de um modo contrario 
ao referido, serão intimados a comparecer perante a mesa 
do Desembargo do Paço para serem ouvidos, e se pro
ceder a seu respeito na fôrma das leis. 

E para que assim se cumpra em observância das ordens 
de S. Alteza Real, e se não possa allegar ignorância, 
mandei lavrar o presente edital, que será affixado nos 
lugares públicos desta capital, e das principaes terras do 
Reyno. 

Lisboa, 6 de Junho, de 1811. 
JOAÕ DE MATTOS E VASCONCELLOS. 

BARBOSA DE MAGALHAENS. 

BUENOS-AYRES. 

Regulamento, que dá forma á Assemblea provisional das 
Provincias Unidas do Rio-da-Prata. 

A R T . 1. O Ayuntamiento desta capital; os procura
dores das provincias unidas, e cem cidadãos, comporão a 
assemblea. O Ayuntamiento será seu presidente. 
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2. Os cidadãos se elegerão dos desta capital, e dos ou
tros povos das proyincias, que se acharem aqui ; ainda 
que seja de passagem. A eleição se fará na forma se
guinte. Precedendo o avizo do Governo se dividirá a 
Cidade em quatro secçoens, e o Ayuntamiento nomeará 
quatro regedores, um para cada uma dellas. Os rege-
dores em suas casas, e em um termo prefixo, que se an-
nunciara de um modo publico, receberão de cada vizinho 
uma cédula assignada e fechada; em que manifestem o 
seu voto a favor de dous cidadãos da mesma secçaõ, para 
que desempenhem o cargo de eleitores. Cumprido o 
termo se levarão as cédulas ao Ayuntamiento, e se abri
rão com separação das conrespondentes a cada secçaõ 
pelo escrivão na salla publica, para os que quizerem con
correr a certificar-se do acto. Os dons individuos que 
reunirem mais votos seraõ os deputados eleitores, por seus 
respectivos departamentos. Em acto continuo se lhes 
passara aviso pelo Ayuntamiento, para que attendam sem 
demora alguma á sala capitular. Reunidos oito eleitores 
nomearão com o Ayuntamiento trezentos cidadãos, cujos 
nomes se escreverão em papeis separados, se lançarão em 
um saco, e seraõ membros da assemblea os cem primeiros, 
que sahirem por sorte, devendo executar-se o acto com a 
mesma publicidade do anterior. No caso de notório im
pedimento de algum dos eleitores, se substituirá o que se 
lhe seguir na maioria dos votos. Sendo estes iguaes de
cidirá a sorte. 

3 . As pessoas que se acharem criminalmente proces
sadas, as que tiverem soífrido pena infamatoria, os fallidos, 
os estrangeiros; os menores de 21 annos, os que naõ 
tenham estabelicimento ou gyro conhecido, e uma deci
dida adhesaõ á causa da liberdade das Provincias Unidas, 
naõ podem ser eleitores, nem eleitos. O que usar de 
seducçaõ ou intriga para ganhar votos na asseuiblea será 
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expatriado, e para sempre privado dos direitos de ci
dadão. 

4. Para evitar a influencia do Governo nas delibera
çoens da Assemblea, e consultando o systema que tem 
adoptado constantemente os povos livres das naçoens 
cultas se declara, que os militares do exercito, e os em
pregados nos ramos da administração publica debaixo da 
immediata dependência do Governo, ficam excluídos de 
entrar de modo algum na Assemblea como se deter
minou a respeito da Juncta Protectora da liberdade da 
imprensa. 

5. Vereficada a eleição, se mandará uma lista dos 
eleitos ao Governo, e com cujo conhecimento lavrará este 
o decreto da abertura da Assemblea. Em virtude delle 
passará o Ayuntamiento os avisos opportunos aos vogaes, 
com a expressão do dia, hora, e lugar em que devem 
assistir ; o mesmo avizo se communicará aos procuradores 
dos povos, cujos poderes tenham sido approvados pelo 
Ayuntamiento ; a quem deverão apresentallos para esse 
effeito, com a necessária anticipaçaÕ. Nenhum vogai 
poderá escusar-se de assistir sem um impedimento legi
timo, e qualificado a juizo do Ayuntamiento, sob pena de 
mil pezos de multa, e privação dos direitos de cidadão. 
Os impedidos legitimamente se substituirão dos nomes que 
estaõ no saco, pela sorte. 

6. Reunida a Assemblea, jurarão os seus vogaes nas 
maõs do chefe, e este nas do Decano do Ayuntamiento, o 
fiel desempenho de seus deveres, e que os seus votos naõ 
teraõ outro objecto senaõ a liberdade, e felicidade dos 
povos das provincias unidas. Immediatamente se noti
ciará a abertura da Assemblea ao Governo, e este remet-
tera uma nota dos negócios que tem motivado a convo
cação. Começará os seus trabalhos, e a eleição de vogai 
para o Governo, conforme ao disposto no Estatuto provi-
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sional de 23 de Novembro, he o primeiro assumpto que 
resolverá, com preferencia a todos os mais. 

7. Só o Governo pôde convocar a Assemblea, e deverá 
fazello uma vez cada seis mezes. A Assemblea naõ he 
uma corporação permanente; nella naÕ se tractaraÕ outros 
negócios differentes daquelles para que tem sido convo
cada, nem poderá permanecer em sessaõ mais tempo que 
o de oito dias, a naõ ser que o Governo julgue conveni
ente prorogalla. Passado o termo, quanto se obre sem 
este requisito será nullo. 

9. O Governo poderá assistir á Assemblea nos casos em 
que o exija o mesmo interesse dos negócios que se devem 
resolver, e em que a sua presença naõ possa comprometter 
a liberdade dos votos : nestes casos terá a presidência. 

9. Para a formação da quellas causas do conhecimento 
da Assemblea, cuja substanciaçaô e discussão exigem 
mais tempo que o designado para suas sessoens, nomeará 
esta uma commissaõ de estado composta de onze de seus 
Membros, quatro dos quaes seraõ do Ayuntamiento. A 
commissaõ formará os processos, substanciará, e resolverá 
difHnitivamente as causas que se lhe delegarem. 

10. As appellaçoens de suas sentenças se outorgarão 
para a primeira Assemblea seguinte. Nos casos expressos 
no artigo antecedente se nomeará outra commissaõ de 
sette vogaes, dous dos quaes seraõ precisamente membros 
do Ayuntamiento. Esta nova commissaõ julgará, e suas 
sentenças seraõ irrevogáveis. 

11. Os individuos de ambas as commissoens podem ser 
recusados sem causa, e por uma só vez antes de abrir-se 
o juizo; depois de aberto só poderá verificar-se com mo
tivo expresso e qualificado. Se os recusados saõ mem
bros do Ayuntamiento, se substituirão por meio da sorte 
com outros da mesma corporação: sendo dos outros vo
gaes se fará a substituição também á sorte dos outros 
membros que compuzéram a Assemblea. Se a recusaçaõ 
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for geral, ou de mais da metade dos individuos da com
missaõ, se fará o sorteio pelo Ayuntamiento com citação 
dos interessados ; e se he parcial pela mesma commissaõ. 

12. Em ambos os juízos a pluralidade de votos faz sen
tença. 

13. O Ayuntamiento designará o lugar em que ha de 
reunir-se a Assemblea. Durante as suas sessoens ne
nhuma pessoa armada poderá aproximar-se delia na dis
tancia de um quarteirão ao redor. O tenente Alguazil 
Mor com os Ministros de justiça, nos pontos conrespon-
dentes, vigiarão sobre a observância deste artigo. Se a 
Assemblea chegar a entender que se reúne gente com o 
fim de impedir as suas deliberaçoens suspenderá a sessaõ, 
e dará conta ao Governo. No caso de ommissaõ será 
nullo quanto nella se determine, ficando authorizado o 
Governo para dissolvêlla, se assim o exigir a segurança e 
tranqüilidade publica. Os que por estes meios indirectos 

compromettem a liberdade das resoluçoens da assemblea 
saõ réos de lesa Pátria. 

14. Logo que esteja reunida a assemblea, nomeara de 
entre os seus vogaes um Secretario, que authorizará as 
suas actas. O Alcaide de primeiro voto, por impedimento 
do Governador da Provincia, segundo o artigo 4 o . terá a 
voz, ou nomeará um que a exercite, para que ordene na 
assemblea o silencio, ordem, e decora So fallará o vogai 
que tiver pedido a palavra, sem se permittir que o inter
rompam. Concluído o seu discurso naÕ tornará a fallar 
na matéria, e outro tomará a palavra; a naõ ser que se 
considere necessário para melhor intelligencia e illus
traçaõ do negocio, que se discute. Quando pareça ao 
chefe se votará se o ponto está ou naõ sufEcientemente 
discutido, e no caso da afErmativa pela pluralidade, se 
procederá á votação do negocio principal. Os votos 
seraõ públicos, e se escreverão e leraõ publicamente pelo 
Secretario. Antes de estar resolvido um negocio, naõ se 
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permittirá tractar de outro differente. Far-se-ha a conre
spondente intimaçaõ ao que em seu discurso se apartar do 
assumpto principal. Prohibir-se-ha com o maior cuidado 
toda a discussão escandecida, insultos pessoaes, e tudo 
quanto possa de algum modo alterar a ordem, a modera
ção, e o decoro. Se algum vogai se esquecesse do cha
racter que representa, desobedecendo ás insinuaçoens, 
que se lhe fizerem, será mandado sahir da Assemblea, e 
naõ poderá votar nella para o futuro. 

15. Concluida a resolução dos negócios, para que se 
tinha convocado a assemblea, passará ao Governo uma 
nota de suas decisoens, assignada pelo presidente e se
cretario. O Governo avizará do recibo, e se a assemblea 
se proroga ou dissolve» No primeiro caso continuará as 
suas sessoens ; no segundo se retirarão os vogaes, lavran-
do-se antes a conrespondente acta, de ficar concluída, e 
fechada a Assemblea. Todas as suas actas se escreverão 
em um livro, authorizadas competentemente, o qual se 
passará e guardará na arca do Ayuntamiento, com as for
malidades, e precauçoens do custume. 

1*6. O tractamento da Assemblea será o de seus pre
sidentes; e Vossa Mercê, simples, o de cada um de seos 
membros. Só o Ayuntamiento, como presidente, terá 
lugar de preferencia. A respeito dos vogaes naÕ haverá 
assentos de distineçaõ, cada um poderá collocar-se aonde 
lhe parecer. 

11. Concluida a Assemblea, fica inteiramente dissolvida, 
e os seus vogaes na classe de simples cidadãos. Para for
mar a segunda Assemblea, nomearão os povos novos pro
curadores; esta capital novos deputados eleitores, e estes 
com o Ayuntamiento novos vogaes, nos mesmos termos, 
em que se fez a primeira, observando-se este methodo em 
todas as que se celebrem para o depois. 

18. A execução das resoluçoens da Assemblea conres-
ponde ao Governo. 

V O L . IX. No. 50. a 
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19. No caso em que se considere necessário alterar, 
derrogar, ou modificar alguns dos artigos deste regula
mento, o verificará o Governo, com precedente consulta da 
Assemblea. 

20. O precedente regulamento, se circulará ás authori
dades a quem conresponder, e se publicará na gazeta, de-
positando-se o original no archivo da Secretaria de Go
verno. Buenos-Ayres, 19 de Fevereiro, de 1812. 

FELICIANO ANTÔNIO CHICLANA. MANBEL DE SARRA

TEA. JOAÕ JOZE PASSO. BERNARDO RIBADAVIA, See* 

Officio do general Portuguez, commandante do exercito en
viado a Montevideo, ao Governo Superior de Buenos-Ayres. 

Exmo* Snr. Presidente e mais senhores vogaes do Gover
no Superior provisional das provincias unidas do Rio-da-
Prata, em nome do Snr. D. Fernando VII. 

A demora e conducta de D. Jozé Artigas, nos territó
rios desta campanha, que pelo convênio de pacificação, 
celebrado entre V. Ex*. e o Exmo* Vice-Rey D. Francisco 
Xavier Elio, devia ha muito tempo ter evacuado com as 
tropas de seu mando; e naÕ menos os choques, que as 
dietas tropas, usando de sua má fé, tem travado com al
guns destacamentos Portuguezes, desprevenidos em conse
qüência de minhas ordens, para observar na parte respec
tiva o estipulado pelo mesmo convênio; alem das direc
çoens de suas marchas a diversas vizinhanças do meu Go
verno ; saõ objectos mui poderosos, que, em qualidade de 
General em chefe do exercito pacificador da campanha de 
Montevideo, e de Capitão General da Capitania de S. Pe
dro, me obrigam, a rogar a V Ex*., que, se o dicto Artigas 
obra em virtude de ordens desse Governo superior provi
sional, queira expedir-lhe immediatamente outras por mi
nha via, ou pela do Ex"0- capitão general D. Gaspar Vi-
godet; par» que dentro de um brevíssimo termo se passe 
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ao interior dos territórios da jurisdicçaõ de V. Ex".; e se 
elle procede de arbítrio próprio, contra as determinaçoens 
de V. Exa., tenha a bem declarallo rebelde, e infractor do 
convênio acima mencionado. Estimarei que V. Ex*. 
anuindo á minha proposição sem demora, restricçaõ, nem 
equivoco, ratifique o conceito que formo de sua integri
dade: e sentirei a occurrencia de algum destes motivos, 
sem poder deixar de convencer-me que V. Exa. ao menos 
tolera, com desar de sua superioridade, taes predimentos, a 
que deverei obstar até por meio da força, quando seja 
ineficaz o recurso moderado, que ao presente solicito. 

A celeridade com que o Exmo* Vice-Rey D. Francisco 
Xavier Elio concluio o Convênio com V. Ex»., sem se 
examinarem nelle as justas razoens que o Principe Re
gente meu Soberano teve para mandar as tropas a este 
território; e a cuja presença de deveo a pacificação que 
acaba de pactuar-se, sem fazer mençaõ de alguns assump-
os interessantes ás coroas de Portugal e de Hespanha 
nesta parte da America, naÕ me permittio produzir entaõ 
diversas requisiçoens, que franca e lealmente elevo agora 
a conspicua circumspecçaõ de V. E. nos artigos seguintes, 
que também transmitto ao Exmo* Snr. Capitão General D. 
Gaspar Vigodet. 

I o . Que os Governos de Buenos-Ayres e Montevideo, 
reconheçam o desinteresse, dignidade, e justiça com que 
S. A. R. o Principe Regente de Portugal mandou entrar 
as suas tropas nesta campanha, para o fim de conseguir 
uma pacificação consolidada. 

2° . Que os mesmos Governos de Montevideo e Buenos-
Ayres se obriguem a naÕ intentar de facto aggressaõ algu
ma contra os dominios de S. A. R. o Principe Regente de 
Portugal, salvo por ordem expressa da Regência de Hes
panha. 

3°. Que respectivamente aos territórios neutraes a Leste 
1 2 
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da lagoa Mirim, aonde se diz que os Portuguezes tem 
estabelecido algumas Estâncias; assim como ao Oeste 
aonde os Hespanhoes tem povoado muitas, naõ se moverá 
duvida alguma por parte dos Governos confinantes, e se 
deixarão essas questoens, e as mais que podem suscitar-se 
sobre limites das fronteiras, desde a guerra de 1801 ; á 
decisaõ dos Gabinetes de S. A. R o Principe Regente de 
Portugal, e de S. M. C ; quando depois da paz geral da 
da Europa, ou antes, possam entrar pacifica e tranquil-
lamente em similhantes exames: devendo entretanto con
servar se no estado actual. 

4". Que as concordatas existentes entre as duas coroas 
para a entrega de desertores, e fugitivos, sejam de ambas 
as partes exactamente observadas ; que reciprocamente se 
ponham em liberdade os Portuguezes e Hespanhoes: e que 
se de a demissão a todos os Portuguezes, que com praça 
voluntária ou forçada servem nos exércitos de Buenos-
Ayres e Montevideo, e também a qualquer Hespanhol, 
que exista nas tropas da capitania de S. Pedro. 

B9. Que no caso de se haver preso, ou confiscado bens 
a algum Portuguez, nos districtos dos Governos de Mon
tevideo e Buenos-Ayres por causa de opinioens politicas, 
durante as dissensoens movidas entre os mesmos Governos, 
sejam logo soltos, e reintegrados ern seus bens. 

5. Que se entreguem logo os escravos fugidos dos Por
tuguezes, que se acolheram ao exercito de Buenos-Ayres, 
e consta obtiveram do general Rondeau carta de liberdade, 
como também os que se acharem em qualquer território de 
uma naçaÕ, e pertencessem aos vassallos da outra. 

Logo que V. Ex". concorde a respeito da minha primeira 
proposição, e fôrem solidamente pactuados estes pontos 
com ajuste solemne, sellado por mim, em virtude dos po
deres, que o Principe Regente meu Soberano me tem da
do ; e também por esse Governo Superior Provisional, e 
pelo Exrao- Capitão General D. Gaspar Vigodet, eu me 
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retirarei immediatamente aos dominios do mesmo Augusto 
Snr., como se estipulou, no § 3. do tractado ratificado a 
24 de Outubro dt) anno passado; porem se a resistência a 
estes objectos argumentam as minhas fundadas desconfian
ças ás outras que ja causaram os movimentos de Artigas, e 
a affectaçaõ do Governo anterior dessa capital, em naõ dar 
resposta alguma directa ás propostas e offertas amigáveis 
do Principe Regente, meu Soberano, feitas de taÕ boa 
fé, que ainda desprezando as infames proclamaçoens, pu
blicadas contra sua paternal administração, quer que se 
consolide a futura tranqüilidade dos Estados confinantes, e 
se estabeleça a perfeita harmonia, que deve existir entre os 
vassallos de duas potências intimamente alliadas: eu to
marei as medidas que permitte o direito das gentes, para 
manter em segurança os dominios de S. A. R. nos termos 
que o mesmo Augusto Senhor me tem ordenado, e de que 
naÕ posso prescindir. 

O Capitão de cavallaria Ligeira do Rio-Grande, Manuel 
Marquez de Souza, portador deste officio, tem ordem de 
naÕ demorar-se mais do que tres dias nessa cidade, dentro 
dos quaes espero que V. E. se dignará responder-me, e 
providenciar á sua volta, com os soldados que o acompa
nham. 

Deus guarde a V. Ex*. muitos annos. Quartel-general 
de Maldonado, 2 de Janeiro, de 1812. 

D. DIOGO DE SOUZA. 

Resposta. 

TaÕ aprecisavel como tem sido a este Governo o res
peitável officio de V. Ex*. de 2 do corrente, lhe he dolo
rosa a necessidade de naõ poder satisfazer aos desejos, que 
manifestam as proposiçoens que inclue. V- Ex». naõ pôde 
ignorar que naó tendo intervindo na celebração do tractado 
com Montevideo, naõ deve este Governo reconhecello 
com character algum para reclamar a sua execução; e 
que sendo a differença puramente domestica, entre dous 
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povos da naçaÕ Hespanhola, naõ pôdeV. Ex**. como gene
ral de uma potência estrangeira, considerar-se com di
reito de dar voto nas negociaçoens, ainda quando o ge
neral Elio tivera tido a condescendência de o consentir. 
Sem embargo disto, como o estimavel officio de V- Ex"-
abre a entrada para uma negociação inteiramente dif
ferente da que se celebrou com os chefes de Montevideo, 
presta-se este Governo desde ja a satisfazer ás suas ob
servaçoens, em tanto quanto o permitte a segurança dos 
direitos, que lhe tem confiado os povos das províncias 
unidas de seu continente, reservando-se o responder ao 
general Vigodet, quanto as difficuldades que apresente o 
cumprimento do tractado de 20 de Outubro. 

Nada he mais conforme aos principios da justiça e da 
boa fé, que o cumprimento reciproco pelas partes con
tractantes das condiçoens que formam a baze de um con
vênio. Esta regra de que naõ pôde prescindir-se nos 
contractos particulares, recebe um character de dobrada 
força, naquelles pactos em que se interessa o decoro dos 
Governos, e a dignidade dos povos de cujos direitos se 
transige. Naõ obstante a evidencia destes principios, V. 
Exa . , e todo o Mundo tem visto a exactidaõ em cumprir 
por nossa parte as condiçoens estipuladas, e nosso soffri
mento, na indolência de Montevideo, em desempenhar as 
obrigaçoens a que se tinha ligado. O nosso exercito le
vantou o sitio, retrogradou até a Colônia, passou-se para 
esta capital a maior parte da força, e uma pequena divi
são, sob o cammando do coronel Artigas, marchou a pas
sar o Uruguay, e situar-se no território desta jurisdic
çaõ. i E que he o que tem feito por sua parte Montevi
deo ? O exercito, que V. Exa. commanda, existe ainda 
nos mesmos pontos, que occupava ao momento da trans
acçaõ, sem embargo de que a sua retirada constituía a 
primeira e a mais importante das obrigaçoens de Monte
video. i E que razaõ ha para que se argua este Go-
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verno de naõ ter cumprido os seus pactos, quando os 
chefes daquella praça naõ tem dado um passo para o des
empenho das que lhe pertencem, nem a menor garantia 
de que seraõ cumpridas? Querer que este Governo 
complete de sua parte a execução das condiçoens, 
quando Montevideo naõ dá a menor demonstração de 
realizar as que estipulou, seria compromettello á sua 
humiliaçaõ, faltando á reciprocidade essencial do Convê
nio. 

A demora e conducta do general Artigas naõ procede 
das ordens deste Governo, nem de sua arbitrariedade e re
belião ; he um effeito da necessidade em que o tem con
stituído as circumstancias. A perseguição que experi
mentam as familias patrícias, na margem oriental, pelos 
Europeos, e mais que tudo os procedimentos hostis de 
algumas partidas do commando de V. Ex*., tem obrigado 
a tomar certas medidas de precaução e repulsa, a que au-
thoriza o direito natural. V. Exa . terá a bondade de 
crer, que as ordens deste Governo ao general Artigas, se 
tem dirigido á pacificação dessa campanha, e que aquelles 
accidentes saÕ os que tem retardado as suas marchas. V-
E x \ deve persuadir-se, que verificando a sua retirada, 
ficariam restabelecidas as relaçoens amigáveis com os vas
sallos de S. M. Fidelissima. Agora só resta responder 
aos artigos, que V.^Ex*1. propõem, pela mesma ordem em 
que estaõ concebidos. 

Ao I o . , que ainda quando o Governo tivera a condes
cendência de reconhecer, como V. Ex". solicita a digni
dade, desinteresse, e justiça com que S. A. R. o Principe 
Regente mandou entrar as suas tropas no nosso território, 
o officio de V. Ex». de 7 de Septembro de 1811, com o 
papel incluso a que cinge as suas proposiçoens, abateria 
o seu conceito na estimação dos povos das provincias uni
das, excitando os justos resentimentos. V- Ex«. conhece 
por outra parte que este Governo, nao pôde, sem expor-
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se a uma contradieçaõ formal, fazer aquella declaração 
antes que o exercito Portuguez evacue o nosso território ; 
em cujo caso, dissipadas as impressoens de uma intimaçaõ 
que os povos olharão com escândalo, como uma violação 
da aliiança entre a Hespanha e Portugal, como um atten-
tado contra os seus direitos originários, naõ deve duvidar 
V. Ex". de todas as consideraçoens devidas á boa fé das 
intençoens de S. A. R. o Principe Regente. Entretanto 
convém estar persuadido de que os tractados de pacificação 
com Montevideo se deveram á necessidade de rechaçar 
aquella intimaçaõ na unidade de esforços, em que tinham 
convindo ambos os povos; e naõ á presença das tropas 
Portuguezas. Ha muitos dias que reynaria a paz e socego 
na banda oriental, se a invasão das tropas de V. Exa. naó 
tivera excitado em seus inocentes moradores fundados 
receios de uma conquista, que jamais teriam consentido. 

Ao 2 o . ; Se o Governo naõ estivera intimamente con
vencido da circumspecçaõ de V- Exa. olharia a proposi
ção deste artigo como offensiva á sua dignidade. Um 
Governo que naÕ reconhece a authoridade da Regência de 
Hespanha, naÕ pôde submetter a existência de seus di
reitos, ás suas resoluçoens. V. Exa. deve viver conven
cido de que este Governo jamais commetterá nem per-
mittirá que se coinmetta por seus subditos aggressaõ algu
ma contra os dominios de S. A. R. o Principe Regente de 
Portugal, se S. A. R. observa uma conducta reciproca. 
Porém se se attacam os nossos direitos directa ou indi-
rectamente, naÕ duvide V- Ex». que Governo usará de 
todos os seus recursos para resistir á aggressaõ, ainda que 
se opponha o Governador de Montevideo, e a Regência 
de Cadiz: por conseguinte se obriga este Governo do 
modo mais solemne e reciproco, a guardar uma perfeita 
neutralidade com os vassallos de S. A. R. logo que se reti
rem as suas tropas do território Hespanhol. 

Ao 3?; que naõ sendo opportuno tractar das questoeo» 
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sobre limites em quanto existem em nosso território as tro
pas Portuguezas, se reserva este negocio para ser tractado 
pacificamente depois da evacuação ; sem necessidade de 
esperar as resoluçoens de S. M. C , cuja authoridade, no 
meio das difficuldades que apresenta a sua redempçaÕ do 
captiveiro em que vilmente o tem o tyranno usurpador da 
Europa, se tem devolvido outra vez aos povos respectiva
mente, e por conseqüência se acha refundida neste Gover* 
no, relativamente ao território de sua jurisdicçaõ; como 
assim tem indicado reconhecer S. A. R. em suas respos
tas anteriores; devendo V Ex». persuadir-se pelos desejos 
que tem este Governo de guardar a mais intima amizade 
com a Corte do Brazil, que prestará todo o obséquio a 
suas proposiçoens, tendo como tem demasiados terrenos 
para applicar aos progressos da industria, e a felicidade dos 
habitantes destas vastas provincias. 

Ao 4o Que estando pelos principios assentados na res
posta ao artigo anterior, se obriga este Governo, em or
dem á entrega dos fugitivos e prisioneiros, a estar, e pas
sar pela practica recebida e fundada nas regras do direito 
publico das naçoens, sem que seja necessário cingir-se 
a concordatas antecedentes, celebradas em circumstancias 
mui diversas, e inapplicaveis á nossa situação actual. 

Ao 5°.', Que naõ se achando em toda a extençaõ do 
commando deste Governo individuo alçum da naçaõ Por
tugueza, prezo por causa de opinioens politicas; nem em 
seqüestro formal alguma de suas propriedades, o que seria 
notoriamente opposto aos principios que tem proclamado; 
e sendo de publica evidencia, que os Portuguezes mere
cem nesta capital contemplaçoens que talvez senaõ esten
dem aos mesmos Hespanhoes, naõ tem lugar por nossa 
parte a proposição que inclue este artigo, e espera o Go
verno que a tenha por parte do Governo de V. E x \ 

Ao 6 o . , que immediatamente que se evacue o território 
V O L . IX. No. 50. c 
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Hespanhol, ficará sanccionada e approvada esta solicita
ção a respeito dos escravos, cuja apprehensaÕ o Governo 
puder executar; guardando-se uma conducta igual, e re
cíproca, por parte dos chefes do território de S. A. R. o 
Principe Regente. 

O Governo espera das consideraçoens de V. E. que 
fazendo justiça á boa fé de seus sentimentos, e affeiçaõ á 
naçaõ Portugueza, se dignará adoptar as providencias op-
portunas, para que, estabelecida a amizade entre ambos os 
Governos, continuem as nossas relaçoens de um modo im
perturbável, ficando persuadido das intençoens pacificas 
deste Governo, e das consideraçoens com que tributa a 
V. Exa. a sua estimação e respeitos. 

Deus guarde a V. Exa. muitos annos. Buenos-Ayres, 
J9 de Janeiro, de 1811. 

FELICIANO ANTÔNIO DE CHICLANA, 

MANUEL DE SARRATEA. 

JOAÕ JOZE' PASSO. 

BERNARDINO RIBADAVIA, See, 

Exm"* Snr. D. Diogo de Souza. 

FRANÇA. 

Falia do Príncipe Archi-Chanceller ao Senado, em Paris, 
aos 2 de Julho, IS 12. 

" Tenho de communicar ao Senado, por ordem do Im
perador, dous tractados de aliiança, concluídos em nome 
de S. M.; um com o Imperador d'Áustria; outro com o 
Rey de Prússia. 

Quando o nosso Soberano, pausando no meio das vic
torias, terminou a primeira guerra da Polônia, a corte de 
Russia prometteo adoptar, sem reserva, o plano sabiamente 
combinado, para libertar o continente da influencia de 
Inglaterra; e para fazer voltar aquella Potência a prin
cípios mais conformes corn o direito das gentes. 
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Naõ foi a Russia vagarosa em separar-se deste saudável 
systema. 

Foi annunciada a mudança de sua parte por certos fac-« 
tos; e sendo inefficazes os meios de negociação, empre
gados durante o decurso do anno de 1811, o Imperador se 
vio obrigado a appellar para as medidas que dictáram a 
dignidade de sua coroa, os interesses de seu povo, e o pej 
rigodeseus alliados. 

O tractados que se vos vaõ a apresentar formam, um 
passo para a execução de seu designio." 

Relatório do Ministro dos Negócios Estrangeiros ao 
Imperador. 

SENHOR ! O tractado entre França e Russia éra um 
tractado de aliiança offensiva contra a Inglaterra. Foi 
quando vós voltastes das conferências de Niemen, em que 
o Imperador Alexandre disse a V. M. que elle vos apoi
aria contra a Inglaterra, que vós determinastes sacrificar 
as vantagens que a victoria vos tinha dado, e passar ra
pidamente do estado de guerra ao estado de aliiança 
com a Russia. Esta aliiança, que augmentou para a 
França os meios de guerra contra Inglaterra, devia 
também ter segurado a paz do continente. Em 1809 
porém a Áustria fez guerra á França. A Russia, em 
contradicçaÕ com o presente texto dos tractados, naÕ 
deo auxilios a V. M. Em vez dos 150.000 homens, que 
podia ter posto em movimento, e que deviam ter apoiado 
o exercito Francez, somente 15.000 sahiram a campo, 
e ao tempo que elles passaram as fronteiras de Russia, es
tava decidida a sorte da guerra. 

Depois desta epocha, Senhor, o Ukase de 19 de De
zembro, que destruio as nossas relaçoens commerciaes com 
a Russia, a admissão do commercio Inglez em seus portos, 
os seus armamentos, que desde o principio de 1SI1 amei* 

c 2 
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çou a invasão do ducado de Warsovia; finalmente o pro
testo relativo a Oldemburgo, annihiláram a aliiança. Naõ 
existio ella, quando de ambas as partes se formaram ex
ércitos para mutua observação. 

Comtudo, todo o anno de 1811 se gastou em conferên
cias com a Russia, na esperança de subtrahir, se fosse 
possivel, o gabinete de Petersburgo da guerra em que 
parecia estar resolvido a entrar, e obter o conhecimento 
de suas verdadeiras intençoens. Está provado ao ponto 
de certeza evidente, que aquella Potência propôs ao 
mesmo tempo arredar-se das condiçoens do tractado de 
Tilsit, e pdr-se em paz com a Inglaterra, e ameaçar a ex
istência do ducado Warsovia, fazendo uso do pretexto de 
indemnizaçoens reclamadas pelo duque de Oldem
burgo. 

V. M. determinou manter com as armas a honra dos 
tractados, a existência e integridade dos Estados de vossos 
alliados, tem sentido a importância de se unir mais estrei
tamente a uma Potência, a que vós estáveis ligado por 
palavras cbaras ao vosso coração, e aos interesses politicos 
geraes, que saõ os mesmos de V. M.; para este fim se 
concluio um tractado aos 14 deste mez, corn Áustria. 

Tudo promette uma longa duração a esta aliiança. 
Ella segura o descanço do sul da Europa, e promette á 
França que ella naõ será daqui em diante perturbada em 
seus esforços, para o restabelicimento de uma paz marí
tima. 

Gurabinen, 21 de Junho. 
(Assignado) O Daqoe de BASSANO. 

Helatorio do Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

SENHOR !—Desde o fim do anno de 1810, tem a Corte 
de S. Petersburgo alterado o seu systema, e resolvido 
arredar-se das obrigaçoens a que tinha accedido em 
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Tilsit; e resolvido sustentar pelas armas os actos porque 
tinha violado a alliaça. A Russia ajunctou tropas nas suas 
provincias de Polônia, e retirou parte do seu exercito da 
Moldavia, que chegou por marchas forçadas ás fronteiras 
do ducado de Warsovia. 

No mez de Fevereio de 1811, V. M. exigio explica
çoens destes extraordinários armamentos. Vós aconse-
Ihastes a El Rey de Saxonia, ao memo tempo, de con
centrar sobre o Vistula as tropas do ducado de Warsovia, 
a fim de as segurar contra um ataque repentino. 

A Prússia, colocada em uma posição entre França e 
Russia, foi a primeira que percebeo as disposiçoens do 
gabinete de S. Petersburgo. NaÕ podia ella compre» 
bender os motivos, mas preveo o resultado. Fez repre
sentaçoens á Russia ; mostrou-lhe o perigo de apoiar ne
gociaçoens com armamentos; rogou-lhe que puzesse um 
fim aos movimentos, que podiam comprometter a mesma 
Prússia, e attrahir sobre o seu território os exércitos que 
V. M. podia ser obrigado a marchar para a defeza do 
ducado de Warsovia. Este passo inspirado pelo desejo 
de paz, e dictado pela prudência, naó produzio effeito ; e 
a Prússia, vendo que a fatalidade que por dez annos tinha 
reynado na Europa, cahiria também sobre a Russia, pedia 
francamente, desde o mez de Maio de 1811, uma aliiança 
com V. M. 

V. M. hesitou por longo tempo entrar em obrigaçoens, 
que podiam levar á supposiçaõ de que o tractado de 
Tilsit ja naõ existia; vós naõ sabieis entaõ os motivos 
que podiam impellir a Russia a romper tractados, a pôr-se 
em paz com a Inglaterra; e a ameaçar a existência do 
ducado de Warsovia ; mas quando V. M. naõ pôde mais 
duvidar, me authorizou a entrar em uma negociação com 
a Prússia, e a concluir o tractado que foi assignado aos 24 
de Fevereiro, de 1812. 

Sou Snr. &c. 
Duque de BASSANO. 
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Tractado de paz, e aliiança entre S. M. El Rey de Prússia, 
e S. M.o Imperador dos Francezes, Kc. iur.; ratificado 
em Berlin, aos 5 de Março, de 1812. (Copiado da 

Gazeta de Berlim.) 
S. M. El Rey de Prússia, e S. M. o Imperador dos 

Francezes, Rey da Itália, Protector da Confederação do 
Rheno, Mediador da Confederação Suissa, &c. &c. dese
jando apertar mais estreitamente os laços que os unem, 
tem nomeado para seus plenipotenciarios ; a saber— 

S. M. El Rey de Prússia, Mr. Frederico Guilherme 
Luiz, BaraÕ de Kuisimark; Major General de S. M. El 
Rey de Prússia, seu Enviado Extraordinário, e Ministro 
Plenipotenciario, juncto a S. M. o Imperador dos Fran
cezes Rey da Itália; Cavalleiro da Grande Ordem da 
Águia vermelha; e da do Merecimento. 

S. M. o Imperador dos Francezes, Rey de Itália, Pro
tector da Confederação do Rheno, Mediador da Confe
deração Suissa, a Mr. Hugues Bernard, Conde Maret, 
Duque de Bassano, Gram-Aguia da Legiaõ d'Honra, 
Commendador da Ordem da Coroa de Ferro, Gram Cruz 
da Ordem de S. Estevão de Hungria; S. Huberto de Ba
vária, e da Coroa de Saxonia, Cavalleiro das Ordens do Sol 
da Pérsia; da Primeira Ordem ; Gram Cruz da Ordem 
de Fidelidade de Baden ; um dos 40 da Segunda Classe do 
Instituto Imperial Francez ; Seu Ministro dos Negócios 
Estrangeiros : 

Os quaes depois de haverem trocado os seu3 respectivos 
plenos poderes, concordaram nos seguintes artigos. 

A R T . 1. Haverá uma aliiança definitiva entre S. M. El 
Rey de Prnssia, e S. M. o Imperador dos Francezes, Rey 
de Itália, seus herdeiros, e successores, contra todas as 
Potências da Europa, com quem qualquer das partes con
tractantes tem entrado ou entrar em guerra. 

2. As duas altas partes contractantes garantem recipro
camente uma á outra a integridade do seu presente ter
ritório. 
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3. No caso de se pôr em effeito a presente aliiança, e 
todas as vezes que este caso sueceder, as Potências con
tractantes fixarão as medidas necessárias a adoptar; por 
meio de uma convenção particular. 

4. Todas as vezes que a Inglaterra, fizer alguma ten
tativa contra os direitos do Commercio, ou declarando em 
estado de bloqueio as costas de uma ou outra das partes 
contractantes ; ou outra qualquer disposição contraria aos 
direitos marítimos, consagrados pelo tractado de Utrecht; 
todos os portos e costas das dietas Potências seraõ igual
mente interdictos aos navios das naçoens neutraes, que 
soffrerem que a independência da sua bandeira sé̂ ja 
violada. 

5. O presente tractado será ratificado, e as ratifica
çoens trocadas em Berlim dentro do espaço de dez dias, 
ou antes se for possivel. 

Dado e assignado em Paris, aos 24 de Fevereiro, de 
1S12. 

(Assignado) O Duque de BASSANO. 

O BaraÕ KUISIMARK. 

Tractado de aliiança entre S. S. M. AI. o Imperador e Rey, 
e o Imperador de Áustria. 

S. M. o Imperador.dos. Francezes Rey de Itália, &c. &c. 
e S. M. o Imperador de Áustria, &c. desejando cordeal-
mente perpetuar a amizade e boa intelligencia que existe 
entre elles; e concurrer pela amizade e força de sua 
uniaõ em manter a paz do Continente, e o restabelici
mento da paz interna; 

Considerando, que nada pôde ser melhor calculado 
para produzir estes felizes resultados, do que a conclusão 
de um tractado de aliiança, que tenha por seu objecto a 
segurança de seus estados, e possessoens, e a garantia dos 
principaes interesses de sua respectiva politica, tem no
meado para seus Plenipotenciarios: 



24 Politica. 

S. M. o Imperador dos Francezes, &c. M. Hugues 
Bernard, Conde Maret, Duque de Bassano, &c. 

E S. M. o Imperador de Áustria, &c. o Principe Carlos 
de Schwartzemberg, Duque de Kruman, &c. que depois 
de haverem trocado os seus respectivos plenos poderes, 
concordaram nos seguintes artigos. 

A R T . 1. Haverá perpetua amizade, e sincera uniaõ e 
aliiança, entre S. M. o Imperador dos Francezes, &c. e 
S. M. o Imperador de Áustria, &c. Em conseqüência as 
altas partes contractantes teraõ o maior cuidado em man
ter a boa intelligencia taÕ felizmente estabelecida entre 
ellas, seus respectivos Estados, e vassallos; para evitar 
tudo quanto possa interrompêlla ; e promover em todas as 
occasioens a sua mutua utilidade, honra, e vantagem. 

2 . As duas altas partes contractantes garantem recipro
camente a integridade de seus presentes territórios. 

3. Como resultado desta reciproca garantia, as duas 
altas partes contractantes obrarão sempre de concerto, 
sobre as medidas, que parecerem mais próprias 
para manter a paz, e no caso de que algum dos 
Estados de uma parte seja ameaçado de invasão, ellas 
empregarão os seus mais efficazes officios para o pre
venir. 

Mas como estes bons officios poderão naõ ter o desejado 
effeito, ellas se obrigam ao mutuo auxílio no caso de que 
alguma dellas seja atacada ou ameaçada. 

4. O soccorro estipulado no artigo precedente será 
composto de 30.000 homens (24.000 de infanteria, e 6.000 
de cavallaria) conservados constantemente no estabelici
mento de guerra, e de um parque de 60 peças d'arti-
lheria. 

5. Este soccorro será fornecido á primeira requisição 
da parte atacada ou ameaçada; marchará com a menor 
demora possivel, e ao mais tardar antes de dous mezes, 
depois de se haver pedido. 
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C. As duas altas partes contractantes garantem a inte
gridade do território da Porta Otomana na Europa. 

7. Ellas igualme.-*rte reconhecem e garantem os princi
pios da navegação dos neutraes, taes quaes tem sido reco
nhecidos e consagrados pelo tractado de Utrecht. 

S. M. o Imperador de Áustria renova, em tanto quanto 
he necessário, a obrigação de persistir no systema prohi
bitivo contra Inglaterra, durante a presente guerra marí
tima. 

8. O presente tractado de aliiança naÕ se fará publico, 
nem communicará a algum Gabinete, senaÕ de concerto 
entre as duas akas partes. 

Será ratificado, e as ratificaçoens trocadas em Vienna 
dentro em 15 dias, ou antes se for possivel. 

Dado e assignado em Paris, aos 14 de Março, de 1812. 
(Assignado) H. B. Duque de BASSANO. 

Principe CARLOS de Schwatzemberg. 

FRANÇA. 

Documentos officiaes sobre as nogociaçoens com Russia e 
Inglaterra, em 1812. 

N°. 1. 
Nota do Ministro dos Negócios Estrangeiros em Paris, ao 

Ministro Chanceller de Russia, Conde de Romazow. 
Paris, 25 de Abril, 1812. 

SENHOR CONDE 1 S. M. o Imperador de Russia tinha 
reconhecido em Tilsit o principio, de que a geração pre
sente naÕ devia olhar para o gozo da felicidade, senaÕ sob 
o fundamento de que as naçoens, na plena posse de seus 
direitos, podiam entregar-se livremente ao exercicio de sua 
industria; que a independência de sua bandeira fosse 
inviolável; que a independência de sua bandeira fosse 
um direito que lhes pertencesse a cada uma dellas; e a 
sua protecçaõ um dever reciproco de umas para com 
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outras; que ellas naõ eram menos obrigadas a proteger 
a inviolabilidade da sua bandeira, do que a do seu terri
tório ; e que se uma potência naõ pode, sem deixar de 
ser neutral, soffrer que o seu território seja tomado por 
uma das potências belligerentes; assim também naõ po
dem ficar neutraes, permittindo que uma das potências 
belligerentes lhe tire da protecçaõ de sua bandeira, a pro
priedade que a outra ali tinha posto; que todas as potên
cias tem consequentemente o direito de exigir, que as 
naçoens, que desejam neutralidade, façam com que suas 
bandeiras sejam respeitadas, do mesmo modo que mantém 
o respeito dos seus territórios; que em quanto Inglaterra 
persistir no seu systema de guerra desconhecendo a inde
pendência de qualquer bandeira, sobre os mares, nenhuma 
Potência, que possuir costas pôde ser neutral a respeito da 
Inglaterra. 

Com aquella penetração e elevação de sentimento que o 
distingue, o Imperador Alexandre percebeo também, que 
naÕ poderiam os Estados do Continente gozar de alguma 
prosperidade, senaõ estabelecendo os seus direitos por 
uma paz marítima. Este grande interesse foi o predo
minante ao tractado de Tilsit ; e tudo o mais foi resultado 
delle. 

O Imperador Alexandre offereceo a sua mediação ao 
Governo Inglez, e se obrigou a que, se este Governo naÕ 
consentisse em concluir a paz, sobre o principio de reco
nhecer que as bandeiras de todas as Potências, gozariam 
igual e perfeita independência sobre os mares; fazer cauza 
commum com a França, intimar de concerto com ella ás 
tres Cortes de Copenbagen, Stockholmo, e Lisboa, que 
fechassem os seus portos aos Inglezes; declarar a guerra 
á Inglaterra, e insistir na adopçaõ das mesmas medidas 
pelas outras Potências. 

O Imperador Napoleaõ aceitou a mediação de Russia, 
mas a resposta da Inglaterra foi uma violação do direito 
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das gentes, até entaõ sem exemplo na historia. Ella no 
meio da paz, e sem nenhuma declaração de guerra preli
minar, atacou a Dinamarca, surprendeo a sua capital, 
queimou os seus arsenaes, tomou posse de sua frota, que 
desmantelou, e jaz segura em seus portos. A Russia na 
conformidade das estipulaçoens, e principios do tractado 
de Tilsit declarou guerra contra a Inglaterra ; proclamou 
de novo os principios da neutralidade armada, e se obri
gou o naõ apartar-se jamais deste systema. Aqui tirou a 
mascara o gabinete Britannico, expedindo no mez de No
vembro de 1807, aquellas ordens em Conselho, em vir
tude das quaes Inglaterra impoz um direito de Portagem, 
sobre o Continente, de quatro a cinco milhoens ; e obrigou 
as bandeiras de todas as Potências, a que se submettessem 
aos regulamentos que eram o resultado de seus principios 
de legislação. Assim, por uma parte ella fez guerra a 
toda a Europa ; e, pela outra, segurou para si os meios 
de perpetuar a duração da guerra, fundando o seu sys
tema de finanças sobre os tributos que arrogava a si o 
direito de impor a todas as gentes. 

Ja em 1806, e em quanto a França estava em guerra 
com a Prússia e Russia, tinha ella proclamado o bloqueio, 
que poz um interdicto a toda a costa de um Império. 
Quando S. M. entrou em Berlin, respondeo a esta mon
struosa presumpçaõ por um decreto de bloqueio contra as 
ilhas Britannicas. Porém, para retorquir ás ordens em 
conselho eram necessárias medidas mais directas e espe
cificas ; e S. M. pelo decreto de MilaÕ de 17 de Dezembro 
do mesmo anno declarou desnacionalizadas todas as ban
deiras que permittissem que a sua neutralidade fosse vio
lada, submettendo-se a estas ordens. 

O attentado sobre Copenhagen foi repentino e publico. 
A Inglaterra tinha preparado novos attentados na Hespa
nha, gerados com reflexão, e na obscuridade. 

NaÕ tendo pedido abalar a determinação de Carlos IV . 
D 2 
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formou ella um partido contra este principe, que lhe naõ 
quiz sacrificar os interesses de seu reyno. Usou ella do 
nome do Principe das Asturias, e o pay foi expulso do 
throno pelo nome do filho. Os inimigos da França, e os 
partidistas da Inglaterra, tomaram posse da authoridade 
Soberana. 

S. M. chamado por Carlos IV. mandou tropas para a 
Hespanha, e se começou a guerra na Peninsula. 

Por uma das estipulaçoens de Tilsit devia a Russia eva
cuar a Wallachia e Moldavia. Esta evacuação foi defe
rida ; novas revoluçoens que succedêram em Constanti-
pola, por varias vezes banharam em sangue os muros do 
serralho. 

Assim, apenas se tinha passado um anno depois da paz 
de Tilsit, quando os feitos de Copenhagen, de Constanti-
pola, e as Ordens em Conselho, publicadas em Inglaterra 
em 1807, puzéram a Europa em uma situação taô ines
perada, que os dous Soberanos julgaram próprio entender-
se um com outro, e teve lugar a conferência de Erfurth. 

Com o mesmo desígnio, e movidos pelo mesmo espirito, 
que tinha dirigido os seus procedimentos em Tilsit, con
cordaram elles no que os forçava a taõ consideráveis mu
danças. O Imperador consentio em retirar as suas tropas 
de Russia, e ao mesmo tempo consentio que a Russia naõ 
só deixasse de evacuar a Wallachia e Moldavia, mas que 
unisse estas provincias ao seu Império. 

Os dous Soberanos inspirados por um e o mesmo desejo, 
de reestabelecer uma paz marítima, e taÕ dispostos entaõ 
como em Tilsit a defender aquelles principios, para cuja 
defensa tinham entrado em aliiança, resolveo fazer uma 
solemne representação á Inglaterra. Em conseqüência, 
viestes vós, Senhor Conde, a Paris, e se seguio uma con
respondencia entre vós e o Governo Britannico; porém o 
Gabinete de Londres que percebeo que se estava ao ponto 
de recomeçar a guerra no Continente, regeitou todas as 
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aberturas de negociação. A Suécia recusou fechar os seus 
portos á Inglaterra; e Russia na conformidade das esti
pulaçoens de Tilsit lhe declarou a guerra. O resultado 
foi para ella a perca da Finlândia, que se unio ao Império 
Russiano, e ao mesmo tempo os exércitos Russos occu-
páram as fortalezas do Danúbio, e fizeram uma effectiva 
guerra aos Turcos. 

E comtudo, o systema da Inglaterra triumpbava. As 
suas ordens em Conselho ameaçavam produzir os mais 
importantes resultados ; e o tributo, que devia fornecer os 
meios de sustentar a guerra perpetua, que ella tinha de
clarado, se devia receber sobre os mares. A Hollanda e 
as cidades Hanseaticas, continuando a negociar com ella, 
frustravam com seu commercio os saudáveis e decisivos 
regulamentos dos decretos de Berlin, e Milaõ, que eram 
somente calculados para resistir effectivamente aos prin
cipios das ordens Britannicas em Conselho. A execução 
destes decretos se naõ podia assegurar senaÕ pelo exercicio 
diário de uma administração firme e vigilante. Naõ es
tando expostas á influencia do inimigo, a Hollanda, e as 
cidades Hanseaticas, era necessário que estivessem unidas. 
Mas em quanto os sentimentos mais charos ao coração de 
S. M. cediam aos interesses de seu povo, e aos do Conti
nente, estavam acontecendo grandes mudanças. A Russia 
abandonou o principio, a que se tinha obrigado em Tilsit; 
a saber; fazer cauza commum com a França, que ella 
tinha proclamado em sua declaração de guerra contra a 
Inglaterra, e que tinha dictado os decretos de Berlin e 
MilaÕ. 

Fôram elles evadidos pelo Ukase que abrio os portos de 
Russia a todos os navios Inglezes carregados com productos 
das colônias, ou propriedade Ingleza ; com tanto que esti
vessem debaixo de bandeira estrangeira. Este inesperado 
golpe annulou o tractado de Tilsit, e estas importantes 
transacçoens que tinham posto fim á luta entre os dous 
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maiores Impérios do Mundo, e que tinham dado á Europa 
a probabilidade de alcançar a paz marítima. Commo
çoens próximas, e sanguinolentas guerras, se deviam por 
conseqüência temer immediatamente. 

A conducta da Russia a este tempo éra constantemente 
dirigida para estes fataes resultados. A uniaõ do Ducado 
de Oldenburgo, encravado, para assim dizer, dentro dos 
paizes, que recentemente se tinham submettído aos mes
mos principios de Governo que a França; éra uma con
seqüência necessária da uniaõ das cidades Hanseaticas. 
OíFereceo-se uma indemnizaçaõ. Este objecto éra mui 
fácil de regular com vantagem reciproca. Mas o vosso 
gabinete fez disso um negocio de Estado ; e pela primeira 
vez se vio um manifesto de um alliado contra outro 
alliado. 

A recepção dos vasos Inglezes nos portos Russianos; e 
os regulamentos do Ukase de 1810, fizeram saber que os 
tractados estavam dissolvidos. O manifesto provou, que 
naÕ somente se tinham quebrado os laços que uniam os 
dous Governos, mas que a Russia tinha publicamente feito 
o desafio á França; por uma difficuldade que lhe éra 
estranha, e se naÕ podia resolver senaõ pelo methodo que 
S. M. tinha proposto. 

Naó se podia esconder que a rejeição desta offerta, des-
cubria o projecto ja formado de uma ruptura. A Russia 
se preparou para ella ao mesmo tempo que estava dic-
tando os termos de paz á Turquia: a Russia fez repenti
namente retirar cinco divisoens do exercito da Moldavia ; 
e no mez de Fevereiro de 1811, se sabia em Paris, que o 
exercito do ducado de Warsovia tinha sido obrigado a 
repassar o Vistula, a fim de retirar-se para a Confedera
ção ; porque os exércitos Russianos nas fronteiras eram 
taÕ numerosos, e haviam tomado uma posição taõ amea
çadora. 

Quando a Russia resolveo tomar medidas taõ contrarias 
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aos interesses da guerra activa que ella tinha de manter; 
quando ella tinha dado a seus exércitos uma extençaõ taõ 
pezada a suas finanças, e sem nenhum objecto; na situa
ção em que entaõ estavam todas as potências do Conti
nente ; estando todas as tropas Francezas áquem do 
Rheno, excepto um corpo de 40.000 homens, postado em 
Hamburgo, para a defeza das costas do mar do norte, e 
para manter a tranqüilidade nos paizes recentemente 
unidos ; as praças de reserva da Prússia estavam oecupadas 
pelas tropas alliadas. Uma guarniçaõ de 4.000 homens 
somente tinha ficado em Dantzic; e as tropas do ducado 
de Warsovia estavam no estabelicimento de paz ; e até 
parte dellas estava em Hespanha. 

Eram logo as preparaçoens da Russia sem objecto, a 
menos que ella naõ estivesse na expectaçaÕ de impor á 
França por um grande aparato de forças, e obrigalla a pôr 
fim ás discussoens relativas a Oldenburgo, pelo sacrifício 
do ducado de Warsovia ; talvez também a Russia naõ 
podendo disfarçar a si mesma o facto de haver violado o 
tractado de Tilsit, recorreo á força, para nenhum outro 
fim mais do que para justificar violaçoens, que se naõ po
diam defender. 

S. M. porém ficou impassível. Continuou em seu de
sejo de um arranjamento; era de opinião que a todo o 
periodo era tempo de appellar para as armas; requereo 
somente que se mandassem poderes ao principe Kurakin ; 
e que se abrisse uma negociação, a respeito destas dif
ferenças, que podiam assim ser terminadas, e que naõ 
eram de modo algum de natureza que necessitassem da 
effusaõ de sangue; podiam reduzir-se aos 4 pontos se
guintes. 

I o . A existência do ducado de Warsovia, que tinha 
sido uma das condiçoens da paz de Tilsit; e que desde o 
fim do anno de IS09 deo a Russia occasiaõ de manifestar 
estes exemplos de provocaçoens, a que S. M. respondeo 
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com condescendencias, levadas ao maior ponto, que podia 

desejar a mais pretensora amizade, e que a honra podia 

conceder. 
2 o- A annexaçaõ de Oldemburgo, que a guerra contra 

a Inglaterra tinha feito necessária, e que óra conforme ao 
espirito do tractado de Tilsit. 

3 o . A legislação relativa ao commercio das mercado
rias lnglezas, e vasos desnacionalizados, que devia ser 
regulada conforme o espirito e termos do tractado de 
Tilsit. 

4Q . As disposiçoens do Ukase de 1810, que destruindo 
todas as relaçoens commerciaes da França com a Russia, 
e abrindo os seus portos a bandeiras simuladas, fretadas 
com propriedade Ingleza, eram contrarias á letra do trac
tado de Tilsit. 

Taes houveram sido os objeotos da negociação. 
Quanto ao que diz respeito ao ducado de Warsovia; 

S. M. se teria adiantado a adoptar uma Convenção, pela 
qual se empenharia em naõ animar empreza alguma que 
pudesse conduzir ao restabelicimento da Polônia. 

Quanto a Oldemburgo, elle offereceo aceitar a inter
venção de Russia, a qual com tudo naõ tem direito a in-
trometter-se no que respeita um principe da Confedera
ção do Rheno ; e elle conveio em dar a este principe uma 
indemnizaçaõ. 

A respeito do commercio de mercadorias lnglezas e 
navios desnacionalizados, S. M. desejou vir a uma intelli
gencia, a fim de reconciliar as necessidades da Russia, 
com os principios do systema continental, e com o espirito 
do tractado de Tilsit. 

E ultimamente quanto ao Ukase, S. M. consentio em 
concluir um tractado de commercio, o qual, segurando as 
relaçoens commerciaes da França, providenciaria ao mes
mo tempo a todos os interesses de Russia. 

O Imperador se lisongeou de que uma tal disposição 
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dictada por um taõ manifesto espirito de conciliação, 
teria em fim conduzido a uma accomodaçaõ. Mas éra 
impossível convencer a Russia a que concedesse os po
deres para a negociação. Ella invariavelmente respondeo 
a todas as novas offertas que se lhe fizeram, com novos 
armamentos; e por fim a conclusão a que necessariamente 
se veio, éra que ella recusou uma explicação; porque naõ 
tinha nada a propor, senaÕ o que ella naõ se atrevia a 
asseverar, e que se lhe naÕ podia conceder : que naõ 
eram algumas estipulaçoens, que, indemnizando o ducado 
de Warsovia, ainda mais com a Saxonia, e pondo aquelle 
ducado em segurança quaesquer, nem commoçoens que 
pudessem assustar a Russia, sobre a tranqüilidade de suas 
provincias, o que ella desejava obter, mas o mesmo du
cado, que ella desejava unir a s i : que naÕ era o seu pró
prio commercio, mas o dos Inglezes o que ella desejava 
favorecer, a fim de soltar Inglaterra da catastrophe que a 
ameaçava : que naÕ era pelos interesses do duque de Ol-
demburg, que a Russia desejava intrometter-se, nos ne
gócios relativos á annexaçaõ daquelle ducado, mas que 
era uma contenda aberta com a França que ella desejava 
ter em reserva, até o momento da ruptura para que ella se 
preparava. 

Conheceo o Imperador entaõ, que naõ devia perder um 
momento. Recorreo também ás armas. Tomou medidas 
para oppor um exercito ao outro; a fim de garantir 
um Estado da segunda ordem, tantas vezes ameaçado; e 
que punha toda a sua confiança em sua protecçaõ e 
boa fé. 

Com tudo, Senhor Conde, S. M. ainda continua a apro
veitar-se de todas as occasioens de manifestar os seus sen
timentos. Elle declarou publicamente, aos 15 de Agosto 
passado, a necessidade de fazer parar o perigosissimo 
curso que levavam os negócios ; e que desejava obter este 
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objecto por um arranjamento para o que naÕ cessou nunca 
de requerer que se entrasse em uma negociação. 

Pelos fins do mez de Novembro seguinte, S. M. crêo 
que podia lisongear-se com a esperança, de ser por fim 
provável que o vosso Gabinete participasse também destas 
vistas. Foi annunciado por vós, Senhor Conde, ao Em
baixador de S. M. que Mr. de Nesselrode estava desti
nado a partir para Paris com instrucçoens. Passáram-se 
quatro mezes antes que S. M. soubesse de que esta missaõ 
naõ teria lugar. Elle mandou instantaneamente chamar 
o Coronel Czernichew, e lhe deo uma carta para o Impe
rador Alexandre, que éra um novo esforço para abrir as 
negociaçoens. Mr. de Czernichew chegou a S. Peters
burgo aos 10 de Março ; e ainda se naÕ recebeo resposta 
aquella carta. 

Como he possivel disfarçar por mais tempo que a 
Russia evadc toda a aproximação? Pelo espaço de 18 
mezes tem ella seguido a regra constante de metter maõ á 
espada, todas as vezes que se lhe tem feito proposiçoens 
para um arranjamento. 

Vendo-se assim constrangido a abandonar toda a espe
rança da parte da Russia, S. M. antes de começar a con
tenda em que se deve derramar, tanto sangue, julgou que 
era do seu dever dirigir-se ao Governo Inglez. As neces
sidades, que a Inglaterra soffre ; as agitaçoens de que 
ella tem sido victima; e as mudanças que tem acontecido 
em seu Governo, decidiram S. M. a seguir esta vereda. 
Um sincero desejo de paz dictou os procedimentos que eu 
tive ordem de vos communicar. Naõ se mandou a Lon
dres nenhum agente; e naõ houve outra communicaçaõ 
entre os dous Governos. A carta, de que V Exa. achará 
aqui a copia, e que eu dirigi ao Secretario dos Negócios 
Estrangeiros de S. M. Britannica, foi mandada, por mar, 
ao commandante da esquadra em Dover. 

O procedimento que eu agora tenho coin vosco, Senhor 



Politica. 35 

Conde, he uma conseqüência das disposiçoens do tractado 
de Tilsit, que S. M. deseja manter até o ultimo momento. 

Se as aberturas feitas á Inglaterra, produzirem algum 
effeito, eu me aproveitarei da primeira occasiaõ para o 
communicar a V. Exa. S. M. o Imperador Alexandre 
terá parte no negocio, seja em conseqüência do tractado 
de Tilsit, seja como alliado da Inglaterra, se as suas re
laçoens com aquelle paiz estiverem ja ajustadas. 

Tenho ordem formal, Senhor Conde, concluindo este 
despacho, de vos expressar o desejo j a communicado por 
S. M. ao Coronel Czernichew, de ver que estas negocia
çoens, que durante 18 mezes elle naõ tem cessado de so
licitar, possam em fim prevenir acontecimentos, que a hu
manidade tem tanta razaõ de deplorar. 

Qualquer que seja a situação das cousas, quando esta 
carta chegar ás maõs de V. Exa . , a paz dependerá com 
tudo da determinação do vosso Gabinete. 

Tenho a honra de offerecer-vos, Senhor Conde, as se
guranças da minha profunda consideração. 

(Assignado) O Duque de BASSANO. 

N ° . 2. 
Copia da carta dirigida pelo ministro dos Negócios Estran

geiros, a Lord Castlereigh, Secretario de Estado dos Ne
gócios Estrangeiros de S. M. B. 

Paris, 7 de Abril, 1812. 
SENHOR! S .M. constantemente movido por sentimen

tos iuclinados á moderação e paz, he outravez servido 
fazer uma solemne e sincera tentativa, para pôr termo ás 
misérias da guerra. 

As horrorosas circumstancias em que o Mundo está pre
sentemente colocado, tem occasionado a resolução no es
pirito de S. M., cujo resultado foi authorizar-me, Senhor, 
a explicar-vos as suas vistas e intençoens. 

E 2 
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Muitas mudanças tem acontecido na Europa, nos dez 
annos passados, que tem sido conseqüência necessária da 
guerra entre a Inglaterra e França, e muitas outras mu
danças se effectuaraõ pela mesma causa. O character 
peculiar, que esta guerra tem tomado, pode augmentar a 
extençaõ e duração destes resultados. Principios ex
clusivos e arbitrários naõ se podem combater senaÕ com 
uma opposiçaõ sem medida, ou sem fim : e o systema de 
conservação e resistência deverá ter o mesmo character de 
universalidade, perseverança, e vigor. 

A paz de Amiens, se fosse guardada, teria prevenido 
muita confusão. Eu desejo cordealmente que a expe
riência do passado naõ seja perdida para o futuro. 

S. M. tem muitas vezes parado, quando se apresenta
vam ante elle os mais certos triumphos; e voltado a invo
car a paz. Em 1805, seguro como elle estava das vanta
gens de sua situação; e a despeito da confiança que elle 
podia racionavelmente terem anticipaçoens que a fortuna ia 
realizar; fez proposiçoens a S. M. Britannica, que fôram 
regeitadas, sob fundamento de que a Russia devia ser con
sultada. Em 1802 fizéram-se novas proposiçoens de con
certo com a Russia. A Inglaterra allegou a necessidade 
de uma intervenção, que naÕ podia ser outra couza mais 
do que o resultado da mesma negociação. Em 1810, 
S. M., tendo claramente discernido que as ordens Britan
nicas em Conselho de 1307, faziam a conducta da guerra 
incompatível com a independência da Hollanda, fez com
que se propuzessem aberturas indirectas para procurar a 
paz. Fôram ellas infructiferas ; e a conseqüência foi, que 
se uniram ao Império novas provincias. 

No tempo presente se acham unidas todas as circum
stancias dos vários períodos, em que S. M. manifestou os 
sentimentos pacíficos, que me ordena agora, declarar que 
o inspiram. 
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As calamidades, que a Hespanha, e as vastas regioens da 
America Meridional soffrem, deviam naturalmente excitar 
o Interesse de todas as naçoens, e inspirar-lhes uma igual 
anxiedade pela sua terminação. 

Eu me explicarei, Snr., de maneira, que V. Exa. achará 
conforme á sinceridade do passo, que estou authorizado 
a dar; e nada mostrará melhor e sua sinceridade e subli-
midade, do que os precisos termos da linguagem que te
nho ordem de usar. Que vistas e motivos me induziriam 
a envolver-me em formalidades convenientes á fraqueza, 
que he só quem pode ter os seus interesses no engano ? 

Os negócios da Peninsula, e as duas Sicilias, saõ pon
tos de differença, que parecem admittir menos o serem 
ajustados. Eu estou authorizado a propor-vos um arran
jamento para elles nas seguintes bases:— 

Será garantida a integridade da Hespanha. A França 
jrenunciará a toda a idea de extender os seus dominios 
alem dos Pyrineos. A presente dynastia será declarada 
independente, e a Hespanha será governada por uma con
stituição Nacional de suas Cortes. 

Será também garantida a independência e integridade 
de Portugal; e a casa de Bragança terá a authorídade 
Soberana. 

O Reyno de Napoies ficará na posse do presente Mo
narca, e o reyno de Sicilia será garantido á presente fa
milia de Sicilia. 

Como conseqüência destas estipulaçoens, a Hespanha se 
Portugal, e Sicilia seraõ evacuadas pelas forças Francezas 
e lnglezas de mar e terra. 

A respeito dos outros objectos de discussão, elles se 
podem negociar sobre esta baze; que cada potência rete
rá aquillo de que a outra a naÕ puder privar pela guerra. 

Taes saõ, Senhor, os fundamentos de conciliação offe-
recidos por S. M. a S. A. R. o Principe Regente. S. M. 
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o Imperador e Rey, dando este passo, naõ olha nem para 
as vantagens, nem para as percas, que o seu Império pode 
tirar da guerra, se ella for prolongada ; he elle simples
mente impelido por consideraçoens dos interesses da hu
manidade ; e da paz de seus povos ; e se esta quarta ten
tativa naÕ for bem succedida, como aconteceo ás pre
cedentes, a França terá ao menos a consolação de pensar, 
que qualquer que seja o sangue que se derramar, será 
justamente imputavel, somente á Inglaterra. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Assignado) O Duque de BASSANO. 

N°- 3. 

Nota do Principe Kurakin ao Ministro dos Negócios 
Estrangeiros da França. 

Paris, 18 (30) de Abril, 1812. 

SENHOR ! Depois da entrevista que tive terça feira pas
sada com V. Ex a . , no decurso da qual vós me destes 
razaõ para suppôr, que a communicaçoens verbaes, que 
tive a honra de vos fazer, conforme o theor das minhas 
ultimas instrucçoens, seriam admittidas como fundamento 
dos arranjamentos sobre que iam a entrar: depois desse 
tempo, digo, naÕ tenho podido achar-vos em casa, para en
trar em segunda conferência, a fim de discutir este objecto, 
e de assentar no projecto desta convenção. 

He-nie impossível, Senhor, deferir por mais tempo 
o transmittir ao Imperador meu amo uma conta da exe
cução das ordens que elle me deo. Eu satisfiz ao meu de
ver verbalmente, para com o Imperador e Rey, em uma 
audiência particular, que elle me concedeo segunda feira. 
Eu também cumpri com o meu dever na mesma maneira 
para comV- Ex3., nas minhas entrevistas de sexta feira, 
segunda, e terça feira. Lisongeava-me de que o ajuste do 
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projecto de uma Convenção, fundada sobre a baze que 
tive a honra de propor, e que esperava agradasse a S. M. 
o Imperador e Rey, poria em meu poder o provar imme
diatamente a S. M. o Imperador meu amo, que tinha sa
tisfeito ás suas intençoens, e que tinha tido a boa fortuna 
de ser nisso bem succedido. Privado por dous dias de 
poder ver a V. Exa., de continuar e concluir, em con
juncçaõ com vosco uma obra taõ importante, e taõ ur
gente, em conseqüência das circumstancias, que tem de 
vos ser submettidas, que se naó devia perder um só dia; 
e vendo a destruição da certeza com que eu me lison-
geava, que esta obra se acabaria sem demora; e que po
dia levar á conclusão que devia ter; isto he, prevenir as 
fataes conseqüências da immediata aproximação, que se 
tem feito dos exércitos de S. M. o Imperador e Rey, aos 
do Imperador meu amo, resta-me agora providenciar á 
minha responsabilidade para com a minha corte; cum
prindo officialmente o meu dever, na communicaçaõ que 
tive ordem de fazer a V. Ex a . , e que até aqui só fizera 
verbalmente. 

Tenho ordem de declarar a V" Exa . , que a conservação 
da Prússia, e a sua independência de todas as obrigaçoens 
politicas, dirigidas contra a Russia, he indispensável aos 
interesses de S. M. Imperial. A fim de chegar a um 
estado real de paz com a França, he necessário que haja 
entre ella e a Russia um Paiz Neutral, que naõ seja occu
pado pelas tropas de uma ou outra potência ; que, como 
toda a politica de S. M. o Imperador meu amo, he calcu
lada a preservar solida e estavelmente os principios de 
amizade com a França, que naõ podem subsistir por longo 
tempo, se os exércitos estrangeiros continuarem a estar 
aquartelados taÕ próximos ás fronteiras de Russia; a 
primeira base de negociação naÕ pôde ser outra senaõ uni 
ajuste formal, de uma completa evacuação dos Estados 
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Prussianos, e de todas as praças fortes de Prússia, qualquer 
que fosse o periodo oa o pretexto de sua occupaçaõ pelas 
tropas Francezas ou alliadas; de uma diminuição da guar
niçaõ de Dantzic; a evacuação da Pomerania Sueca; e 
um arranjamento com El Rey de Suécia, capaz de dar 
mutua satisfacçaõ ás coroas de França e de Suécia. 

Eu devo declarar, que, quando a França acquiescer nas 
medidas acima mencionadas, como base do arranjamento, 
que tem de se concluir; entaõ eu terei permissão de 
prometter, que taes arranjamentos podem ser incluídos 
por S. M. o Imperador meu amo, nos seguintes ajustes : 

Sem se desviar dos principios adoptados pelo Impera
dor de todas as Russias para o commercio de seus Estados, 
e para a admissão dos neutraes nos portos de seus domi
nios—principios a que S. M. naÕ pôde ja mais renunciar 
—elle se obriga como uma prova da sua adhesaõ á aliian
ça formada em Tilsit, a naÕ adoptar mudança alguma nas 
medidas prohibitivas estabelecidas em Russia; e obser
vadas estrictamente até o tempo presente, contra o com
mercio directo com Inglaterra. S. M. está também 
prompto a concordar comS. M. o Imperador e Rey, a res
peito de introduzir em Russia um systema de licenças, da 
mesma maneira que em França; entendendo-se sempre, 
que elle se naõ pôde admittir até que se tenha averiguado, 
que naÕ he tendente a augmentar a deterioração ja expe
rimentada no commercio de Russia. 

S. M. o Imperador de todas as Russias se obrigará 
também por esta convenção, a tractar por um arrajamento 
particular para certas modificacoens, que se podem dese
jar em França, para as vantagens de seu commercio, 
sobre os direitos de alfândega impostos na Russia, em 
1810. 

Finalmente S. M. o Imperador de todas as Russias, 
consentirá também em obrigar-se a concluir um tractado 
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de troca do Ducado de Oldemburgo, por um justo equi
valente, que será proposto por S. M. o Imperador e Rey ; 
e no qual S. M. Imperial declarará retirado o protesto, que 
estava para publicar, a fim de manter os direitos de sua 
familia ao Ducado de Oldemburgo. 

Taes saõ, Senhor Duque, os fundamentos que tive or
dem de vos notar, e cuja admissão, no que diz respeito 
áevacuação dos Estados Prussianos, e á Pomerania Sueca; 
reducçaõ da guarniçaõ de Dantzic ao seu estabelicimento, 
antes do I o . de Janeiro, de 1811; e a promessa de uma 
negociação com Suécia, podem somente fazer possivel um 
arranjamento amigável entre as nossas cortes. 

He com muito sentimento, naõ obstante o tempo que 
tem decorrido, desde que os communiquei verbalmente a 
V. Ex1., que ainda me acho na total incerteza a respeito 
dos effeitos de meus procedimentos. 

NaÕ obstante as favoráveis ellacçoens que eu me achei 
feliz em poder deduzir da entrevista que S. M. Imperial 
e Real foi servido conceder-me segunda feira ; assim co
mo das seguranças que recebi de V. Ex\, naó posso 
deixar de informar a V. Ex'. de novo, do que representei 
a S. M. o Imperador, e do que ja de antes vos representei; 
isto he, que se, a meu grande pezar, me chegar á noticia 
de que o Conde Lauriston sahio de Petersburgo ; eu jul
garei ser do meu dever pedir immediatamente passaportes, 
e deixar Paris. 

(Assignado) Príncipe ALEX. KÜRAKIN. 

N°. 4. 

Nola do Principe Kurakin ao Ministro dos Negócios 
Estrangeiros da França. 

Paris, 23 de Abril, (7 de Mayo,) 1812. 

SENHOR DUQUE ! SaÕ passados quasi 15 dias, depois 
das communicaçoens que tive ordem de vos fazer, segundo 
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as ultimas instrucçoens que recebi, trazidas pelo Baraõ 
Serdobin; e que me apressei a submetter á vossa consi
deração duas horas depois de recebidas. 

Tive a honra de informar pessoalmente a S. M. Imper 
rial e Real, no decurso da audiência, que me concedeo na 
segunda feira 27 do mez; das proposiçoens do Imperador 
meu augusto amo, que constituíam o immediatp objecto 
dellas; as esperanças que tinha razaõ de entreter, vistQ 
tudo quanto S. M. foi servido dizer-me, no decurso da 
audiência, a respeito de seus anxiosos desejos de prevenir, 
por medidas de conciliação uma ruptura, que ameaçava a 
Europa com nova guerra, occasionaram a agradável ex-
pectaçaõ de que os meus procedimentoíPlteríam p sup-
cesso que seria da satisfacçaõ do Imperador meu amo, 
cujos desejos jamais fôram outros dpque a conservação da 
paz, e a sua aliiança com França; e por minha yia 
fazer que a baze de um arranjamento amigável fosse um 
modo essencialmente de equidade e de moderação. 

Era tanto mais racionavel, que eij me lisongeasse con**. 
taes esperanças, quanto vós mesmo, Senhor Duque,,conr 

stantemente e no decurso, das primeiras entrevistas, que 
se seguiram ás minhas communicaçqens, as animastesf 

fazendo justiça ao espirito em que estas communicaçoens 
fôram concebidas, conciliadoras, e pacificas ao mesmo 
tempo: e dirigidas principalmente a satisfazer a S. M_. o 
ImperaMor Napoleaõ, a respeito de tudo que elle até 
agora tinha requirido da Russia, S. M. o Imperador e 
Rey, no decurso da audiência que me concedeo aos 27 de 
Abril, mostrando desejo de que eu discutisse immediata
mente com V. Exa. as proposiçoens, que eu tinba ordem 
de fazer; me moveo a contemplar a possibilidade de dar 
uma conta ao Imperador, meu amo, depois do lapso de 
mui pouco tempo, da recepção que encontraram suas of
fertas. Naõ houve nunca' circumstancias mais urgentes, 
e de natureza a justificar um desejo, e os rogos que se lhe 
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seguiram, de receber uma prompta resposta; e com tudo, 
Senhor Duque, eu ainda naõ recebi resposta alguma. As 
minhas reiteradas e instantes representaçoens, as minhas 
visitas diárias a V. Exa. naÕ tem produzido outro resul
tado, senaÕ a negativa de entrar em uma explicação a 
respeito das proposiçoens em questão, fundadas na falta 
de ordens para este effeito de S. M. Imperial eReal. 

He impossível, Senhor Duque, que alguém se engane, 
quanto aos fataes effeitos de taes delongas, como os que 
estas devem naturalmente produzir. A proximidade dos 
exércitos de S. M. Imperial e Real e seus alliados, ao 
Império Russiano augmentando todos os dias, podia em um 
momento produzir acontecimentos, que fariam desvane
cer toda a esperança de conservar a paz ; e que, na ver
dade, a este mesmo momento tem destruído a probabili
dade de a preservar. O único methodo porque se podia 
salvar a Europa dos males que a ameaçam, he a aceitação 
das offertas conciliadoras, que o Imperador meu amo me 
tem ordenado que faça. Com tudo isto naõ somente naÕ 
me tem V Exa. informado em resposta, se aquellas offer
tas eram ou naÕ aceitas, mas tendes até aqui recusado 
entrar na explicação que eu solicitei, e ainda solicito, a 
respeito da maneira porque estas offertas fôram olhadas ; 
ou o que, no total das quatro proposiçoens, pôde naÕ ser 
do agrado do Imperador. 

No meio das criticas circumstancias em que estaõ pos
tos os dous Impérios, a prolongaçaõ destas demoras, em 
dar explicaçoens que podem produzir a reconciliação, naõ 
admitte outra interpretação mais do que uma premeditada 
resolução de naõ entrar em explicação alguma deste gê
nero; e consequentemente a eleição da guerra. Naõ de
vo occultar a V. Exa. que, como este he o ponto de 
vista em que eu devo considerar qualquer nova demora, 
que possa impedir o receber eu uma resposta cathegorica 
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ás communicaçoens que tenho feito, segundo as ordens do 
Imperador meu amo; devo portanto segurar-vos, Se
nhor Duke, que se no decurso da entrevista que tendes 
fixado para a manhaã eu for ainda assas infeliz em vos 
naó achar munido de instrucçoens do Imperador para 
dar uma resposta ás minhas proposiçoens, e Uma resposta 
que me assegure de que ellas saõ aceitas sem nenhuma* 
modificação qualquer (pois V. E x \ sabe perfeitamente, 
que eu naõ estou authorizado a admittir nenhuma) nesse 
caso, em conseqüência da partida de S. M. o Imperador e 
Rey, que se annuncia para amanhaã, e que excluirá toda 
a esperança da resposta que se esperava; eu me acharei 
na necessidade de considerar a negativa desta resposta, 
como uma indicação de que se escolheo a alternativa da 
guerra; e sentindo profundamente o naõ poder contribuir 
para a conservação desta paz e aliiança, que fazia a maior 
felicidade de minha vida, por haver parcipado no seu esta
belicimento por estes cinco annos, serei obrigado a pedir 
a V. Ex*. passaportes, com que possa deixar a França; e 
eu rogo encarecidamente a V. Ex*. que em tal caso ob
tenha ordens de S. M. Imperial e Real, para m'os conce
der sem demora. 

Recebei, Senhor Duque, as seguranças de minha alta 
consideração. 

(Assignado) Principe KURAKIN. 

N°.. 5. 

Nota do Ministro dos Negócios Estrangeiros ao Principe 
Kurakin, Embaixador Russiano. 

Paris, 9 de Mayo, 1812. 

SENHOR ! Recebi as Notas que me fizestes a honra di
rigir-me aos IO de Abri), e i de Mayo. Antes que me 
Seja possivel responder a ellas,, devo iniquirir de V- Ex8 . 
se lhe tem sido concedido plenos poderes para formar, 
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concluir, e assignar um arranjamento das differenças que 
se tem levantado entre as duas potências: e no caso de 
que vós tenhaes recebido taes poderes, que, na conformi
dade do costume dos Gabinetes, façaes uma communica
çaõ preliminar a esse effeito. 

Tenho a honra de offerecer a V. Exa . novas seguran
ças de minha alta consideração. 

No. 6. 

Resposta do Principe Kurakin á Nota precedente. 

Paris, 27 de Abril, CMaio 9,) 1812. 

SENHOR DUQUE ! Acabo de receber a carta de V Ex*. 
datada de hoje; e me permittireis exprimir a minha 
grande surpreza á pergunta que ella contem, e que eu 
imaginava ter completamente obviado, pela franqueza 
com que communiquei sem nenhuma reserva, as in
strucçoens finaes, que recebi de S. M. Imperial, meu 
Augusto amo. V. Ex a . está sciente das proposiçoens 
conciliadoras que formam o seu objecto; e que provam 
clara e decisivamente, o anxioso desejo de meu Augusto 
amo, em conservar a paz e aliiança com S. M. o Impe
rador Napoleaõ. Eu estou sempre prompto para ar
ranjar com vosco a forma que parecer mais própria que 
se lhe dê, por uma convenção que assignarei com vosco 
sub spe rati, ainda que naÕ munido de poderes particu
lares, e especiaes para este fim. E posso seguramente 
responder a V. Exa. em conseqüência do perfeito conhe
cimento que tenho das intençoens do Imperador, meu amo, 
e da informação que tenho recebido de seu desígnio de 
me mandar poderes plenos e especiaes, que, no caso de 
que S. M. o Imperador e Rey convenha nas bases que 
eu propuz, o arranjamento que eu fizer será ratificado 
por S. M. Imperial. Devo observar a V. Exa que 
ainda que eu estivesse, a este tempo; na posse de poderes 
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especiaes para este fim, segundo o costume estabelecido 
ainda assim a ratificação dos dous soberanos seria neces
sária, antes de que o acto pudesse receber a sua plena, e 
completa validade. Eu tenho de expressar o profundo 
sentimento, de que no meio de taÕ urgentes circumstan
cias, quando qualquer momento pode produzir o princi
pio de hostilidades, o silencio que tem observado o Mi
nistro de S. M. Imperial e Real durante o longo periodo 
de quinze dias a respeito do modo porque S. M. olha 
para as bases do arranjamento que tive ordem de lhe apre
sentar; tenha retardado taÕ consideravelmente a possibi
lidade de sua conclusão. 

Devo expressar a V. Exa. a minha admiração, vendo 
que vós pensaes, ser necessária a explicação ; em que te
nho entrado, ou para melhor dizer repettido, (visto que 
ja tenho tido a honra de circumstanciar mui explicita
mente em nossas precedentes entrevistas, tudo quanto con
stitue a presente questão) antes que possaes responder ás 
minhas notas de 30 de Abril, e 7 de Mayo. 

V Exa. naõ faz mençaõ da nota de 6 de Maio,* a que 
tenho igual direito o requerer, e igualmente requeiro uma 
resposta. 

Rogo-vos encarecidamente, que façaes com que eu re
ceba a tres respostas o mais depressa possivel. Ellas de
vem conter explicaçoens, que saõ indispensavelmente 
necessárias para me habilitar a cumprir com os mui po
sitivos deveres, que me impõem a situação em que me 
acho collocado. 

Recebei, Snr. Duque, novas seguranças de minha pro
funda consideração. 

(Assignado) ALEXANDRE K U R A K I N . 

* A nota de 6 de Maio refere-se a negócios particulares, alheios â 
discussão entre os dous paizes. 
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N ° - 7 . 

Carta do Principe Kurakin ao Ministro dos Negócios 
Estrangeiros. 

Paris, 29 de Abril, (11 Maio,) 1812. 

SENHOR DUQUE ! Fazia eu tençaõ de ir esta manhaã 
ter com V- Exa-, para o fim de vos lembrar, que ainda 
naÕ tinha recebido resposta á minha carta de hontem; 
quando recebi a que me fizestes a honra de escrever a 
noite passada, algumas horas antes da vossa partida; a 
qual, pelo que vós tivestes a bondade de dizer-me, eu naõ 
suppunha que teria lugar por mais dous ou tres dias. 
Ainda que vos tivestes tanta bondade, que me dissestes, 
que eu teria os passaportes que requeria ; eu recebi o do 
Camarista Kologrtvoff; no qual nem mesmo se nota, que 
he para um correio que vai a S. Petersburgo. 

Eu rogo a V- Exa. que me mande outros tres passapor
tes, que vós me promettestes, para pessoas addidas á minha 
Capella, e familia; e que devem partir em Carruagens 
de Vienna, que ja estaõ ajustadas para este fim; e a res
peito dos quaes, naõ os podendo fazer partir no tempo 
convencionado, devo soffrer a perca do aluguel da carrua
gem desde aqui ate Prody. 

V. Ex*. naÕ julgou próprio responder-me ás tres notas 
que vos escrevi aos 30 de Abril, 6 e 7 de Mayo, a res
peito dos mais importantes objectos de nossa communi
caçaõ; naÕ obstante o custume estabelecido de respon
der a toda a communicaçaõ official feita por um em
baixador, de uma maneira taÕ authentiea, e em taõ ur
gentes circumstancias. Nem vos me tendes escripto, 
como me promettestes, para me informar dos motivos que 
vos faziam considerar como impossível por agora um ar-
rajamento entre as duas Potências, e que vós pensaes 
deve determinar-me a prolongar a minha estada em Paris, 
e naõ instar pelos meus passaportes. 
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Este silencio, de vossa parte, me põem exactamente na 
mesma situação, em que estava quando primeiramente os 
requeria. Naõ podendo obter de vós uma explicação 
official por escripto, como requeri, das razoens que me 
deviam persuadir a pospôr a minha partida; explicação 
esta, que suppuz poder submetter á consideração de meu 
Augusto amo, a fim de o informar mais plenamente da 
esperança que vós ainda entretinheis da possibilidade de 
uma accommodaçaõ ; me acho obrigado a renovar as mi
nhas mais encarecidas rogativas pelos passaportes, funda
do na infelizmente demaziado grande certeza, de que a 
continuação da minha presença aqui ja naÕ pode ser de 
alguma utilidade. 

Rogo a V- E x \ que tenha a bondade de informar a 
S. M. Imperial e Real, desta formal requisição de mi
nha parte, a primeira vez que communicares com elle. Eu 
me lisongeo com a esperança de que S. M, he demasiado 
bem informado, e facilmente trará à sua lembrança, a 
affeiçaõ pessoal, que me tem feito taõ zeloso em cumprir 
com o meu dever, esforçando-me em preservar a paz e 
concórdia entre os dous Impérios; para que elle admitta 
a supposiçaõ de que o requerimento que faço para a per
missão de deixar o meu posto, he fundado em nenhuma 
outra cousa mais do que n'uma completa e penosa certeza 
em que estou, de que está cortada toda a esperança que 
eu podia ter de effectuar uma reconciliação no character 
de negociador. 

Ainda que eu tenho de reconhecer muitas obrigaçoens 
pessoaes a V- Exa. eu considerarei, maior prova de ami
zade, do que aquella com que vós me tendes honrado, se 
vós vos esforçareis em habilitar-me a deixar este lugar; 
aonde vós deveis saber que me he penoso era extremo 
continuar a residir ; visto que a partida de S. M. Imperial 
e Real, e a de V Exa . me privam da satisfacçaõ de pen
sar, que eu seja capaz de effectuar cousa nenhuma útil. 
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Estou ao ponto de deixar Paris, para nunca mais voltar 
aqui. Residirei na minha casa de campo cm Sevres, até 
que V- Ex*. me mande os passaportes. Ali esperarei 
anxiosamente a resposta de V. Ex a . , que me habilite a 
partir, tendo ja feito todos os arranjamentos necessários 
para este fim, e despedido aquella parte da minha fami
lia de que podia dispensar; retendo somente poucos cria
dos que me deverão acompanhar na minha jornada. 

Renovo, Snr. Duque, as seguranças da minha profunda 
consideração. 

(Assignado) Principe A I . E X . K U R A K . I N . 

N ° . 8. 

Resposta do Conde Romanzqff á nota do Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, em data de 25 de Abril. 

Wilna, 7 de (19,) Maio, 1812. 

SENHOR DUQUE ! O Conde de Narbone me entregou o 
officio, que V Ex". lhe confiou; e eu, sem demorar um 
momento o puz na presença do Imperador. S. M. sem
pre fiel à linha de conducta, que originalmente traçara 
a si mesmo, perseverando sempre em um mero systema de 
defensa, cm uma palavra sempre mais moderado á pro
porção que a desenvoluçaõ de seu poder mais o habilita a 
repulsar com mais vigor as tentativas que se possam fazer 
contra os interesses de seu Império e dignidade de sua 
coroa; está satisfeito com naÕ se apartar dos desejos com 
que vós, Senhor Duque, concluis a interessante commu
nicaçaõ de vossa corte. Buscando constantemente pro
var quanto, de todo o seu coraçRÕ, deseja evitar tudo 
quanto possa infundir na sua connexaõ com a França um 
espirito de rancor, e acerbidade, que podem fazer perigar 
a sua continuação; me tem ordenado que naõ entre em 
refutaçaõ alguma dos aggravos que se alegam ; nem que 
responda a asserçoens, que, pela maior parte, saõ funcla-
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das em factos imputados, e inteiramente destituídos de 
probabilidade, e sobre hypotheses inteiramente gratuitas. 
Os officios dirigidos ao principe Kurakin, pelo baraõ de 
Serdobin, tem em parte anticipado as respostas a estas 
accusaçoens que se tem feito. 

Tem ellas representado, em sua verdadeira luz, a con
ducta leal, que o Imperador tem observado em todas as 
suas relaçoens com França. Tem dado explicaçoens, 
sobre os nossos armamentos; confirmadas em tal gráo, 
que parecem ter excedido até as esperanças do Imperador 
Napoleaõ. Depois, naÕ obstante os movimentos amea
çadores de seus exércitos alem de certa linha, aonde, para 
a segurança de nossas fronteiras, elles deviam ter parado; 
continuam os negócios aqui no mesmo estado, em que 
estavam ao tempo da partida do ultimo correio. Na ver
dade nem um só homem tem entrado no território de 
Prússia, ou no Ducado de Warsovia; e nenhum obstáculo 
se tem de novo opposto, por nossa parte á continuação da 
paz. 

Pelo contrario, as ultimas instrucçoens, que recebeo o 
Principe Kurakin, lhe fornecem amplos meios de terminar 
todas as differenças, e de abrir a negociação que a vossa 
corte deseja. Nos temos sabido, com satisfacçaõ da re
cepção que as nossas proposiçoens encontraram da parte 
do Imperador Napoleaõ. A resposta official que V. Ex". 
dará a ellas, e que o Principe Kurakin nos induz a esperar, 
ajustará definitivamente a importantante questão da paz 
ou da guerra. 

A moderação, que manifesta o que eu tenho a honra de 
vos dirigir, vos offerece, Senhor Duque, ampla segurança, 
de que qualquer abertura, que se possa fazer, de uma na
tureza pacifica, será anxiosamente aceita. 

S. M. se satisfez muito com o passo que se deo, relati
vamente ao Governo Inglez. Elle agradece a attençaõ 
do Imperador Napoleaõ em o informar disso. Elle sem-
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pre apreciará os sacrifícios que aquelle Soberano fizer, a 
fim de promover a conclusão de uma paz geral; e para 
obter este grande e desejadel objecto, naõ ha, na sua opi
nião sacrifícios que sejam demasciado grandes. 

Tenho a honra de offerecer a V. Exa. &c. &c. 
(Assignado) Conde DEROMANZOFF. 

N°. 9. 
Resposta de Lord Castlereigh, Secretario de Estado dos 

Negócios Estrangeiros de S. Britannica, â Carta do 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 17 de Abril, 
1812. 

Londres; Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 
23 de Abril, 1812. 

SENHOR 1 A carta de V. Excellencia de 17 deste mez 
foi aqui recebida, e posta na presença do Principe Re
gente. 

S. A. R. sente que he devido á sua honra, antes que 
me authorize a entrar em alguma explicação sobre a aber
tura que V- Exa. me transmittio, averiguar o preciso sen
tido da seguinte passagem da carta de V. Exa. " a dynas
tia actual será declarada independente, e a Hespanha go
vernada pela Constituição nacional das Cortes." 

Se, como S. A. R. receia, o sentido desta proposição 
he, que a authoridade Real de Hespanha, e o Governo 
estabelecido pelas Cortes, seja reconhecido como residente 
no irmaõ do chefe do Governo Francez, e as Cortes for
madas debaixo de sua authoridade, e naÕ no legitimo So
berano, Fernando VII. e seus herdeiros, e na Assemblea 
Extraordinária das Cortes, agora investida cora poderes 
do Governo naquelle reyno, em seu nome, e por sua au
thoridade ; eu tenho ordem de declarar a V. Exa. franca, 
e explicitamente, que as obrigaçoens da boa fé, naõ per-
mittem a S. A. R. o receber uma proposição de paz fun
dada em taes bazes. 

o 2 
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Porém se a expressão acima citada he applicavel ao 
actual Governo de Hespanha, que exercita a authoridade 
Soberana em nome de Fernando VIL havendo a segu
rança de V . Ex1. para este effeito, o Principe Regente se 
sentirá disposto a entrar em uma plena explicação sobre as 
bazes, que se tem transmittido, a fim de serem tomadas 
em consideração por S. A. R. ; sendo o seu mais anxioso 
desejo o contribuir, de concerto com seus alliados, ao re
pouso da Europa ; e fazer uma paz que seja honroza, 
naõ somente á Gram Bretanha e França, mas também 
aquelles Estados, que estaõ em rellaçoens de amizade 
com cada uma destas Potências. 

Tenho feito conhecer sem reserva os sentimentos do 
Principe Regente, a respeito de um ponto, sobre que he 
necessário estar plenamente de acordo, antes de entrar em 
alguma discussão ulterior, eu me cingi ás instrucçoens 
de S. A. R. evitando todo o commento supérfluo, ou re-
criminaçoens, sobre os objectos accessorios da vossa carta. 
Eu podia, vantajosamente, para justificação da conducta 
que tem observado a Inglaterra, em todos os diversos pe
ríodos a que V- Exa. allude, citar a conrespondencia, que 
entaõ teve lugar, e o juizo que o Mundo tem ha muito 
formado delia. 

Quanto ao character particular, que a guerra tem infe
lizmente tomado ; e os principios arbitrários que V- Exa. 
concebe terem assignalado os seus progressos, negando 
eu, como nego, que esses males sejam imputaveis ao Go
verno Britannico, posso ao mesmo tempo assegurar a V-
Exa. que elle sinceramente deplora a sua existência, como 
que aggrávam inutilmente as calamidades da guerra: e 
que he o seu mais anxioso desejo quer em paz, quer em 
guerra com a França, que as relaçoens entre os dous 
paizes, se restituam aos principios liberaes, sobre que 
usualmente se obrava em tempos anteriores. 

(Assignado) CASTtEREiGH. 

[ Con tinua r-se-Âa.] 
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H E S P A N H A . 

Decreto da Regência sobre o ajunctamento das futuras 
Cortes Ordinárias. 

D. Fernando V I I . pela Graça de Deus, e a Constitui
ção da Monarchia Hespanhola, Rey das Hespanhas; e 
era sua auzencia e captiveiro, a Regência do Reyno, 
nomeada pelas Cortes geraes, e extraordinárias; a todos 
os que as presentes virem, ou dellas tiverem noticia, fa
zemos saber, que as Cortes tem decretado o seguinte: 

As Cortes geraes a extraordinárias, considerando que 
está providenciado na Constituição da Monarchia, que as 
Cortes Ordinárias se ajunctem todos os annos; e consi
derando que o bem publico, que dictou este regulamento 
constitucional, jamais recommendou taõ fortemente a sua 
observância do que nesta occasiaõ, quando os urgentes 
negócios do Estado, e a necessidade de pôr em movi
mento a dieta constituição, taõ imperiosamente o reque
rem, tem resolvido decretar e decreta. 

I o . Que as Cortes Ordinárias sejam convocadas no 
anno seguinte de 1813. 

2 o . Que sendo absolutamente impossível, considerando 
a brevidade do tempo; e a distancia dos lugares, que as 
cortes ordinárias se ajunctem no preciso termo especifi
cado na Constituição; naÕ sendo possivel que os depu
tados das partes mais distantes do Reyno se ajunctem no 
I o . de Março do dicto anno; portanto as primeiras 
(.'orles extraordinárias abrirão a sua sessaõ no I o . de Ou
tubro, de 1813 ; e para este fim se faraõ assembléas elei
toraes de parochias, districtos, e provincias, em confor
midade das instrucçoens para a Peninsula, e possessoens 
ultramarinas, que acompanham este decreto. 

3 " . Que para o fim de facilitar as eleiçoens em um 
periodo, cm que as circumstancias extraordinárias cm que 
todo o reyno se acha, oppóem obstáculos de tantos gene-
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ros á necessária verificação das eleiçoens, e ao primeiro 
ajunctamento das Cortes Ordinárias, que he o seu resul
tado, os regulamentos contidos nas instrucçoens para cada 
ura dos hemispherios, que acompanha este decreto, seraõ 
observados e seguidos nas provincias da Peninsula e ilhas 
adjacentes, e nas d'alera mar, respectivamente. 

4 o . Que todos os deputados ultramarinos venham ter 
a esta cidade de Cadiz, aonde se lhe communicará pela 
Deputaçaõ permanente das Cortes, o lugar em que se hade 
abrir a sua sessaõ: para este fim estarão reunidos nesta 
cidade no principio do mez de Septembro de 1813. 

5 o . Os deputados das presentes Cortes Geraes Extra
ordinárias, naõ podem, ser reeleitos para as seguintes Cortes 
Ordinárias. 

A Regência tomará as medidas necessárias para a exe
cução deste decreto; fazendo-o imprimir, publicar e cir
cular. 

JOSÉ' MA RIA GUTIERREZ DE TERAN, Presidente. 
JOSÉ' DE ZORRAQUIN, 1 

T r\ r< C Secretários. 
JOAQUIM DIAS C A N E J A , J 

Dado era Cadiz, aos 23 de Maio, de 1812, ao Conselho 
de Regência do Reyno. 

Nos, portanto, ordenamos a todos os tribunaes, justiças, 
chefes, governadores eoutras authoridades civis, militares, 
ou ecclesiaslicas, observem e façam observar, preencher, 
e executar o seguinte decreto em todas as suas partes; e 
que o mesmo seja impresso, publicado, e intimado para 
sua execução. 

Cadiz, 24 de Maio, 1812. 
JOAQUIM DE MOSQUERA Y FIGUEROA, 

Presidente. 
JOAÕ VILLAVICENCIO. 

IGNACIO RODRIGUEZ DE R I V A S . 

O CONDE DE LABISBAL. 
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VENEZUELA. 

Proclamaçaõ do General Miranda. 

Francisco de Miranda, Generalissimo dos Estados de 
Venezuela, aos Governadores das Provincias Confede
radas, e a todos os seus habitantes. 

Chefes superiores das provincias de Venezuela, e habi
tantes de todos os seus territórios ! Os iminentes perigos, 
que tem por algum tempo ameaçado a pátria, e as extra
ordinárias circumstancias, em que está posta neste mo
mento, tem obrigado em primeiro lugar ao honrado Con
gresso, e ao depois aos Estados Provinciaes da UniaÕ, a 
adoptar medidas convenientes á nossa perigosa situação. 
As provincias de Venezuela ameaçadas de invasão por 
todos os lados ; os seus esforços até aqui mal succedidos 
na Guianna; os execráveis Corianos, estes implacáveis 
inimigos de sua liberdade, forçando a sua passagem até o 
mesmo centro da Provincia de Caracas, depois de sur-
prender e opprimir suas aflictas communidades; todos 
estes acontecimentos em uniaõ tem mostrado a magnitude 
do perigo, e a necessidade de o atalhar, com promptidaõ 
e vigor. Neste ponto de vista parece que se originou o 
poder illimitado e dictatorio, que me conferiram os Es
tados da Uniaõ, aos 26 de Abril, que fôram publicamente 
declarados aos 4, e emendados e ampliados aos 19 de 
Mayo. 

Estas medidas do Governo me tem investido com 
grande e extraordinário poder; mas a minha responsabi
lidade se augmenta na mesma proporção ; e nem um nem 
outra me seriam supportaveis, senaõ pela consideração de 
que o meu único objecto he efliectuar a liberdade e inde
pendência da minha pátria. 

Portanto, Cidadãos, entro agora na tarefa de restabe
lecer ambas; era cuja empreza descanço na simultânea e 
uniforme cooperação dos Governos e Communidades; a 
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energia, e prudência dos primeiros na execução de minhas 
ordens; o patriótico enthusiasmo dos segundos, dirigido 
á conservação de suas propriedades, pessoas, e vidas, saÕ 
requisitos indispensáveis da conducta que delles espero ; 
e que me atrevo a pedir. 

O resultado será a organização, e armamento de um 
exercito Republicano ; a destruição de nossos inimigos, 
a uniaõ de todas as Provincias debaixo do estandarte da 
liberdade, e ultimamente o estabelicimento da paz e ami
zade, entre todo o povo de Venezuela, que deve constituir 
uma simples e unida familia. 

Para adquirir estas vantagens tem sido necessário re
mover grandes deffeitos, que se oppunham ao seu alcance. 
LTm dos principaes debaixo de que gemia a Republica, e 
que poderosamente impedia os seus progressos para a 
perfeição, éra a completa desordem do seu systema de 
rendas publicas; e o descrédito de nosso papel moeda. 
Ambos estaõ ao ponto de serem remediados, pondo á testa 
desta repartição homens discretos e intelligentes, para o 
fim de a organizar: e pelo estabelicimento de bancos, 
para dar credito e circulação ao dinheiro nacional, e para 
fomentar todos os principios de prosperidade geral. 

A escacez de certos artigos indispensáveis para levar a 
diante a guerra com actividade e bom successo, faz ne
cessário o estabelicimento de alguns meios para os obter 
com maior facilidade. Tenho consequentemente sido 
revestido de poderes expressos para tractar directamente 
com as naçoens estrangeiras e com os livres Estados Uni
dos da America, e para entrar era contractos, c outros ar
ranjamentos, a fim de prover a Republica com armas e 
muniçoens, e assegurar a sua liberdade e independência. 

Magistrados Superiores das Provincias, c todas as Com
munidades, que ellas contém, Eu solemnemente me obrigo 
a naõ cmbainliar a espada que vós me coníiastes, ate que 
tenha vingado as injurias que nos tem íèiío nossos inimí-
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gos, e restabelecido a liberdade nacional em todo o terri-
torrio de Venezuela. Jamais abandonarei o importante 
posto em que me colastes, em quanto naõ tiver satisfeito 
a vossa confiança e os vossos desejos. Entaõ, voltando 
para a classe de simples cidadão, olharei com prazer para 
a vossa felicidade, objecto de toda a minha anxiedade, 
e em cujo estabelicimento terei taõ amplamente partici
pado. A Republica de Venezuela de entaõ por diante 
será governada por suas constituiçoens, que saõ momen
taneamente suspendidas, ou alteradas, pelas circumstancias 
c perigos existentes ; e eu estarei sempre prompto a sacri
ficar o meu descanço e a minha vida, para a manter e 
dcffender. 

Quartel-general, em Maracay, Maio 2 1 , 1812. Anno 
2". da Republica. (Assignado) F . M I R A N D A . 

COMMERCIO E ARTES. 

INGLATERRA. 

C J GOVERNO julgou conveniente fazer uma alteração 
nas licenças concedidas aos Americanos. Permittia-se aos 
navios Americanos exportar somente fazendas de manu
factura Britannica; agora teraõ a liberdade de exportar 
quaesquer artigos, cuja exportação naõ seja prohibida 
por ley. As licenças, alem disto protegerão o retorno 
dos dictos artigos para a Gram Bretanha, se o Governo 
dos Estados Unidos recusar admitliilos nos portos da 
America. 

Os negociantes que inquiriram na Secretatia do Con
selho, sobre o estado do Commercio do Norte, fôram ali 
informados de que com muita brevidade se expediriam 
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ordens para declarar aberto o commercio de Russia, e 
Suécia; que as licenças para importar graõ se extende-
riam até o Io . de Novembro próximo futuro; e que se 
tinham mandado instrucçoens a Sir James Saumarez, or-
denado-lhe que no caso em qne Riga ou outros portos de 
Russia venham a cahir nas maõs dos Francezes, que per
mitia aos vasos destinados a esses portos, a que vám 
ter a S. Petersburgo, ou outra qualquer parte. 

Preços correntes dos principaes productos do Brazil em Londrs 
18 Julho, 1812. 

Gêneros. 

Assucar 

AlgodaS 

D". America 
Annil 
Arroz 
Cacao 
Caffé 
Ceho 
Cliifres 
Couros de boy 

D°.deCaral lo 
Ipecuatuanha 
Quina 

Pao Brazil 
Salsi Parrifha 
Tabaco 

Qualidade. 

branco 
trigueiro 
mascavado 
Rio 
Bahia 
Maranhão 
Pernambuco 
Minas uovas 
melhor 
Brazil 
Dí . 
Pará 
Rio 
Uom 
grandes 
Rio grande 
R io oa Prata 

fn« 
Boa 
Pálida 
Ordinária 
Mediana 
Tina 
Vermelha 
Amarella 
Chata 
Torcida 

Rolo 1 

Qantidado. 

112 libras 
D<\ 
D°. 
Libra 
r>°. 
0°. 
D". 
D°. 
D°. 
D°. 
112 libras 
(12 libras 
15° 
1 12 libras 
123 
libra 

D° 
Couro 
libra 
libra 

112 libras 
tonei 

libra | 

Trcço de 

40s. 
23s. 
23s. 
12p. 
I6àp. 
15iP-
17èp. 
I3 |p . 

21p. 
2*. 6p 

nenhum 
5 Os. 
37s. 
78s. 
ISs. 
4p. 
6ftp. 
3$. 6p. 
Ms. 
ls. 6p. 
D . 
2<S. 2v. 
5". 
i». 
2s. 

D". 
3f>s. 

9-I . 

4ip. 

a 

4Ss. 
27s. 
3()s. 
I5p. 

nèp. 
16p. 
19p. 
15p. 
26]). 

3s. 

54s. 
53s. 
I4s. 
22s. 

6ÍP* 
8p. 

7S. Op. 
I4s. 6|i. 

is. 9p. 

2s. Sp. 
ôs. 6p. 
es op. 
9s. 3p. 

52s. 
1001. • 

fip. |( 

Direitos. 

£ s 

0 10 

0 0 
Livre 

0 3 
0 2 
0 2 
0 4 
0 0 

0 3 
0 1 

J 0 
l 0 

) * 

d. 

11 

4 

4 
4 
S 
8 
8 

0 
8 

8 
0 

l i 

| 

por 100 li 

po libra 

por 112 lil) 
por libra. 
por 1 12lih 
por 100 
por libra. 

libra. 
libra. 

12 libras. 
i tonelada, 

ibra. 
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Prêmios de seguros. 

Brazil hida 4 ã 5 guineos por cento. 
vinda 5 á 6 

Lisboa e Porto hida 3 á 4 
vinda 3 a 5 R . 2£. 

Madeira e Açores hida 2* 
vinda 3 á 4 

Rio da Prata hida 8 guineos; com a tornavtagem 
vinda o mesmo D*". 

PORTUGAI.. 

PORTARIA. 

Tendo a experiência mostrado que o Alvará de 20 de 
Junho do anno próximo passado naô pôde ser execu
tado em todas as suas partes ; e sendo indispensa vel mente 
necessário occorrer aos inconvenientes, que dahi poderiaõ 
resultar ao Commercio. Manda o Principe Regente N. S., 
que o espaço de seis mezes, concedido pela Portaria de 
20 de Maio do presente anno, para a apresentação das 
Certidões legalizadas pelos Cônsules Portuguezes, ou seus 
substitutos, se estenda ás duas disposições do mesmo 
Alvará, que orden-aõ a producçaõ dos Passaportes do go
verno, e a das fácturas das fabricas ; coutando-se os mes
mos seis mezes para Iodos os ditos Artigos da data desta 
em diante, e continuando a observar-se exactamente todas 
as demais determinações do referido Alvura, como se 
acha determinado pela mencionada Portaria. O Conselho 
da Fazenda o tenha assim entendido, c faça execu
tar. 

Palácio do Governo, em 11 de Junho, de 1812. 
Com Ires Rubricas dos Senhores Governadores do 

Reino. 
u 2 
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Carta do Embaixador Portuguez em Londres ao Cônsul 
Gerai. 

Sirva-se V M. mandar imprimir sem a minima perda 
de tempo o officio incluso do Snr. D. Miguel Pereira 
Forjaz, assim como o Alvará de 20 de Junho do anno 
passado, e destribuir ambos por todas as casas Portugue
zas e lnglezas, que tem trato de Commercio com os Domi
nios Portuguezes. Deus guarde a V M. m. a. 

CONDE DE FUNCHAL. 

Londres, 23 de Junho, 1812. 

Sr. Joaõ Carlos Lucena, 
Agente e Cônsul Geral de Portugal. 

Officio do Secretario do Governo on Làsboa ao Embai
xador Portuguez em Londres. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor ! Tendo chegado 
ha mui pouco tempo a este Reyno a publicação do Alvará 
expedido na corte do Rio de Janeiro a 20 de Junho do 
anno proxime passado, de que remetto a V- Exa . o ex
emplar incluso, e naõ cabendo no tempo que os navios 
vindos de portos Estrangeiros aprezentem os documentos 
a que saõ obrigados pelo disposto no mesmo Alvará; tem 
o Governo destes Reynos determinado, em conseqüência 
da representação que acaba de dirigir-lhe o Ministro de 
S. M. B . Carlos Stuart, que se estenda a mais seis mezes 
o prazo de nove, que indica o mesmo Alvará, para os 
navios poderem apresentar os papeis, que até agora naÕ 
era practica trazerem ; e manda recommendar a V. Ex*. 
que faça publicar ahi tanto o citado Alvará, como 
esta determinação do mesmo Governo, demaneíra 
que se naÕ possa alegar ignorância para o futuro. Deus 
guarde a V- Ex**. muitos annos. 
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Lisboa, no Palácio do Governo, em 6 de Junho, de 
1812. D e V . Ex ' . 

O mais att°. e fiel venor* 
D. M I G U E L P E R E I R A F O R J A Z . 

IUm» e Exno* Snr. Conde de Funchal. 

Alvará. 
Eu o Principe Regente faço saber aos que o presente 

Alvará com força de Ley virem; que tendo aberto e 
franqueado os portos deste Estado aos navios e embarca
çoens de todas as naçoens estrangeiras, que estiverem em 
paz com a minha Real coroa, permittindo-lhes o despacho 
de todas as suas mercadorias, pagando 24 por cento, pela 
Carta Regia de 28 de Janeiro de 1808; estabelecendo 
depois por decreto de 11 de Junho do mesmo anno a bem 
da prosperidade do commercio, industria, e navegação 
Portugueza, que as mercadorias de conta, e propriedade 
dos meus fieis vassallos, transportadas em navios nacio
naes, pagassem somente 16 por cento; e assentando-sc no 
^ 16 do tractado de Commercio de 19 de Fevereiro do 
anno passado, ajustado com o meti antigo e fiel alliado 
El Rey da Gram Bretanha, que pagariam somente 15 
por cento por entrada nas alfândegas dos meus reynos, e 
deste Estado as Mercadorias, que fórem de producçaõ, fa
bricas, manufacturas, ou industria Ingleza, ainda sendo 
de conta dos meus fieis vassallos, como foi declarado pelo 
decreto de 18 de Outubro do mesmo anno ; podendo 
acontecer, que pessoas mal intencionadas, e com o fim de 
fraudarem os meus Reaes direitos, introduzam fazendas, e 
mercadorias estrangeiras de naçoens inimigas de mixtura 
com as que saõ admissíveis nos meus reynos e domínios, 
sentindo o espirito e letra da mencionada Carta Regia, 
c outras ; pretextando serem gêneros de producçaõ e in
dustria Ingleza, para pagarem 15 por cento somente. 
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quando dev-wi-wn pagar 24, por serem fabricadas ou pro
duzidas em outros pmees, ou finalmente affirmnmlo serem 
propriedade Portrcgue-za, naõ o sendo, para assim pagarem 
tosam diieitos na conformidade do referido decreto de 11 
de Junho de 18*111 querendo estabelecer prevwfen-cias 
capazes de remover, c evitar estas fraudes, que eustitmam 
praticar os que levados do interesse, e sórdida avareza ta
xem menos preço da honra, e da probidade, e naõ temem 
as penas impostas aos extraviadores dos meus Reaes di
reitos; sendo do maior interesse pubhVo e importância 
a fiscalização dos impostos para que naõ faltem o meios 
de satisfazer as despezas e urgentes necessidades do Esta
do, para que saõ applicados; e naõ sendo justo que ou
tras naçoens se aproveitem do que foi outorgado ã Ingle
za, em consideração de outras vantagens estipuladas a 
favor da navegação e commercio Portuguez: sou servido 
determinar o seguinte. 

I. Todos os navios e embarcaçoens qne sahirem dos 
portos Estrangeiros, e derem entrada nos do Reyno, e nos 
deste Estado, para serem admittidas a despacho as merca
dorias, que trouxerem a seu bordo, seraõ obrigados nove 
mezes depois da data do presente Alvará a trazer e apre
sentar o livro da carga, ou do portaló, para delle se ex
trahir a nota competente, e verificar-se se despachou to
dos os gêneros, que embarcou ou extraviou alguns; os 
passaportes do Governo, facturas das fabricas de que sahi
ram as mercadorias, despachos das alfândegas do porto de 
que desafferráram, e certidoens dos officiaes dellas legali
zadas pelos Cônsules Portuguezes alli residentes aonde os 
houver; e na sua falta por pessoas, que os substituam, 
dos quaes documentos se virá no conhecimento, se saõ 
mercadorias de naçoens, que estaõ em paz com a minha 
Real coroa, para serem admittidas, ou de producçaõ e 
industria Ingleza, para pagarem somente 15 por cento de 
direitos. 
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Jl Com estes mesmos documentos, com as farturas, s 
com o juramento prestado por termo, se provará tam* 
bem -serem as fazendas, e gêneros de propriedade Portu. 
gueza, para pagarem 16 por cento, na forma do decereto 
e 11 de Junho, de 1811, quando vierem em embarca
çoens nacionaes. E pelo termo vencerá o escrivão 800 
reis; e outro tanto o Juiz pela assignatura. 

Feio que: mando a todos os Tribunaes do Reyno, e 
deste Estado, ministros de justiça, e mais pessoas, a quem 
o conhecimento deste Alvará pertencer, o cumpram e 
guardem, naõ obstante quaesquer leys, ou disposiçoens 
em contrario. E valerá como carta passada pela Chan
cellaria, posto que por ella naõ ha de passar ; e que o seu 
effeüo haja de durar mais de um anno, sem embargo da 
Ordenação, que tit ra cousa determina. Dado no Pa
lácio do RLo-de-Jaueko em 20 de Junho, de 1811. 

PRÍNCIPE. 

CONDE DE AGUIAR. 

Cvrvtilar do Consta. 

SBr.—-Por ordem do III*"*»- e Ex"0* Sfír. Onde de Fa*> 
chal, Embaixador de S. A. R. o Principe Regente áo 
Portugal á Corte de Londres, tenho a honra de remetter 
a V- M. os documentos junetos. Deus guarde a V- M. 
m. a. (Assignado) J. C. Lvct.it ÍL. 

Londres, 28 de Junho, 181?. 

0$ documentei que publicamos acima requerem alguma pequena 
explicação $ maa antes delia • periuitta-uos o Leitor que lhe trans
crevamos aqui outro, de data antiga, mu que faz muito ao nono 
caio i e delle faremos ao depois tftgum nso. 

Acto do Parlamento, para dar execução ao tractado de 
Commercio entre as Cortes de Londres • Rio de Janeiro, 
de 10 de Fevereiro, 1610. 
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Anno 51° de George III. Rey, cap. 97. Acto par» 
dar effeito âs providencias de um tractado de Commercio 
e Navegação, concluído entre S. M. e S. A. R. o Prín
cipe Regente de Portugal. 31 de Mayo, 1811. 
Por quanto, em conformidade de um Acto passado no 

duodecimo anno do reynado de S. M. El Rey Carlos H. 
intitulado " um Acto para animar e augmentar os nartos 
e navegação," e outros estatutos, se naÕ podem importar 
para este Reyno on ilhas de Guernsey e Jersey, nenhuras 
bens ou fazendas quaesquer, de nascença, producçaõ ou 
manufactura da America, em outros navios que naõ sejam 
Britannicos de construcçaõ, e de propriedade de snbdttos 
de S. M., navegados por um mestre, e tres quartas partes 
de marinheiros subditos Britannicos, e registradossegundo 
a ley; sob pena de perdimento de todos os taes bens e 
fazendas j e do navio ou raso em que fôrem Importados; 
e porquanto, os seguintes bens e fazendas; convém a 
saber, mastros, madeira, taboas, sal, pez, breu, resina, 
canhamo, linho, passas de uva, figos, ameixas, azeite de 
azeitona, trigo ou graõ, assucar, potassa, vinho, vinagre, 
agoa ardente, sendo de nascença, producçaõ, ou manu
factura da Europa, saõ obrigados pelo sobredicto Acto 
do anno 12 do reynado de sua dieta Magestade El Rey 
Carlos II. e por Actos subsequentes, a serem importados 
para a Gram Bretanha em navios ou vasos, que, antes do 
1°. dia de Mayo de 1786, pertencerem era todo, verda
deiramente, e sem fraude aos dominios de S. M. ou fossem 
construídos em dominios de S. M, e registrados respecti
vamente conforme a ley; ou em navios ou vasos con
struídos em alguns dos paizes ou lugares da Europa, per
tencentes ou sugeitos ao domínio de Soberano ou Estado 
na Europa de qoe os dietas bens e fazendas, assim enu
merados ou deseriptas acima, sejam respectivamente nas
cidos, produzidos ou manufacturadas, ou de taes portos 
onde os dictos bens podem somente ser, ou saõ mais usu-
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almente embarcados pela primeira vez para transporta-
çaõ; sendo taes navios ou vasos navegados com um 
mestre, e tres quartas partes dos marinheiros, ao menos, 
pertencentes a taes paizes, ou lugares, ou portos respec
tivamente ; e em nenhums outros navios ou vasos quaes
quer ; sob igual pena de perdimento de taes bens j e fa
zendas que se importarem contra isto, junctamente com o 
navio ou vaso, em que os dictos bens se importam: E 
comoquerqüe seja conveniente, a fim de dar effeito as 
providencias do tractado de amizade, commercio, e nave
gação, concluído entre S. M. e S. A. R. o Principe Re
gente de Portugal, assignado no Rio-de-Janeiro, aos 10 de 
Fevereiro, de 1810; que se revogue aquella parte do 
dicto citado Acto, passado no anno 12 do reynado de S. 
dieta M. El Rey Carlos II. e outro qualquer Acto ou 
Actos do Parlamento que hajam prohibido que os bens, 
fazendas, e mercadorias do crescimento, producto, ou 
manufactura, de qualquer dos territórios ou dominios per
tencentes á coroa de Portugal (que a ley naõ prohibe o 
serem importadas de outros paizes estrangeiros), sejam 
importados dos dictos domínios ou territórios em navios 
ou vasos de construcçaõ dos dictos territórios ou domi
nios, ou aprezados por algum navio ou vaso de guerra do 
Governo Portuguez, ou por algum navio ou vaso que 
tenha letras de marca, e represálias do dicto Governo, e 
condemnado como legitima preza em qualquer corte de 
Almirantado do dicto Governo, sendo o dono de tal navio 
ou vaso subdito do dicto Governo, e navegado com 
mestre, e tres quartas partes dos marinheiros, ao menos, 
pertencentes a territórios ou dominios do dicto Governo, 
sob pena de que fossem perdidos taes bens e os vasos em 
que elles se importassem; e que taes bens, fazendas, e 
mercadorias, e os vasos que assim as importarem naõ se
jam sujeitos a perdimento por causa de tal importação t 
Seja portanto ordenado pela Excellentissima Magestade 
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d' El Rey, por e com o parecer e consentimento dos Lords 
espirituaes e temporaes, e Communs convocados neste 
presente Parlamento, e por authoridade do mesmo ; que 
depois de haver passado este acto ; aquella parte do sobre
dicto acto, passado no 12 do reynado de S. dieta M. 
Carlos II. e todo e qualquer acto ou actos do Parlamento, 
em força ao tempo ou immediatamente antes de se passar 
este acto, os quaes probibam que quaesquer bens, fazen* 
das ou mercadorias, de crescimento, producçaõ, ou manu
factura de qualquer dos territórios ou dominios da coroa 
de Portugal, cuja importação de paizes estrangeiros para 
este reyno ou ilhas de Guernaey ou Jersey, em navios ou 
vasos construídos nos dictos territórios ou dominios da 
coroa de Portugal, ou tomados por algum navio ou vaso 
de guerra pertencente ao Governo Portuguez, ou por 
algum navio ou vaso pertencente a algum dos territórios 
ou domínios sobredictos, e registrado conforme a ley, 
tendo patentes ou cartas de marca, e represálias do Go
verno Portuguez; e condemnados como legitima presa 
em qualquer Corte de Almirantado do dicto Governo; 
tal navio ou vaso que assim importar sendo propriedade 
de subditos do dicto Governo, e navegado com um mes
tre, e tres quartas partes dos marinheiros ao menos subdi
tos do dicto Governo, pena de perdimento dos dictos bens, 
fazendas, e mercadorias, e também do navio ou vaso em 
que as mesmas forem importadas; seraõ e os mesmos saõ 
por este revogados. 

2. Seja portanto ordenado, que desde que passar este 
Acto em diante, quaesquer bens, fazendas, e mercadorias, 
que forem do crescimento, producçaõ ou manufactura de 
algum dos territórios ou dominios da coroa de Portugal, 
cuja importação de paizes estrangeiros para este reyno ou 
ilhas de Jersey e Guernsey naõ seja prohibida por ley ; 
seraõ e podem ser importadas para este reyno, e ilhas de 
Guernsey e Jersey, directamente de qualquer dos taes 
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territórios e dominios, em qualquer navio ou vaso de 
guerra pertencente ao Governo Portuguez, ou por qual
quer navio ou vaso pertencente a qualquer dos subditos 
dos territórios ou dominios sobredictos, ou que tenha 
patente ou cartas de marca e represálias do dicto Governo, 
e condemnado como legitima preza, em qualquer corte de 
Almirantado do dicto Governo, e sendo seus donos 
subditos de tal Governo ; e o mestre do mesmo, 
assim como tres quartas partes dos marinheiros, ao me
nos, subditos de tal Governo, e taes bens, fazendas, e mer
cadorias, daraõ entrada, e desembarcarão, pagando os 
direitos, e sendo sugeitas ás condiçoens, e regulamentos 
aqui abaixo mencionados; naõ obstante qualquer ley, 
custume, ou uso que em alguma maneira lhe seja con
trario. 

3. E seja outro sim ordenado, que todos os taes bens, 
fazendas, e mercadorias assim directamente importadas 
para este reyno, de qualquer dos dictos territórios ou do
minios da coroa de Portugal, em taes navios ou vasos 
Portuguezes como OB que ficam acima particularmente 
mencionados, ou descriptos, poderão entrar e desembar
car, pagando aquelles direitos de alfândega, e excisa, e 
naõ mais, que se devam pagar pelos bens, fazendas, e 
mercadorias de similhante denominação ou descripçaõ, 
sendo elles importados para este Reyno de qualquer outro 
paiz estrangeiro, em navios ou vasos de construcçaõ Bri
tannica, pertencentes, navegados, e registrados conforme 
a ley; e nos casos em que se impõem differentes direitos 
sobre alguns bens, fazendas, ou mercadorias de similhante 
denominação ou descripçaõ assim importados de diffe
rentes paizes estrangeiros; entaõ, pagando os direito» 
mais moderados, que a ley requer que se paguem, quando 
a importação for feita em navios ou vasos de construcçaõ 
Britannica, de quaesquer bens, fazendas ou mercadorias 
vindas de algum paiz estrangeiro. 

i 2 
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4. E porquanto convém permittir a importação dos 
dentes de elephante e marfim, para estes reynos, de qual
quer parte dos dominios da coroa de Portugal; seja por
tanto determinado, que será e possa ser permittido a qual
quer pessoa on pessoas, o importar para este reyno dentes 
de elephante e marfim, de qualquer dos dictos dominios, 
seja em navios ou vasos Britannicos de construcçaõ, per
tencentes, navegados, e registrados segundo a ley, ou em 
taes navios ou vasos Portuguezes, quaes ficam acima men
cionados e descriptos neste acto, e pertencentes e nave
gados na maneira acima também mencionada e descripta; 
naó obstante que taes dentes de elephantes ou marfim naÕ 
sejam do producto de algum dos dominios da coroa de 
Portugal; e taes dentes de elephante ou marfim assim im
portados, poderão entrar e desembarcar pagando aquelles 
direitos somente, que saÕ devidos, e haõ de pagar taes 
artigos, sendo importados em navios ou vasos Britannicos 
de construcçaõ, pertencentes, navegados, e registrados 
conforme a ley ; naõ obstante, qualquer cousa em con
trario que se tenha determinado no Acto passado no 12mo. 
anno d' El Rey Carlos I I . intitulado um Acto para ani
mar e augmentar os navios e a navegação j ou em outro 
qualquer acto ou netos do Parlamento. 

5. E seja outro sim ordenado, que será e por esta lie 
revogada aquella parte do acto passado no anno 31°. do 
reynado de S. presente M., intitulado, " um Acto para 
emendar ura Acto feito no anno 2° do reynado de S. pre
sente M., para o regulamento do negocio entre os subditos 
de S. M. nas Colônias e Plantaçoens da America do Norte, 
e Ilhas das índias Occidentaes, e os paizes pertencentes 
aos Estados da America; e entre os dictos subditos de 
S. M. e as ilhas estrangeiras das índias Occidentaes} e 
também um acto feito no anno 27 do reynado de S. pre
sente M. , para permittir a importação e exportação de 
certos bens, fazendas, e mercadorias, para os portos de 
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Kingston, Savannah Ia Mar, Montego Bay, e Santa Lú
cia, na ilha de Jamaica, e no porto de S. George na ilha 
de Grenada, no porto de Rosea na ilha Dominica, e no 
porto de Nassau na ilha de Nen*-Providence, uma das 
ilhas de Bahama, sob certos regulamentos e restricçoens, 
que prohibem a importação de tabaco, pez, breu, tormen-
tina, canbano, linho, mastros, vergas, gurupez, aduela, 
tampos, tabooens, ripas, e madeira de qualquer sorte, paõ, 
biscouto, farinha, ervilha, feijaõ, batatas, trigo, arros, 
centeio, cevada, e graõ de qualquer sorte, sendo do cres
cimento ou producçaõ de qualquer dos territórios ou do
minios pertencentes á coroa de Portugal, vindo directa
mente de taes territórios ou dominios para alguma ilha 
dos dominios de S. M. nas índias Occidentaes (em cuja 
descripçaõ se comprehendem as ilhas de Bahama, e Ber-
mudas ou Somer) em navios ou vasos de Construcçaõ 
Britannica. 

6. E seja outro sim ordenado, qae depois e desde que 
se passar este acto será licito a qualquer pessoa ou pessoas 
importar ou trazer para qualquer das dietas ilhas das 
índias Occidentaes, qualquer dos dictos bens em navios 
ou vasos de construcçaõ Britannica, pertencentes, nave
gados, e registrados segundo a ley, e em nenh uns outros 
vasos ou navios quaesquer, sendo os taes bens do cresci
mento ou producçaõ de algum dos territórios ou dominios 
pertencentes á coroa de Portugal, na America do Sul ; e 
importados para as dietas ilhas directamente dos dictos 
territórios ou dominios; naÕ obstante o dicto citado 
Acto, ou outro qualquer Acto ou actos em contrario. 

7. E porquanto pelo artigo 20 do dicto tractado, está 
estipulado, que todos os artigos do crescimento e pro
ducto do Brazil e de todas as outras partes dos dominios 
Portuguezes, podem ser recebidos, c guardados em Ar
mazéns, cm todos os portos dos domínios de S. M., que 
forem por ley designados para receber em armazéns esses 
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artigos; seja portanto determinado, que o assucar, café, 
algodão em rama do crescimento ou producto de qual
quer dos territórios ou dominios da coroa de Portugal; 
ou outros quaesquer bens do crescimento ou producto 
dos dictos territórios ou dominios que saõ enumerados ou 
descriptos na tabeliã marcada (A.) annexa a um acto pas
sado no anno 43 do reynado de S. presente M., intitulado 
M Um acto para permittir que se importem certos bens 
para este reyno, para se segurarem em armazéns, sem pagar 
direitos ;" e que fôrem legalmente importados, conforme 
as provisoens do dicto acto, directamente dos dictos ter
ritórios ou dominios; seraõ e podem ser seguros nos ar
mazéns pertencentes á companhia do dique das Índias 
Occidentaes, ou nos armazéns pertencentes á companhia 
do dique de Londres no porto de Londres, ou naquelles 
armazéns de outro qualquer porto deste reyno, que tenha 
sido ou vier a ser approvado para a recepção de bens de 
similhante denominação ou descripçaõ; sendo legalmente 
importados das índias Occidentaes; sem pagar primeiro 
os direitos que saõ devidos na importação dos mesmos; 
representando-se para este fim na forma usual, e acustu-
mada aos Commissarios dos direitos de alfândega de S. M. 
em Inglaterra, Escócia, e Irlanda, pelos donos, proprie
tários ou consignatarios de taes bens; e todos os taes 
bens, assim seguros em qualquer dos dictos armazéns re
spectivamente, gozarão os mesmos benefícios, e seraõ 
sugeitos e ligados ás mesmas regras, regulamentos, con
diçoens, seguranças e restricçoens, penas, e perdimentos, 
a que todos os bens de similhante denominação ou desorip-
çitõ, sendo assim importados, e mcttidos em armazéns, 
estaõ agora sugeitos e ligados, por qualquer acto ou actos 
do Parlamento, que estejam em força ao tempo em que se 
passa este acto. 

8. E seja outro sim determinado, que todos os bens, 
fazendas, e mercadorias, assim importadas para este reyno 
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de qualquer dos territórios ou dominios da coroa de Por
tugal, sendo os mesmos exportados deste reyno, teraõ di
reito aos mesmos drawbacks., que a ley concede na expor
tação dos bens, fazendas, e mercadorias, de similhante de
nominação ou descripçaõ, sendo exportados deste reyno; 
c que se concedera, e pagará os mesmos drawbacks e prê
mios aos bens, fazendas, e mercadorias exportadas deste 
reyno para os dictos territórios ou dominios, quaes se 
concedem por ley na exportação dos bens, fazendas, e mer
cadorias de similhante denominação ou descripçaõ para 
qualquer das ilhas, plantaçoens, ou colônias, pertencentes 
á coroa da Gram Bretanha na America. 

9. E seja outro sim ordenado, que se naÕ pagarão, ou 
pedirão a bem de S. M. seus herdeiros ou successores, 
em qualquer dos portos do Reyno Unido; pelos navios 
ou vasos, cujos donos forem subditos da coroa de Portugal, 
mais subidos ou maiores direitos ou impostos debaixo da 
denominação de direitos de porto, tonelada, e anchorage, 
do que pela ley saÕ devidos, e tem de pagar os navios ou 
vasos cujos donos forem subditos de S. M. naõ obstante 
qualquer ley, custume, ou uso em contrario: comtanto 
porém, que nada deste acto se extenda ou construa exten
der revogar, ou cm qualquer maneira alterar os direitos 
de Pacage, Scavage, Balliage, e Portage, ou outros 
quaesquer direitos, que se devem pagar ao Mayor, e Com-
muneiros, e Cidadãos da cidade de Londres, ou ao Lord 
Mayor da dieta cidade, que ao tempo for, ou a qualquer 
outra cidade ou lugar encorporado dentro deste Reyno, 
ou a algum subdito ou subditos de S. M.; ou a revogar 
ou em qualquer maneira alterar algum privilegio espe
cial, ou izençaõ a que alguma pessoa ou pessoas, corpos 
politicos ou corporaçoens tenha ou tenham direito por ley; 
mas o mesmo se continuará como ate aqui. 

10. E seja outro sim ordenado, que todas as fianças 
prestadas a S. M. pelo importador ou importadores, pro-
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prietario ou proprietários, consignatario ou consignatarios 
de quaesquer bens fazendas ou mercadorias, do cresci
mento producçaõ ou manufactura de algum dos territórios 
ou dominios da coroa de Portugal, depois da ratificação 
do dicto tractado de amizade commercio, e navegação; 
para pagamento da differença entre o direito mais subido 
sobre taes bens, fazendas, ou mercadorias, e o direito 
mais baixo, que tem de se lhe impor, sejam, desde que 
se passar este acto em diante, levantadas, e absolvidas ; e 
que se naÕ péssa ou pague outro direito sobre os artigos 
por que taes fianças se prestaram a S. M. 

11. E seja outro sim ordenado, que os dous actos 
passados no anno 41 do reynado de S. presente M.; 
intitulado " Um Acto para permittir a importação de 
bens dos territórios Portuguezes no continente da America 
do Sul, em navios Portuguezes; e o outro Um Acto para 
regular o commercio entre a Gram Bretenha e os territó
rios Portuguezes no continente da America Meridional, 
sejam e saÕ por este revogados. 

12. E seja outro sim ordenado que este acto estará em 
força, durante a continuação do dicto tractado com S.A.R. 
o Principe Regente de Portugal; e sendo necessário po
derá ser alterado ou variado durante a presente sessaõ do 
Parlamento. 

Observaçoens sobre a publicação do Alvará de 20 de 
Junho, cie 1811. 

No vol. 7 deste Periódico, a p. 457, demos em sumiria as dispo
siçoens ao Alvará de 20 de Junho de 1811 ; que nos chegou à maõ, 
vindo do Rio-de-Janeiro; e foi isto no mez de Outubro do anno 
passado; e he somente agora depois de um anno de sua publicação, 
que elle chega a Lisboa para se dar ã execução ; havendo nelle um 
prazo de nove mezes} que ja tinha expirado, quando o Alvará se 
fez publico em Lisboa. 

Forte actividade de Governo ! Que expedição nas ordens! Chega 
o Alvará ao Governo de Lisboa depois de passado o prazo j quando 
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se faz impracticavel o uso dos nove mezes de espera: e haõ de in
sistir ainda os Ministros do Brazil, que saõ mui diligentes no serviço 
de seu amo ? Ora, ao menos aqui, parece claro, que naõ andaram 
com demasiada pressa. 

Nós dissemos ja (vol. 7. p. 604) que principios tivera esta legisla
ção, suggerida ao Embaixador aqui em Londres; por certos nego
ciantes, que foram ao depois os mesmos que naõ se quizéram su-
gueitar a ella; e em fim o modo porque no Brazil se sustentou a 
usurpaçaõ, que fizera este Ministro, do poder legislativo de seu So
berano, passando este Alvará. 

Dissemos também na quella occasiaõ, que os negociantes Inglezes 
te naõ sugeitariam a isto, e que por conseqüência, recahindo todo o 
pezo sobre os negociantes Portuguezes, éra mais uma vantagem que 
se dava ao commercio estrangeiro sobre o nacional. 

Apparece agora este prazo prorogado em Lisboa, em virtude de 
representaçoens do Ministro de S. M. B.; e naõ preciza ser grande 
conjecturador para conhecer, que no entanto se faraõ representa
çoens no Rio-de-Janeiro para a total abolição do Alvará. E naõ 
pôde haver um requirimento mais racionavel; porque he um ve
xame mui pezado o terem os negociantes de mostrar ao Cônsul Por
tuguez, que também he negociante, as suas facturas. O lucro dos 
individuos no commercio, depende muito do segredo em suas espe
culaçoens ; e portanto he claro, que os negociantes Inglezes, sugei-
tem-se os Portuguezes como quizerem, naõ se submetteraõ, nem se 
devem submetter a tal sem razaõ. 

O pretexto, com que se instigou este regulamento, foi impedir o 
contrabando. Dissemos já que éra nos portos do Brazil, que elle 
se devia, e podia impedir, sem nenhum vexame ao commercio; 
antes com vantagem dos negociantes, assim como em augmento das 
rendas Reaes. Mas para isto precisava-se uma reforma no systema 
de administração; e em se fallando nisto ja ninguém nos houve; e 
tudo he paixaõ, ira, insulto. 

Entremos porém nesta averiguação. Queixamo-nos, ha tempo 
bastante, (vol 6. p. 84,) de que o contrabando no Brazil fosse favo
recido pelos mesmos empregados públicos; em conseqüência da 
corrupção geral, que procede do máo systema da administração ; 
da escolha dos homens públicos, que só depende do valimento ; e de 
se substituir constantemente a arbitrariedade à ley. Na forma do 
custume gritou-se contra nós, que éramos calumniadores, raaldi-
zentes, &c &c. Ora leia o Leitor o seguinte papel; antes que pas
temos adiante:— 

VOL. IX. No. 50. K 
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Officio do Presidente do Erário, no Rio-de-Janeiro, á 
Juncta da Fazenda de Pernambuco. 

O Conde de Aguiar, do Conselho de Estado, Ministro assistente ao 
despacho do Gabinete, Presidente do Real Erário, e nelle Lugar Te
nente, immediato á Real Pessoa, &c. Faço saber á Juncta da Ad
ministração e Arrecadação da Real Fazenda da Capitania de Per
nambuco, que sendo presente ao Principe Regente N. S. as tergi-
versaçoens practicadas contra a sua Real Fazenda, e contra o bem 
do Publico no despacho das mercadorias da Alfândega da mesma 
capitania, e os escandalosos contrabandos, que por falta de fiscaliza, 
çaõ do Juiz e Officiaes da mesma alfândega, se tem perpetrado publica, e 
notoriamente; assim no despacho dos gêneros por dentro da alfândega, 
como nos que devem ser feitos por estiva; e suspendendo por hora 
o mesmo Senhor mandar tomar o devido conhecimento de factos 
taõ estranhos: houve por bem mandar passar á mesma capitania 
Alexandre José de Carvalho, para servir o lugar de administrador 
da mesma alfândega, cujo lugar servirá debaixo da immediata in
specçaõ da mesma Juncta, vencendo o ordenado annual de 600.000 
reis, pago aos quartéis pela folha civil respectiva : e ordena o mes
mo Senhor á mencionada Juncta preste ao dicto administrador todo 
o auxilio, e soccorro que precisar, para o exame, ficalizaçaõ, e ex-
acçaõ do despacho, e laboratório da mesma alfândega; servindo-se 
a referida Juncta do mesmo administrador, para obviar os damnos 
que se tem causado, ou pertendam causar á Real Fazenda, pela 
falta de precepçao dos Reaes direitos, cuja desordem se estranha a 
mesma Juncta, advertindo-lhe que se naõ pode eximir da responsabi
lidade pela fraude dos mesmos direitos, sem que haja empregado to
do o zelo, energia, e faculdades, que em si tem para obviar a simi
lhantes prejuizos e extorçoens; dando conta pelo Real Erário dos 
meios que tem posto em pratica até agora, para occorrer a simi
lhantes DILAPIDAÇOENS assas verificadas, pelos documentos que su
biram ã Real Presença de S. A. O que a mesma Juncta terá enten
dido, e executará promptamente sem duvida ou embaraço algum, 
como por esta se lhe ordena. Diogo Barbosa Rego a fez no Rio-de-
Janeiro em 4 de Maio, de 1809. Francisco Cabral de Mello a fez 
escrever. CONDE DE AGUIAR. 

Muito bem : logo se ha calumnia, ou maledicencia; em dizer que 
os empregados públicos nas alfândegas soffrem os contrabandos, e 
sausam dilapidaçoens nas rendas do Erário a calumnia naõ he só 
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nossa, be também do Presidente do Real Erário. Mas em fim, nem 
he nossa, nem he delle ; porque ambos falíamos a verdade; notando 
factos, que saõ taõ notórios no Brazil, que ninguém os ignora. 

Que remédio pois se applicou a este systema de corrupção da 
alfândega? Manda-se novo administrador da Alfândega. Mas isso 
naõ he remédio ao systema ; mudou-se o homem < mas se esse ho
mem sahir taõ máo como seu predecessor? Este alvará suppoem 
agora possivel, o remediar por meio de regulamentos nos portos 
estrangeiros, o mal que o Governo naõ tem a coragem, ou a scien
cia, ou a vontade, de remediar, em seus mesmos portos. Se o Go
verno se naõ acha com forças de fazer executar á risca os seus man
dados nos seus mesmos portos • como espera que se cumprirá 
com suas intençoens nos portos estrangeiros ? 

Os negociantes, principalmente os Inglezes, acharão mil modos 
de elludir a determinação do alvará em Inglaterra; e o negociante 
Portuguez que quizer ser obediente á ley, em muitos casos, a pezar 
de muito trabalho, fadiga, e despeza, vêr-se-ha na difficuldade de 
naõ poder satisfazer nem á letra nem ao espírito do alvará. E no 
entanto deo-se com isto ao Cônsul Portuguez em Londres, um aug
mento de ordenado de dez mil libras esterlinas, ou 36:000.000 de 
reis, tributo este que tem de pagar os povos consumidores das 
fazendas no Brazil; e de cujo vexame naõ tira lucro o Erário ; por
que em fim he tributo que os consumidores pagam, pois se lhe aug
menta nos preços das fazendas; e tributo que naõ arrecada o Erário; 
porque só he a beneficio do Cônsul. 

Estes defeitos, incoherencias, e máos resultados, se observam sem
pre nas leys, que em vez de serem filhas do estudo, da deliberação, 
e da experiência, saõ suggestoens de individuos interessados, adop
tadas por ministros precipitados, e mantidas per uma politica teimo
sa, e afferrada a sustentar o que o Governo determina, seja bom 
seja máo. 

Mas notaremos aqui neste Alvará mais outra circumstancia, que 
naõ julgamos dever attribuir taõ pouco ao Conde de Aguiar, posto 
que este assignasse o Alvará ; pois ja mostramos em outros N°*- que 
aqui em Londres começou a miséria deste plano; e he dizer-se no 
\ 1, que as fazendas de producçaõ ou industria Ingleza, pagarão so
mente 15 por cento de direitos ; e n o | ü., os gêneros de propriedade 
Portugueza pagarão 16 por cento de direitos. 

Em que justiça ou politica se funda esta differença fica da parte 
dos Senhores do Governo do Brazil, ou seus apaniguados o mostrallo^ 

Em quanto tractamos deita matéria tocaremos em outro ponto, 
K 2 
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que taõbem affecta o commercio do Brazil, e pelo qual naõ atten-
táram taõ pouco os negociadores do celebre tractado. Segundo os 
arranjamentos de finanças da Inglaterra para este anno ; propôs o 
Chanceller do Exchequer, que se abolisse o drawback nos algudoens 
pintados que se exportam ; o que eqüivale a um augmento de preço 
no gênero de 15 por cento; augmento, que taõ bem ha de pagar o 
consumidor do Brazil, em ajuda das Finanças lnglezas: * e que 
equivalente pensaram os negociadores do tractado de por a este 
ônus ? 

O Acto do Parlamento, que vai acima a p. 64 providenciou a execu
ção do tractado de Commercio, so em certos pontos, e deixou as 
excepçoens, que eram convenientes, ou conformes com as leys de 
Inglaterra. * Que compensação requerêram os Ministros do Brazil 
a favor de seus subditos em retorsaõ dessas excepçoens, naÕ appro-
vadas na generalidade do tractado, tal qual foi assignado ? 

Esperamos pelas respostas a estes quesitos; mas pedimos encareci-
damentc aos Senhores Godoyanos ou seus satélites; que nos naõ 
respondam com descompusturas; porque he realmente perder o 
tempo, que se deve empregar em argumentos sérios, ou mostrar a 
fraqueza de sua causa. 

Exportação do Tabaco da Bahia para Lisboa até 20 de 
Março, 1812. 

Gallera Carlota - Rollos de 13 a 14 arr*. 1796 
S. Gualter 1244 
S. Domingos 1122 
S. Estevão 295 
Imperador Adriano 280 
Brigue Amizade, Cap. Trindade - 93 
Amizade, Cap. Nascimento 228 

Rollos 5058 

Exportação para Gibraltar e Hespanha atê o mesmo dia 
20 de Março, 1812. 

Brigue Bom Successo - Rollos grandes 497 
Leal Portuguez 1054 
Teloz - 407 
Golfinho liSl 
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Urbano - - 171 
Bomfim - - 355 
Viajante - 101 
Henrique - - 103 
EarI Percy - Rollos pequenos 100 1570 
Santa Rosa (Hespanhol) para Hespanha 317 372 
Deligeote (Hespanhol) para Malta 1567 49 
Diana (D°.) D°. - - 108 
Hiato Sw* Antonio para Gibraltar 306 626 

Rollos 2398 Rollos 6.626 

11.684 
Os rollos pequenos e grandes pezam pelo menos 100.000 arrobas; 

as quaes se viesem a Lisboa produziram 2:012.790 reis a favor do 
trafico publico; e pelo menos 40:000.000 de fretes; que saõ lucros 
que outravez se refundem na industria publica. 

Os lucros que perderam os réditos públicos de Lisboa com irem 
aquellas 13 embarcaçoens, em direitura da Bahia para os portos 
estrangeiros saS os seguintes. 
A' meza do Marco pertenceria *• 223.600 
D", de faroes - 223.600 
Marinheiro da índia 120.000 
Emolumentos de 13 embarcaçoens 13030 - 169.390 
Chagas, e lastro regulado a 6.000 - - 78.000 
Passaporte, pessaportinho, Juncta, certidoens, Cc'* de lota

ção, almirantado, termo, bilhete, conferência, verba, e 
despacho, regulando umas por outras termo médio a 
14.400 - - 187.200 

1:001.790 
Descarga de 7500 Rollos a 50 r<\ 375.000 
40 barcos pelo menos a 12.000 480.000 1:011.000 

2:012.790 

Observaçoens sobre o Monopólio do Tabaco em 
Portugal. 

Ainda que havíamos ja fallado sobre este assumpto em outros 
N0**, cora tudo chegou-nos agora á maõ c»t» ronta dasetportoçocns 
áo tabaco da Bahia, que revivendo as ideas que entaõ tocamos, 
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confirma ao mesmo tempo a nossa opinião do quanto he inexpe-
diente a conservação" daquelle monopólio, e os entrávez que elle 
põem ao commercio de Portugal. 

Pela conta, que publicamos acima se vê. que Portugal deixou de 
ganhar 2:012.790 em suas rendas publicas; porque aquelle artigo 
naõ veio a Lisboa ; e viera se naÕ fôram os entrávez, que se originam 
na existência do Monopólio: a demais a entrada desta quantidade 
de tabaco ein Portugual, faria com que no anno seguinte entrasse 
maior porção; porque ja estariam providenciados os canaes de com
municaçaõ, com os paizes para onde se faz a exportação. 

Se vale a pena do negociante o hir ao Brazil preparar o tabaco 
para o introduzir noMediterranco, he evidente que, se este commer
cio fosse franco em Portugal, ninguém o faria cora mais vantagem 
do que o porto de Lisboa, pela oportunidade que tem de receber as 
ordens para supprir os differentes mercados. Daqui os lucros da 
torna viagem; daqui os ganhos das pessoas empregadas no trafico; 
daqui o producto dos fretes; daqui o rendimento dos direitos; da
qui o sustento de mais cidadãos; e por conseqüência, o augmento 
da população; e daqui muitas outras vantagens; que todas se suflfó-
cam na idea uuica da conservação do monopólio. 

Ha poucos tempos um negociante de Lisboa despachou 221 fardos 
de tabaco cm folha, que lhe importou o seguinte 
Despacho dos fardos com 47Ô1 arrs. 708.198 

Marcas, e contribuição, ver o pezo, companhia guarda, 
pczadores, officiaes de conducçaõ, &c. 67.180 

Reis 775.378 

Se o Alvará que mandou impor dous por cento de direitos unica
mente aos productos do Brazil, para lhe facilitar a exportação, se 
cumprisse de maneira, que os valores dos gêneros estivessem bem 
regulados; talvez este tabaco fosse avaliado em 4:761.000 ; e por
tanto os dous por cento só montariam a 95.220, logo a parle veio 
a perder 612.97 S reis. Aconteceo isto a um estrangeiro, a quem se 
fizeram difficuldades para a restituição do excedente; cuja extorçaõ 
prova ou uma ignorância indesculpável na repartição competente; 
ou uma má fe criminosa, e de conseqüências mui funestas ao cre
dito nacional. Taes saõ as conseqüências dos monopólios; justifi
cados unicamente pelo rendimento que prestam ao Erário, quando 
as percas, que oceasionam á naçaõ, saõ duplas, ou triplas; e as conse
qüências de males incalculáveis. 
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Mappa dos gêneros que entrarão no Rio de Lisboa desde 
25 de Maio atê 4 de Junho. 

Farinha 2458 barricas, e 700, que vaõ para o Porto com 
112 ditas de arroz. Milho 20750 alqueires. Cevada 
450 moios, 536 ditos de cevada, e aveia. Aveia 62 to
neladas. Arroz 5.000 sacas. Azeite 124 pipas. Vinho 
da Madeira 7 ditas. Agoa-ardênte 169 ditas. Couros 
7.000 Farinha de guerra 100 sacas. Caffé 100 ditas. 
Algodão 414 ditas. Assucar 610 caixas. Tabaco 1.350 
rolos. Vaquetas 2.500. Meios de sola 1.000. Man
teiga 90 barris, Carnes 20 ditos. Feijaõ 1.250 alqueires. 
Linho 4 toneladas. Cabos 142 peças. Cacáo 800 sacas, 
e 312 barricas. Ferro 400 barras. Lona 25 toneladas. 
Cera 68 çurrões, e 35 pães. Papel 84 bailas. Marfim 3 
teneladas. Páo para tintas 4 ditas. Óleo 6 pipas. 1 
Patacho da Figueira com taboado. 2 Cahiques com es
parto; 3 bergantins com fazendas lnglezas. 

Mappa dos gêneros que entrarão no Rio de Lisboa desde 
6 atê 15 de Junho. 

Trigo 200 fangas, e 670 moios de trigo, cevada, e 
aveia. Farinha 2400 barricas. Milho 11.350 alqueires. 
Aveia 496 moios. Arroz 1.600 sacas. Biscoito 150 bar
ricas. Carnes 584 barris. Toucinho 42 pacas. Man
teiga 409 barris. Queijo 38 cabazes. Vinho (da Ma
deira) 112 pipas. Cerveja 30 ditas. Agoa-ardenlc 84 
ditas. Azeite 433 pipas, e 450 odres. Assucar 170 
caixas. Mel 160 barris. Vaquetas 7.000. Cacáo 1.707 
sacas. Algodão 200 ditas. Caffé 30 ditas, e 120 pa-
neiros. Tapioca 30 ditos, e 120 paneiros. Couros 2.450. 
Atanados 300. Quina 4 caixas. Páos de construcçaõ, 
do Pará, S0 Taboas vindas do Porto, e da Figueira 768 
dúzias. 1 Chalupa, e 1 Escuna com Fazendas lnglezas. 
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Nota para onde foram Gêneros Livres. 

Para os donos Moradores da Cidade por suas *W«. A>. 
AttestaçÕes - 2.749 3 

Para as Munições das Tropas - - 29.326 50 
Para o Hospital Real de S. Jozé - 230 0 

Somma - 32.305 53 

As entradas neste anno foram 1.596, a Scr. 1.032 
navios vindos dos Portos Estrangeiros, 23 dittos das Ilhas 
dos Açores, 529 barcos de Riba Tejo, 12 dittos entrados 
pela Foz todos com 104.252 A5, de Farinha, e 222.602 M1. 
14 As. de Graõs como se vé retro. 

Com sumo total de todo o anno. 

Pelo que se vendeo no terreiro, e celleiros do termo, e 
pelo que se deu livre da vendagem 170.789 Ms. 10 A*, a 
S". 

Dos Gêneros Por- > 4 < g J 3 M§> 5 4 | A , p a r a 3 0 5 : 6 9 4 . 8 4 0 

tuguezes > 
E dos Estrangeiros 165.955 15$ 9:269:803.221 

170.789 JO 9:575:498.061 

Pertence ao Hospital pela 4a. parte do liquido 
rendimento dos graõs 15:577.784 

Idem pela 4". parte do liquido rendimento das 
farinhas - - 28:491.555 

Somma R'. - 44:069.339 

M 2 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

O 

Exame dos artigos históricos, que se acham na collceçao 
intitulada Correio Braziliense, 8cc. vol. 7. 

[Continuada de p. 728, vol. viii.] 

PARTIDO dos poderosos, e tios grandes, que tem 
em sua maõ as rédeas do Governo, acha com muita faci
lidade advogados, e defensores; principalmente em um 
paiz aonde a vontade dos que Governam he ley ; naõ nos 
admira pois que o Governo Portuguez tenha tanto defensor, 
contra um só e único jornal, que se tem destinado a mos
trar aos Portuguezes o que parece serem defeitos, erros, 
ou crimes. Assim o que escrevemos, quando naÕ produ
zisse outro effeito, serviria como de um protesto para 
mostrar á posteridade, que nem todos os Portuguezes es
taõ de acordo a fazer a apotheosis do vicio, so porque esse 
vicio se acha nos grandes. 

O nosso A. nestas duas cartas, foi particularmente infe
liz ; por que apenas se lhe observa um argumento: di
lata-se em declamaçoens vagas, como por exemplo cha
mando ao nosso periódico vehiculo de calumnias, sem 
provar nenhuma em particular : que falta aqui a gravi
dade do escriptor, a circumspecçaõ, e a decência; sem 
mostrar os lugares a que allude; &c. nos attribuimos 
isto à fraqueza da causa que o A. defende. Mas como 
nao intentamos a refutaçaõ do A. mas simplesmente, 
dallo-o a conhecer a nossos Leitores como o melhor ad
vogado do partido Godoyano, explicaremos o nosso modo 
de pensar sobre varias matérias, que o A. põem em du
vida. 

Logo depois do principo da carta N. xiv. nos faz o A. 
a W m elogio, pela defeza que nós fizemos em um de 
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nossos N0** do caracter nacional Portuguez: elogio este 
que hc estimavel, pela dobrada razaõ de provir de um 
author judicioso, e de um adversário inexorável; mas 
este mesmo elogio se modifica muito, escandalizando-se 
o A. de que nós naquelle lugar, bem como em outros, 
separemos da Naçaõ o Governo, imputando a este os 
males de que nos queixamos; e diz a p. 360. 

" Suppondo que os que Governaram possam algumas vezes ter 
errado, ou desconhecido estas ou aquellas medidas de felicidade pu
blica; nem daqui pôde seguir-se, que haja um erro permanente em 
tudo que o Governo obra." 

Este he o ponto essencial, em que o A. discorda de nossa 
opinião ; e seguramente naõ nos tem dado razaõ alguma, 
para nos fazer alterar o nosso modo de pensar. Convém 
pois dizer duas palavras sobre isto. 

O A. tem confessado, mais de uma vez, no decurso da 
conrespondencia com que nos tem honrado, que o Go
verno de Portugal por uma serie de actos, e por dilatado 
espaço de annos ; e debaxo de diversas administraçoens, 
em vários reynados ; mudou a representação popular das 
Cortes, em certos tribunaes compostos de membros no
meados pelo ministério. A historia nos mostra, que 
gradualmente se diminuio a influencia das câmaras; ao 
ponto de serem os Procuradores dellas nas cidades mais 
importantes do reyno, nomeados muitas vezes por Avi
zos da Secretaria de Estado ou por decretos. Logo ha, 
e tem havido um systema continuado da parte do Go
verno, para mudar a forma de administração publica; e 
em pontos taõ essenciaes, que alteram a antiga Constituição 
da monarchia. Este o facto incontestável: agora a dis
puta só pôde ser, se a mudança foi para melhor, se para 
peior. Nos dizemos que foi para peior; e he para o 
provar, que temos, produzido c continuamos a produzir 
exemplos particulares, comprovados com factos, em que 
nomeamos muitas vezes os individuos j naÕ por má vou-
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tade que lhes tenhamos, como os nossos adversários con-
stanlemente asseveram, e o nosso A.repettidas vezes insinua, 
e ainda que por antecedencias isso se pudesse conjeclurar a 
respeito de alguns, a maior parte dos homens públicos de 
quem falíamos saõ para nós nec injuria nec beneficiacog-
niti. Mas quer fallemos em geral, quer paríicularizc-
mos individuos, sempre se nos accusa de maldade; no 
primeiro caso porque avançamos proposiçoens geraes sem 
prova ; no segundo porque he odioso singularizar pessoas ; 
e em ambos (como diz o A. a p. 337) porque " aliena o 
coração dos povos dos que Governam." 

Mas esta alienação, se as nossas conclusoens saõ justas, 
naõ provém da nossa exposição, mas sim das más obras 
delles : e se pelo que fazem merecem essa alienação, que 
os nossos escriptos lhe produzem; uma de duas, ou que 
se emendem; ou que soffram a justa pena a que se ex
põem. 

Segundo o systema do A. a confessada alteração na for
ma de Govemo he para melhor; porque a discontinua-
çaõ das Cortes, a diminuição da influencia das câmaras; 
o augmento de poder no Ministério, vigorizam o Governo, 
daõ energia às suas operaçoens, e concentram a força do 
Estado. Naõ ha duvida, que quanto mais despotico he 
o Governo mais simples he a administração; e pof isso o 
Vizir em Constantinopla pôde manejar os recursos do 
Império, com mais actividade do qne outros governos 
mais moderados; mas o A. naõ será de opinião que se 
deve preferir aquelle Governo ao de Portugal, ao de In
glaterra ; ou a outro qualquer Governo; porque a au
thoridade illimitada c despotica do Vizir e de todos 
os seus subordinados abre a porta a todos os abusos de 
jurisdicçaõ que os homens poderosos commcttem, e lie 
isto causa de tal variedade de infeiicidades nos Governa
dos, que este mal excede muito o beneficio que da outra 
parte resulta pela concentração do poder. Tal hc a fra-
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gilidade da natureza humana; que, na escolha das for
mas de Governo, he preciso dar a preferencia ao bem re
lativo, ou ao menos máo; e naõ olhar com o fito n'um 
bem absoluto, c positivo, aque as paixoens humanas se op
póem. 

Preferimos pois a uma forma despotica de Governo, 
uma forma moderada, em que a influencia popular (naõ 
obstante os seus inconvenientes, que em tudo os ha) sirva 
como de balança á ambição do Ministério, Tal era a 
Constituição antiga de Portugal, que o mesmo A. con
fessa, ter sido mudada pelo systema da Corte. E agora 
l com que authoridade fizeram esta mudança ? O Povo 
todo de Portugal: El Rey, os Nobres, os Prelados, os 
Communeiros, quizéram, e expressamente declararam em 
Cortes, cm Lamego, em Coimbra, e em outras partes ; 
que tal fosse o Governo do Reyno : durante elle, figurou 
Portugal como uma das mais importantes naçoens da Eu. 
ropa. i Com que direito mudaram isto os Ministros ? 
I E que utilidades nos mostra a historia qne se seguiram 
aos povos em geral como naçaõ, ou em particular á feli
cidade dos individuos ? Nos dizemos, que so lhe tem 
vindo males; e he por isto que nos queixamos desta mu
dança ; e recommendamos constantemente ao Soberano e 
aos Poves, cujos interesses julgamos idênticos, que se op-
ponham a estas noçoens e practicas do partido despotico. 

Durante a influencia das Cortes, na guerra da acclama
çaõ, sustentou Portugal a mais obstinada guerra pelo es
paço de 28 annos, e sahio por fim victorioso: de entaõ 
para cá foi esta influencia popular diminuída, e o poder 
dos ministros augmentado ao ponto de se discontinuarem 
aquellas de todo em todo; e de exercitarem estes toda a 
authoridade imaginável, sem o menor obstáculo, embara
ço, ou freio; e proporcionalmente fôram os individuos 
perdendo os seus direitos de liberdade pessoal; e a naçaõ 
submergindo-se ao «stado de insignificancia. i Naõ te-
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mos, logo, o direito de imputar os males, qne observamos, 
a esta mudança, e chamar-lhe uma mudança para peior ? 

Godoy, na Hespanha, elevou este systema, seguido 
por seus predecessores, ao ultimo ponto, valeo-se, para 
sustentar a accumulaçaõ de poder no ministério, de todo o 
despotismo interno; naõ lhe bastou isto e appellou á protec
çaõ externa; e assim de abismo em abismo commettendó 
crimes para sustentar outros crimes, vendeo actualmente o 
Rey e aNaçaõaos Francezes. Este corypheo do partido des
potico nos fez dar aos que vaõ pela mesma vereda o nome 
de Godoyanos; e naõ podemos deixar de suppôr, que em 
qualquer do paiz do Mundo, aonde sigam os mesmas má
ximas, se ehegará aos mesmos fataes resultados ; he para 
obviar estes males do Soberano e dos povos, que os ex
pomos com todo o colorido de que a nossa pena he capaz; 
para os accautellar, para que os remedeiem. 

Diz o A. (p. 342) fallando de nos e do nosso periódico. 
" He um homem introduzido na casa alheia insultando os prin

cipaes individuos delia; clamando, para ganhar partido, &c" 
Nada nos he mais repugnante do que fallar de nos no 

nosso periodicio, mas be essencial considerar éstaãccnsaçaõ. 
I Poder-nos-ha ser alheia e indifferente a sorte de um 

povo entre quem nascemos, de quem somos oriundos, e 
aonde nos creamos? i Poder-nos-ha ser indifferente o 
procedimento de um Governo de quem fomos pessoal
mente victima; e que naõ tendo nós feito mais do que 
eubtrahir-nos a uma perseguição» continuou depois a 
procurar vexar-nos mesmo em paizes estrangeirosJ 
l Será isto em nós intrometternos na casa alheia? i Qne 
maior direito tem o primeiro Ministro de Estado do qae 
temos nós, de se interessar pelo bem e felicidade da terra 
em que ambos nascemos ? Este facto individual naÕ he lem
brado, por que nos pateça que o caso de nm inviduo me* 
xeça por-se em contemplação, quando se tracta do bem 
geral da naçaõ; naõ desejamos fallar tobre o nosso caso 
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cm nosso periódico ; c menos ainda porque sentimentos 
individuaes fossem uma espora necessária para nos fazer 
escrever sobre essas matérias : a meditação e contemplação 
dos males do paiz em que nascemos tem produzido 
em nos a convicção, e esta tem-nos impelltdo a es
crever; mas he preciso lembrar a parte que temos na 
questão, para que nos naõ diga, ou insinne o A. que nos 
mettemos a fallar do que nos naÕ importa. O que dizemos 
de nós he applicavel a todos os Portuguezes do primeiro 
até o ultimo. 

Quanto aos illimitados elogios, que o A. faz ao Secre
tario Salter, de que citamos Uma ordem, em que elle in
censava o Governo Francez; devemos lembrar ao A. que 
taõ longe estávamos de querer atacar aquelle ministro em 
particular; que, transcrevendo a ordem que elle passara, 
omittimos na assignatura o seu nome; pondo o geral— 
FuaÕ—foi necessário transcrever a ordem para provar com 
ella a matéria de que tractavamos, e naõ sendo para isso 
necessário nomear o individuo ommittimos o nome; se o jul
gássemos entaõ necessário sem duvida o nomearíamos. Foi, 
por tanto, demasiado officioso oA, em nossa opinião, em tra
zer a publico o Secretario, e " modificar, como diz o A. p . 
350, a sua modéstia," sem necessidade. Mas ja que pretende 
justificar aquellas expressoens lisongeiras a Junot, com a 
coacçaõ em que se achava, e dizendo que foi por ironia que 
chamou ás providencias de Junot sabias; que nos diga 
se quando acharmos agora expressoens suas louvando os 
actuaes governadores do reyno, se havemos de entender 
que falia por ironia, ou naõ? Como se haõ de entender 
os homens públicos senaõ pelo que escrevem ? Do con
trario ponha um asterisco quando nao falia por ironia; 
para sabermos como o devemos interpretar. E em retor
no pelos incensos que o A. prodigaliza a este Secretario, 
que he o da repartição de que depende o A., ja que queí 
que tornemos a fallar nisto aconselhamos-lhe que leia as 
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*e Observaçoens á Gazeta de Lisboa, &c." do Desembar
gador Cardozo ; e ali achará o revez da medalha ; e per-
mittanos o A. que lhe copiemos aqui as palavras que elle 
nos applica a p . 362. 

" Este estratagema he o remate da impudencia e do desacordo, 
com que se quer affe.ctar um phantastico respeito caminhando de 
acordo com o systema de satyra." 

Sahio á luz : exame critico do Gama, novo perna épico 
de José Agostinho de Macedo: seus autores, JoaÕ Ber
nardo da Rocha, e Nuno Alvares Pereira Pato Moniz, 
dedicarão esta obra, como em desaggravo, ás cinzas, e 
manes de Luiz de Camões ; porque nella se mostra a grave 
injustiça com que o doutíssimo Macedo pertendeo (de-
balde) desfeiar a mui gloriosa, e bem merecida fama da
quelle grande poeta; e se apontaó alguns dos descuidos 
poéticos, históricos, theologicos, geográficos, &c. em que 
cahio o mesmo Macedo. Vende-se nas lojas do costume 
por 360 réis. 

Sahio á luz : Resposta aos dous do Investigador Portu
guez em Londres, que no Caderninho VIII. a paginas 510, 
atacam, segundo o custume, o poema Gama, por Jozé 
Agostinho de Macedo. Lisboa, 1812. 

Sahio á luz a sexta parte do segredo revelado, ou grito 
da verdade, contra a seducçaõ dos Pedreiros-Livres, a 
qual serve de ampliação á obra de Barruel. NaÕ corre-
spondeo na demora aos dezejos do editor; pois se naÕ in-
terviesse o embaraço, que produzio a acquisiçaõ dos do
cumentos, e obras necessárias, ha muito tempo que se 
teria publicado: vai adornada, de uma rica estampa 
congruente á exposição da mesma obra; vende-se em 
Lisboa por 320 réis. 
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Em 24 do mez do Junho celebrou a Academia Real das 
Sciencias de Lisboa uma Sessaõ Pública, a que assistirão 
alguns dos Senhores Governadores do Reyno, Sócios 
da Academia. O l\\mo- e Exmo* Snr. Vice-Pressidente 
abrio a Sessaõ com um breve discurso preparatório. Re
citou depois o Secretario o costumado discurso Histórico, 
relatando as transacçÕes Acadêmicas, desde a época da 
ultima Sessaõ Pública até á presente. Seguiraõ-se a este 
as leituras das seguintes memórias. O Senhor José Mar
tins da Cunha Pessoa leo uma memória sobre os meios de 
fazer mais saudável a cidade do Rio do Janeiro O Snr. 
Francisco de Paula Travaços leo um discurso sobre a me
mória de Mathematica, coroada na sessaõ, cujo autor pela 
abertura se mostrou ser o Snr. Matbeus Valente do Coito, 
neste discurso mostrou ao público os motivos dos progra
mas, o que sobre elle havia já feito, e o que accrescentou 
e descobrio de novo o premiado. Seguio-se depois a 
leitura que fez o Snr. Joaõ Croft, do resultado da analyse 
das quinas do Brazil, que por ordem do Governo foi in
cumbida a uma commissaõ de Acadêmicos. LeraÕ igual
mente os Senhores Sebastião Francisco Mendo Trigoso, e 
o Doutor José Bonifácio de Andrade e Silva, o primeiro 
a sua memória sobre a pertendida chuva de Algodão, que 
cahio em alguns lugares das visinhanças de Lisboa, e o 
segundo o seu commentario e observações sobre o capi
tulo 27 do profeta Exichiel, acerca das riquezas e vasto 
commercio dos Phenicios, que saÕ uma das notas illustra-
tivas ao seu ensaio sobre a historia e processos da metal-
lurgia desde os primeiros tempos até á irrupção dos bár
baros do norte. Foraõ ainda destinadas para se lerem 
nesta sessaõ, uma memória do Snr. Antonio Caetano do 
Amaral, que trata de seus estudos acadêmicos, e traça um 
quadro philosofico do estado de Portugal nas duas pri
meiras épocas da nossa monarquia, isto he, desde o seu 
principio até o Snr. D. Diniz, e deste Rei até ao Snr. D. 
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JoaÕ I . ; e outra do Snr. Conselheiro José Antonio de Sá, 
na qual se apontaÕ alguns obstáculos da agricultura, que 
conviria remover ; mas os limites do tempo naõ permit-
tiraÕ taõ interessante leitura. Apresentáraõ-se também 
exemplares impressos das obras seguintes, que sahiraÕ dos 
prelos da Academia—Memórias de Mathematica e Phisica, 
a Ia. parte do tomo 3o.—Memórias de Literatura Portu
gueza, a Ia. parte do tomo 8o.—Collecçaõ de Memórias 
para a Historia das Nações Ultramarinas. Os números 
Io. 2o. 3 o . e 4o.—Collecçaõ de Viagens nos Dominios Ul
tramarinos os N°*. Io. e 2o. e o Programma do costume. 
Annunciou-se a próxima publicação do 4o. das Memórias 
Econômicas, cuja impressão está a acabar-se. 

ING"L*A.TERRA. 

Waltoris Present State of the Spanish Colonies, &c. 
" Estado actual das Colônias de Hespanha, incluindo uma relação 

particular de Hispanola, ou parte Hespanhola de S. Domingo, com 
uma revista geral do Continente da America Meridional; por Gui
lherme Walton, júnior; Secretario da expedição que tomou aos 
Francezes a cidade de S. Domingo, e Agente Britannico ali residente. 
2 vol. 8vo." 

O primeiro volume desta obra, depois de dar alguma 
noticia da pessoa, viagens, e princípios politicos do Autor, 
se limita quasi unicamente á Ilha de S. Domingos, sua 
descripçaõ, historia, producçoens, governo, &c. 

O segundo volume dilata-se pelo resto das possessoens 
Hespanholas na America Meredional; aqui o A. naõ tendo 
meios de informação pessoal, vale-se da authoridade e 
liçaõ de outros authores. Esperava-mos achar neste vo
lume mais matéria original, e menos copiada; porque os 
extractos sobre a historia da povoaçaõ da America, a 
conta do Conselho de índias, e outras circumstancias, nem 
saõ taõ dillatadas, que dispensem os livros de que fôram 
extrahidas, para se adquirir uma própria idea da matéria; 
nem taó succintas que naõ sejam uma digressão demaziado 
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longa, por alheia do objecto, que o A. se propoz tractar, 
que foi o estado actual das Colônias Hespanholas. 

O calculo de população de Mr. Walton he mui essen
cial ; e por isso aaqui o copiamos. 

México 
Lima 
Quito 
Los Angeles 
Cuenca 
Guadalaxara 
Potosi 

200.000 

80.000 
70.00 

- 70.000 -

36.000 

- 35.000 

30.00 

Carthagena 
Popayan 
Guayaquil 
Riobumba 
Buenos Ayres 
Caracas 

28.000 
25.Q0O 

22.000 
20.000 
30.000 

31.234 

Sketch qf the present State of Caracas, Kc. 
«Esboço do estaao presente de Caracas; incluindo uma jornada 

de Caracas por La Victoria, e Valencia a Puerto Cabello. Seu Au
thor Roberto Semple; 8vo." 

A revolução de Venezuela faz interessante qualquer 
descripçaõ deste paiz, e Mr. Semple, ainda que viajou 
aquelle paiz meramente como negocjante, apresenta ex
cellentes traços da delineaçaÕ phisica do paiz, custumes 
de seus habitantes, e situação politica daquellas provincias, 
depois da nova forma de Governo que ali se adoptou. 

Observamos porém em Mr. Semple a falta, mui com
mum dos viajantes, de generalizar observaçoens particu
lares. Um dia de chuva, constitue um clima chuvoso: 
tres navios perdidos-fazem o porto, e a navegação peri
gosas : algumas partidas de musica daõ ao povo o cha
racter d» apaixonado da musica: as procissoens publicas, 
e festividades da igreja, bastaõ para designar os povos 
como demaziado devotos, &c. mas fazendo estes descon
tos, sem duvida a obra de Mr. Semple he mui digna de 
attençaõ ; e nos forneceo mais ideas, sobre aquella repu
blica nascente, do que tínhamos achado em outro nenhum 
escripto moderno que nos tenha chegado á noticia. 
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MISCELLANEA. 

D. Domingos Antônio de Souza Coutinho, Conde de Fun
chal, e Embaixador Extraordinário, e Plenipotenciario 
de Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor, 

Junto de Sua Magestade Rritannica, &Ct\ 

A todos os fieis Vassallos de Sua Alteza Real residentes na 
Gram Bretanha—Faz Saber :— 

V***2UE parecendo geralmente dignos de profundo des
prezo os repetidos impropérios, e calumnias, que o Editor 
do Jornal intitulado " O Correio Braziliense," destribue 
mensalmente contra um grande numero de pessoas, em
pregadas no serviço de Sua Alteza Real, porque tem 
mostrado a experiência, que naõ fazem impressão na 
sagacidade, assim como na lealdade dos ânimos Portu
guezes ; com tudo para que do silencio da authoridade 
publica naÕ resulte prejuizo ao Real serviço, se ha quem 
possa crer falsas asserçoens, e insinuaçoens maliciozas, 
como as que se achaÕ em quasi todos os Not. do citado 
Jornal, e ultimamente no seu N°. 45 a respeito da admi
nistração da Real Fazenda em Londres : 

Declara o embaixador de Sua Alteza Real, e faz constar 
o que se segue— 

Em 1. lugar—que elle (embaixador) naÕ tem, nem era 
de crer que tivesse recebido a authoridade de dispor dos 
fundos da Real Fazenda em Londres, a seu arbítrio; a 
naõ entender-se por este termo aquella faculdade que he 
geralmente concedida a todo o homem publico na sua 
situação, ou aquella com que o Soberano, e os seos Mi
nistros se tem dignado honralo especialmente. 

2. Que a sua assignatura nas ordens de pagamento, 
que dá sobre a administração dos contratos Reaes, á qual 
transmitte as ordens Regias, que recebe, he yma formali-
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dade indispensável para a justificação da parte correspon
dente das contas, que devem dar os directores. 

3. Que sendo o objecto essencial da Real administração 
o pagamento, que se faz regularmente ao thezoiro Britâ
nico, dos juros, e amortização do empréstimo, vulgar
mente chamado Braziliense ; o emprego dos fundos sobre-
cellentes he feito na conformidade das ordens regias ; e a 
pratica, ate agora, tem sido, que estas ordens venhaõ di
rigidas ao embaixador. 

4. Que os Directores tem direito de recuzar qualquer 
ordem de pagamento que lhes parecer naõ conforme ás 
ordens regias, que todas se conservaõ registadas no livro 
competente da mesma administração. 

5. Que o Embaixador naÕ recebe remessas de gêneros; 
naõ compra nem vende Exchequer Bills, nem outros 
quaesquer fundos públicos Inglezes, nem desconta letras : 
e se por algum equivoco, ou accidente temporário, letras 
ou gêneros tem vindo a elle dirigidos, os mesmos gêneros, 
e as mesmas letras, saÕ promptamente transferidos e en
dossadas aos Directores da administração. 

6. Que o Embaixador naÕ se intromette na parte mer
cantil da administração, alem do que pede a vigilância, 
que lhe he incumbida, paraque os interesses Reaes sejaõ 
zelados como devem ser. 

7. Que as contas correntes de cada quartel saÕ assig-
nadas pelos Directores, que d'ellas respondem. 

8. Que estas contas saÕ, como devem ser, fiscalizadas 
no Real Erário do Rio de Janeiro, ao qual se remettem 
regularmente. 

9. Que havendo os Ex-Directores J . C. Lucena, e 
M. A. de Paiva, insistido em dar a sua demissão para o 
dia 2 de Outubro próximo passado, depois de feito o pa
gamento ordinário ao thezoiro Britânico; pareceo conve
niente, para o pagamento dos Saques do Real Erário, 
transferir-se uma porçaõ considerável de fundos, que es-
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tavaÕ em nome dos Ex-Directores para o do Embaixador ; 
e o cazo possivel da sua morte, antes que a transacçaõ 
estivesse terminada, sendo consideração muito obvia para 
esquecer, foi acautelado cum uma. justificação in perpe
tuam rei memoriam (ou declaration of trust) as-signada 
pelo Embaixador, e entregue aos Ex-Directores para ser 
por elles depozitada no Escriptorio da Administração, 
onde se acha. 

10. Que da venda destes fundos, e do pagamento dos 
Saques do Real Erário foi especialmente encarregada a 
caza de Messrs. Berthon, e Koster, que era um do-, prin
cipaes portadores das letras, a qual, terminada que foi a 
operação, entregou os fundos remanecetites aos Actuaes 
Directores Provizionaes, segundo a ordem, que para esse 
effeito recebeo. 

11. Que os diamantes, naõ sendo parte da Adminis
tração dos Contratos Reaes em Londres, tem sido reoiet-
tidos ao Embaixador de Sua Alteza Real, nominalmente, 
e para ser depozitados no Banco de Inglaterra, para o qual 
passaõ das maons. do Capitão da fragata em que vem. 

12. Que o Capitão, e um official da fragata assignaõ o 
conhecimento com todos os Membros da Directoria Dia
mantina no Bio-de-Janeiro. 

13. Que a abertura das Caixas faz-se no Banco em 
prezença do Agente do Capitão para legitimar o seu frete, 
que vem estipulado, de um Deputado das cazas Hope & 
Baring, e sempre d'algum dos Directores do Banco. 

14. Que o producto da venda dos Diamantes, hypothe-
cado ás cazas Hope & Baring ate á inteira extincçaõ da 
sua divida, he por ellas recebido, e naÕ pelo Embaixador 
de S. A. R. 

15. Que a compra de uma caza, e trastes fixos em 

Worthing he uma falsidade pueril. 
16. Que a nota annexa, em traducçaõ da original, apre

sentada pelo Governo Britânico ao Parlamento, e por este 
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mandada imprimir entre os Papeis Parlamentares; he a 
única relação official, que ate agora tem apparecido de 
toda a transacçaõ das propriedades Portuguezas, que foraõ 
detidas em Inglaterra; e comparada com a lista taõbem 
annexa, das datas de todas as commissoens creadas para a 
restituição de propriedades detidas d'outras naçoens, qua
lifica bastantemente a intervenção do Embaixador de Sua 
Alteza Real. Conde de FUNCHAL. 

Londres, 28 d'Abril, de 1812. 

Postcriptum. 

Londres, 15 de Junho, de 1812. 
Esta publicação retardada por diversos motivos, e prin

cipalmente por occupaçoens maiores, pareceo, que naõ 
devia ser agora mais tempo differida, depois que Sua Al
teza Real o Principe Regente Nosso Senhor houve por 
bem nomear o Conde de Funchal Ministro, e Secretario 
d'Estado dos Negócios Estrangeiros, e da Guerra, Em
prego, que elle reconhece com pena muito superior ás 
suas forças tanto moraes, como phizicas ; mas para de
sempenhar o qual do melhor modo que lhe for possivel, 
será por certo muito útil a reputação da inteireza com que 
zelou os interesses da Real Fazenda em Londres, fundada 
no conhecimento positivo de muitos dos seos naturaes, que 
rezidem na Gram Bretanha, cujo conceito geral elle preza, 
e estima como deve. 

Copia de uma Nota do Cavalleiro de Souza Couttinho ao 
Marquez de Wellesley, em data de 17 de Junho, de 1810. 

M Y LORD—No momento em que está para effeetuar-se 
a troca das ratificaçoens do primeiro Tratado, que abre á 
Gram Bretanha o Commercio, e Navegação da America 
Meridional, espera o abaixo assignado, que o Ministério 
Britânico lhe permitta o accrescentar a tantos motivos de 
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satisfação geral, um que lhe he pessoal; mas que he do 
pequeno numero daquelles, que todo o homem publico 
tem direito, e ate obrigação de confessar. 

Costumado a dar o justo valor ao sentimentos de justiça 
e de generoziclade, que caracterizaõ o Ministério Britâ
nico, o abaixo assignado que no mesmo acto em que 
passa ás maons de S. Exca* o Snr. Marquez de Wellesley 
os Tratados d'Aliiança, e de Commercio ratificados por 
Sua Alteza Real o Príncipe Regente Seu Amo, lhe en
trega taõbem esta nota espera com ella provar para sem
pre a authenticidade e exncr.idaõ da conta, que segue, a 
qual especifica a maneira com que as Propriedades Portu
guezas ate agora detidas nos Portos do Gram Bretanha, 
tem sido restituidas a seos Donos, a saber. 

1. Que todas as propriedades Portuguezas trazidas aos 
portos da Gram Bretanha pelos Cruzadores Inglezes, 
DOS fins de 1807, e principios do seguinte foraõ logo dis
tribuídas pelo Alto Tribunal do Almirantado, em confor
midade do que prescrevia a Ordem do Conselho Privado 
de 8 de Janeiro, de 1808 ; isto he uma porção foi en
tregue ao Cônsul Geral I. C. Lucena com obrigação 
de a restituir aos proprietários legitimos; a Outra porção 
(supposta pertencer a pessoas que estavaõ de baixo do 
dominio Francez) foi entregue á Commissaõ creada pela 
Ordem do Conselho acima referida. 

2. Que todos os navios Portuguezes, que sahiraÕ dos 
Portos de Portugal, durando o bloqueio que fazia a es
quadra de Sir Charles Cotton, e que foraõ conduzidos aos 
portos dlnglaterra, tem sido postos em liberdade pelo 
Alto Tribunal do Almirantado. 

3. Que a Ordem do Conselho Privado, na data de 4 de 
Maio de 1808, tendo sido substituída (immediatamente 
depois que as tropas Francezas evacuarão Portugal) pela 
Ordem taõbem do Conselho Privado de 22 de Septembro, 
de 1808, as Propriedades Portuguezas foraõ suecessiva
mente restituidas aos Indivíduos reclamantes, ou pelo 
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mesmo alto tribunal do Almirantado, ou pela Commissaõ 
Portugueza que fora nomeada, a qual acaba de annunciar 
pela sua Carta na data de aos Lords do Thezoiro 
o complemento final dos seos trabalhos. 

4. Que os depozitos (para as despezas) feitos pelas 
Partes d'accordo com o Cônsul Geral I. C. Lucena ç t a 
casa do Banqueiro Thomas Coutts, foraõ todos levantados 
com o consentimento das duas Partes; o que prova que 
I. C. Lucena eíFeitou a restituição total daquella pro
priedade. 

5. Qne ha toda a razaõ de crer, que neste momento 
todas as Propriedades Portuguezas, conduzidas aos Por
tos de Gibraltar, e de Malta, tem sido restituidas aos In
divíduos reclamantes pelos Tribunaes do Almirantado 
naquelles dois portos, em conseqüência da authorizaçaõ 
geral remettida pelo abaixo assignado, e em virtude das 
Ordens do Conselho Privado de 4 de Maio, e 22 de Sep
tembro, de 1808. 

Eu aproveito, My Lord, esta occaziaõ para renovar a 
segurança da alta consideração, com que tenho a honra de 
ser, &c. 

(Assignado) O CAVALLEIRO DE SOUZA COUTINHO. 

Londres, 17 de Junho, de 1810. 
A Sua Ex*-** o Marquez de Wellesley. 

Datas de creaçaõ de diversas Commissoens de Propriedades 
Estrangeiras detidas em Inglaterra, que ainda continuaô 

- no seu trabalho. 
Commissaõ Hollandeza, ou de Propriedades Hollan-

dezas creada em . . . 1803 
Commissaõ Hespanhola, ou de Propriedades Hespa

nholas creada em - - 1S05 
Commissaõ Prussiana, ou de Propriedades Prussia

nas creada em 1806 - 1306 
Commissaõ Dinamarqueza, ou de Propriedades Di
namarquezas creada em - - *807 

o 2 



108 Miscellanea. 

Commissaõ Portugaeza ou de Propriedades Portu
guezas creada em - 1808 
Esta he a mais moderna, e he a única, que, ha mais de 

dois annos concluio o seu trabalho. 

Cartas do Redactor do Correio Rrazüiense ao Illuslrissim» 
e Excellentissimo Conde de Funchal. 

N° . Io 

Londres, 25 de Julho, 1812. 

Illmoe Exmo Snr. O papel, que V. Ex1. publicou e fez 
circular contra o Edictor deste Jornal, remettido pelo 
Cônsul Geral de Portugal, officialmente, á maior parte 
dos Portuguezes residentes em Londres; he de sua natu
reza taÕ interessante, e se dirige taõ immediatamente ao 
Correio Braziliense, que pareço ser de justiça o republi-
callo (como se verá acima) neste Jornal; antes de fazer 
sobre elle as reflexoens, que sua ponderosa matéria exige. 

Como V. Ex**. naõ deo nome ao dicto papel, nem lhe 
poz outra cabeça senaÕ os nomes e titulos de V. Ex\ ; e 
ao depois se dirige " a todos os fieis vassallos, &c." em 
forma de bulla, ou pastoral; permittir-me-ha V. Ex». que 
chame a isto um manifesto; para que naõ haja quem lhe 
chame por escarneo uma Domingaida, ou papel sem pez 
nem cabeça. 

V . Ex». levará a bem que lhe note; a injusta accusaçaõ 
com que principia, attribuindo ao Edictor do Correio 
Braziliense, o que V. Exa. chama impropérios e calum
nias; e quer V Ex*. se dirigisse aquelle innocente homem 
por ignorância do modo por que se publicam Jornaes; 
quer fizesse esta deslocada imputaçaõ de propósito, con
vém principiar pela obra de charidade de ensinar a V. Ex». 
que o Edictor de um Jornal, ou de um livro qualquer, 
naÕ tem nada corn as matérias, que nelle se tractam; os 
livreiros, que estaõ continuamente sendo Edictores dos 
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clássicos, das obras de Virgílio, por exemplo, nem tem 
merecimento algum pela bondade dos versos; nem lhes 
compete o vituperio pelas, faltas do poema : como Edic-
tores nada mais está a seu cargo, do que a bondade da 
edicçaÕ. Ao Redactor logo deste Jornal, e naõ ao Edic
tor se dirigiria V. Ex1*. com propriedade. Livros, ou li
teratura, naó saÕ, julgo eu, o forte de V Exa.; mas esta 
pequena correcçaõ lhe servirá para a outra vez qne tiver 
de dirigirsse á imprensa. 

Como Redactor, pois, doCorreioBraziliense emprehendo 
a defesa das accusaçoens que V. Ex». proferio contra 
este jornal; e o exame do que V Ex». em seu Manifesto 
diz a seu favor ; e queira V. Ex». permittir-me o queixar-
me da falta de equidade de V . Ex ' . , em tirar vantagem, 
nesta disputa comigo, do elevado lugar que occupa. 

V- Ex»., debaixo de seu nome, revestido do character 
inviolável de Embaixador, chama ao Edictor um calum
niador ; sabendo, que pelo direito das gentes V. Ex*. está 
livre de que lhe ponham uma acçaõ em direito por esta 
injuria atroz; ao mesmo tempo que se eu chamasse a V-
Ex». um calumniador; V- Ex». segundo as leys deste 
paiz me podia por uma acçaõ de injuria; e gozar do 
prazer maligno de me ver punido na conformidade das 
leys: he pois esta uma desvantagem de que V. Exa. tirou 
partido, publicando em seu nome o manifesto, podendo 
dizer nelle o que lhe parecer; pois está ao abrigo do 
direito das gentes ; contra um individuo, que, se lhe res
ponder nos mesmos termos, fica exposto ao rigor das leys 

V. Ex». podia bem responder ao Correio Braziliense, 
mandando escrever por algum dos satélites, que taõ facil
mente pôde ter a seu serviço. Entaõ seriam dous Jorna
listas a disputar com a penna; e por conseqüência uma 
disputa em terreno igual; V- Exa . ficando defora salvava 
o decoro de sua graduação; a qual V. Exa. assim sacri
fica, para se aproveitar desse partido de superioridade 
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a respeito de sua izençaõ das leys. Mas uma vez que 
V . E x \ condescende em dirigir-ise a este Jornal imnie-
dtàtantente; eu como seu Redactor adquiro o direito de 
iresponder a V. Exa. também directamente. 

V. Ex". quiz no seu Manifesto tocar vários pontos de 
«»ua conducta, durante o tempo que tem residido como Em
baixador em Inglaterra; e retrogradou até á epocha da 
detenção das propriedades Portuguezas; pelo que me 
obriga V Exa a reviver discussoens, com que ja tinha 
lícabado; e naõ posso deixar de admirar-me; vendo que 
"V Exa. foi assas* singello para prestar ouvidos ás sug-
j-jestoens do gênio desgraçado, que lhe inspirou dèsehter-
irar outra vez esta matéria do esquecimento em que se 
achava sepultada. Fique V. Ex». certo, de que o povo 
(do Brazil saberá por minha via, em termos mui claros, as 
«obrigaçoens que deve a V. Ex*. a este respeito. 

A maneira porque V. Ex». tem administrado os bens 
ida Fazenda Real, em Inglaterra, seu procedimento a 
nrèspeito do tractado de commercio; o modo por que V. 
]Ex\ se conduz para com os Portuguezes, que tem a in
felicidade de ter negócios a effectuar comV.Ex*. e ultima-
imenteosdesserviços que V. Exa. tem feitoaseu Soberano: 
Itudo isto será tractado e explicado por mim nas seguintes 
cartas, que terei a honra de dirigir a V. Exa. com Ioda a 
franqueza de que fôr capaz a matéria; e que o Manifesto 
de V. Exa. exige imperiosamente de mim. 

Concluirei esta carta, que he a preliminar do muito que 
t:enho a dizer V. Exa. nas subsequentes; notando o tom 
de altivez, que V. Ex*. ridiculamente assume, na maneira 
porque falia. 

Os impropérios do Correio Braziliense* " saõ dignos de 
profundo desperzo:" mas V. Ex*. tem por varias vezes con-
desceudido a responder directamente; e a mandar respon
der por outrem, a isso que V Ex*. chama impropérios do 
Correio Braziliense, dignos de profundo desprezo. *E 
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he isto prova de que V. Ex a . tracta este Jornal com des
prezo? V. Ex». tem repettidas vezes feito queixas offi
ciaes ao Governo Inglez, para ver se podia supprimir este 
Jornal, e as respostas que encontrou fôram sempre, que 
0 Governo aqui naÕ pôde embaraçar-se com a liberdade 
da imprensa; e que era preciso recorrer aos tribunaes. 
1 E he isto prova que V. Exa. tracta com desprezo o Cor
reio Braziliense ? Naõ, Exm"* Senhor, eucreio que V. E x \ 
assim como os mais homens, que desejam ser supremos e 
despoticos, tem muito ódio ao Correio Braziliense, dese
ja-lhe, e tem-lhe feito o mal que tem podido ; mas o ob
jecto a que se tem ódio, ou temor ; naõ he digno de pro
fundo desprezo. Outras provas se allegaraÕ a seu tempo 
de que V. Exa. naÕ tracta em seu coraç;iõ o Correio Bra
ziliense, com esse profundo desprezo que expressa. 

Diz V. Ex1. que fez este Manifesto; para que do silencio 
da authoridade publica naÕ resultasse prejuizo ao Real 
Serviço. Permitta-me V. Exa. que lhe pergunte <* que 
entende V. Ex". por Authoridade publica? Authoridade 
publica, significa jurisdicçaõ, e poder: ora V. Ex". em vir
tude do seu lugar de Embaixador, naÕ tem jurisdicçaõ, e 
por conseqüência, naõ goza de authoridade alguma neste 
sentido; por maior que seja a sua representação como 
agente acredictado de seu Soberano, para com a Corte 
aonde reside. 

Esta vaidade pueril de V Exa. de se chamar a si mesmo 
authoridade Publica; de apparecer na Corte, em funcçoens 
publicas, decorado com fitas de ordens militares que lhe 
naõ competem; &c. isto saÕ sem duvida procedimentos 
"dignos de profundo desprezo;" e que provocam a rirão 
na auzencia de V Ex». posto que em sua presença a dig
nidade de seu lugar, como representante de seu Soberano, 
obrigue a fazer-se lhe a cortezia, que he devida á gra
duação ; por mais ridículo, e por mais desprezível que 
seja, tanto o phisico como o moral do individuo que delia 
se acha revestido. 
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" Cum tacet baud quidquam differt á sapientibus 
améns." As provas da incapacidade do entendimento 
de um mentecapto ninguém as dá senaõ elle mesmo; e 
quanto mais falia mais se dá a conhecer. Havia factos 
na conducta de V. Ex*. que, supposto fossem indubitaveis 
na minha convicção, eram de difficilima prova; escreveo 
V. Ex»., e bastou para que exhibisse as provas. Neste 
sentido, como Redactor do Correio Braziliense, dou a V. 
Ex*. os meus devidos agradecimentos. 

Sou, Ex*"0* Snr. De V. Ex». &c. 
O REDACTOR. 

NOVIDADES DESTE MEZ. 

Exercito Alliado na Peninsula. 
Extracto de um officio de S. E.o Marechal-general Mar

quez de Torres Vedras, escrito ao Illustrissimo e Excel
lentissimo Si\ D. Miguel Pereira Forjaz, do seu 2uar-
lel-generalde Fuente Guinaldo em 10 de Junho, de 1812. 

" Todas as tropas pertencentes ao Exercito denomi
nado de Portugal estaõ reunidas na Castella, á excepçaõ 
da Divisão de Bonet. 

O Quartel-general do Marechal Marmont está em Sa-
lamanca. 

O Marechal Soult chegou a Sevilha vindo do bloqueio 
de Cadiz, no dia 28 de Maio, e uaõ tenho sabido que te
nha deixado aquella Cidade. 

NaÕ se me tem communicado que tenha havido movi
mento algum de tropas no Norte." 

Extracto de um Officio de S. E. o Marechal-general Mar
quez de Torres-Vedras, dirigido ao Illustrissimo e Ex
cellentissimo Sr. D. Miguel Pereira Forjaz, do seu 
Quartel-general de Salamanca, em data de 18 de Junho, 
de 1812. 

O Exercito Alliado passou o Agueda no dia treze do 
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corrente, e marchou para diante em tres columnas; as tro
pas do commando de D. Carlos d1 Hespanha formavaõ a 
quarta; e no dia 16 se ar-háram todas as columnas sobre 
o Ribeiro de Vamusa, duas legoas distante desta Cidade: 
o inimigo neste dia mostrou em frente da Cidade alguma 
cavallaria, e um pequeno Corpo de infanteria, manifes
tou o desígnio de suster as alturas da margem do Sul 
do Rio Tormes; mas a sua cavallaria foi immediatamente 
rechaçada pela nossa ; e o inimigo evacuou Salamanca na 
noite do dia 16, deixando uma guarniçaõ de perto de 
SOO homens nas fortificações, que havia erigido nas ruinas 
dos Collegios, e Conventos, que tinha demollido: destas 
fortificações protegem com o seu fogo a passagem do Tor
mes pela Ponte, que fica contingua á cidade. As nossas 
tropas passaram hontem pela manhaã este Rio por dois 
váos, que existem nestas visinhanças. 

Os Fortes foram desde logo investidos pela 6a. Divisão 
debaixo do commando do Major general Clinton, e haven
do sido reconhecidos com a maior exacçaÕ, achou-se que era 
preciso abrir trincheiras em ordem a fazer o seu ataque ; 
o que se concluio hontem a noite; e espero que começa
remos á manhaã o nosso fogo de 8 peças de artilheria, 
collocadas na distancia de 150 toezas da principal fortifi-
caçaõ do inimigo, e cuja posse espero que nos dê a dos 
mais. O Major-general Clinton conduz estas operações. 

He impossível descrever a alegria dos Habitantes desta 
Cidade por occasiaõ da nossa entrada. Ha mais de tres, 
annos, que soffrem um duro e cruel jugo, em cujo espaço 
tem os Francezes, alem de differentes outros actos de op
pressaõ, destruído treze de vinte e cinco conventos que 
havia na cidade; e vinte e dois dos vinte e cinco collegios, 
que existiaõ nesta mui celebre Universidade. O inimigo 
se retirou pela estrada de Toro, e a fcrça, que fôrma a 
sua retaguarda, achava-se hontem á noite cinco legoas 
distante oesta cidade: continuou esta manhãa a retirar-se 
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pela mesma estrada, e ouço que intenta reunir o seu Ex
ercito no Douro entre Toro e Zamora. 

Transmitto incluso a V. E. a copia de um officio, e 
duas de outros do Major-general Slade, que me dirigio 
o Tenente-general Hill, e que relataõ o combate que o 
referido Major-general teve com o inimigo no dia 11 do 
corrente, no qual em razaõ do ardor e impetuosidade dos 
soldados soffremos considerável perda. 

Tenho communicações do Sul da Hespanha, que rela
taõ que o General Ballesteros havia tido uma acçaõ com o 
inimigo no dia I o . do presente mez perto de Bornos, e 
da qual ainda naõ recebi os detalhes, ou confirmação 
alguma regular, naô obstante que naõ existe dúvida do 
facto : o resultado tem difFerentemente sido mencionado 
por uma e outra parte, e accrescenta o inimigo que o Ge
neral Ballesteros está perigosamente ferido. Porém o 
inimigo tem de certo reforçado depois da acçao as suas 
tropas naquella direcçaõ, de cuja circumstancia se pôde 
inferir, que se o resultado foi de alguma maneira em seu 
favor, naÕ foi de certo mui decisivo. 

Partes dirigidas ao Illustrissimo e Excellentissimo Sr. 
Marechal-general Marquez de Torres Vedras, a que 
o mesmo Senhor se refere no seu Officio. 

Zafra, 13 de Junho, de 1812. 

My Lord; Tenho a honra de transmittir a V. Ex*. as 
copias das partes, que recebi do Major-general Slade, re
lativas a uma acçaõ entre dois regimentos da brigada de 
cavallaria debaixo do seu commando, e a Brigada de 
cavallaria Franceza, ás ordens de General L'AIIemand, nas 
visinhaças de Valença de las Torres no dia 11 do corrente. 

Sinto ter de participar a V. Ex». que nesta acçaõ tive
mos considerável perda, sem obter as vantagens que de
veríamos esperar. 

O Major-general Slade tinha-se adiantado até Llera, 
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com o projecto de continuar no dia seguinte a direcçaõ a 
Granja, afim de proteger o reconhecimento, que neste 
mesmo dia deveria fazer o Conde de Penne Villamur, de 
LIerena até Assuaga. 

Os Regimentos 17 e 27 de Dragões, ás ordens do Ge
neral L'Allemand, que se haviaÕ conservado nas visinhan-
hanças de Assuaga, marcharão ao me>mo tempo para 
Valença de las Torres; e o Major-general Slade resolveo 
obrigai Io a uma acçaõ. 

Dirijo a V. Exa. esta parte, em quanto naó examino 
mais particularmente as circumstancias da acçaõ, as quaes 
terei a honra de participar-lhe. Tenho a honra de ser de 
V. Ex*. muito obediente e humilde Criado. 

{Assignado) R. HILL 

Llera, 11 de Junho, de 1812. 

Sr.: Permitta-me V. Ex*. a honra de participar-lhe que 
o inimigo, que, segundo commuuiquei a V. Ex». esta ma
nhãa, se achava em Valença, avançou sobre este lugar 
ás 9 horas, com os Reg. de Dragões 17 e 27, debaixo das 
ordens do General L'Allemand. Avancei immediatamente 
com o 3 o . e 1°. das Guardas, e Reaes; ataquei e persegui 
o inimigo por epaço de quasi 3 legoas, até pequena dis
tancia de Maguilla, onde se me offereceo occasiaõ opor
tuna de o tornar a atacar. Rompi a sua primeira linha, 
matando-lhe muitos homens, e entre elles um Capitão do 
27 de Dragões, e fizemos prisioneiro um Ajudante de 
Campo do mesmo General L'Al!emand. 

Sinto dizer a V. Ex*. que a nossa perda nesta occasiaõ 
foi considerável, em razaõ do soccorro que chegou ao 
inimigo, e da demaziada obstinação da minha tropa em 
persegui-lo. Fomos obrigados a abandonar um grande 
número de prisioneiros, que havíamos feito, e a retroceder 
para este sitio. 

Nada pôde exceder a bizarria com que se portarão 
P 2 
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tanto officiaes, cemo soldados, particularmente o Coronel 
Sir Granby Calcraft, e o Tenente Coronel Clifton, Com
mandantes dos 2 Regimentos; assim como todos os mais 
officiaes presentes. 

Devo mencionar particularmente a excellente conducta 
do Brigadeiro Major Kesdeliffn, a quem estou summa-
mente obrigado pelo auxilio que me prestou nesta occa
siaõ. 

Ainda naõ pude receber os mappas ; porém sinto dizer 
que o Tenente Windsen, dos Reaes, e Homerron do 3o. de 
Dragões das Guardas cabiraÕ em poder do inimigo; o pri
meiro por lhe terem morto o cavallo, o segundo por estar 
gravemente ferido. Tenho a honra, &c. 

(Assignado) JOHN SLADE, M. G. 

Campo, junto de Llera, 12 de Junho, de 1812. 

Sr.: Remetto o mappa dos acontecimentos do dia de 
hontem, accrescentando ao que já tinha dito, que este 
revez procedo do excessivo zelo, e demaziada obstinação 
com que se perseguio o inimigo, depois de havermos for
çado a sua primeira linha, disputando entre si os 2 regi
mentos qual se distinguiria mais; o que deo lugar ao 
inimigo a conduzir tropas de refresco, atacando-me no 
momento em que estávamos em confusão. 

Devo repetir que os esforços dos officiaes em restabelecer 
a boa ordem foraõ os mais conspícuos; porém tendo-se 
misturado os dois Regimentos no momento do ataque, foi 
necessário gastar com este objecto algum tempo, durante 
o qual, perdemos os prisioneiros que tínhamos feito, e 
sinto dizer que soffremos excessivamente. 

He para mim de grande satisfação poder acrescentar 

que a perda do inimigo excedeo á nossa, e que elle se. 

reputa completamente derrotada 
Tenho, a honra d#;ser, &c. 

(Assigmido) J o H N
 SLAVE, M. G. 
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Extracto de um Officio que S. E. o Marechal-general Mar
quez de Torres-Vedras, dirigido ao Illustrissimo e Ex
cellentissimo Sr. D. Miguel Pereira Forjaz, do seu Quar
tel-general de Salamanca a 25 de Junho, de 1812. 

O Marechal Marmont reunio o seu Exercito no Douro, 
entre os dias 16 e 19 do corrente, com a excepçaõ da 
Divisão do General Bonnet (que creio ainda presiste nas 
Asturias,) e algumas pequenas guarniçoens, e avançou 
de Fuente Sahuco nesta direcçaõ no dia 20 do presente. 
Formei o Exercito Alliado, á excepçaõ das tropas empre
gadas nas operaçoens contra os fortes de Salamanca nas 
alturas que se estendem desde as visinhanças de Vilhares 
até Mourisco, e os nossos postos avançados de cavallaria 
e infantaria se retiraram sobre o Exercito em boa ordem 
sem que sofFressem perda de consideração. O inimigo 
permaneceo naquella noite, e durante o dia 21 na nossa 
frente, e estabeleceo na referida noite um posto no nosso 
flanco direito, que sendo por elle possuído nos privava 
de certa vantagem, que eventualmente podia vir a ser de 
importância. 

Consequentemente pedi ao Tenente-general Sir Thomas 
Graham que a 22 os atacasse naquelle ponto com as tro
pas da direita, o que executou com as da 7a. divisão, que 
se achavaõ de reserva naquella ala, debaixo do com
mando dos Majores-generaes Hope, e Benewity. O 
inimigo foi immediatamente expulso daquelle terreno, 
soffrendo alguma perda; as nossas tropas se conduzirão 
admiravelmente bem nesta empreza, que teve effeito á 
vista de todos os individuos de um e outro exercito. 

O inimigo se retirou durante aquella noite, e na seguinte 
tarde se postou com a sua direita nas alturas perto de 
Cabeza Velloza, e com a sua esquerda no Tormes em 
Huerta, e o centro em Aldea Rubia. O objecto do ini
migo neste movimento, foi o procurar ver se se podia 
communicar pela esquerda de Tormes com as guarniçoens 
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dos fortes em Salamanca; por isto mudei a frente do ex
ercito, e colloquei a sua direita em Santa Martha, onde dá 
váo o Tormes, e os postos avançados em Aldêa Lengua. 

Mandei para além do Tormes a brigada de dragoens 
pezados do Major general Boeks, com o fim de que ob
servasse as passagens daquelle Rio. O inimigo no dia 
24 p>las 2 horas da manhãa passou o Rio com considerá
vel número de cavallaria, infantaria, e artilheria, e houve 
toda a apparencia de um movimento geral naquella direc
çaõ. A conducta nesta occasiaõ dos dragões do Major-
general Bocks foi admiravelmente boa. Fizeraõ tudo 
quanto dependia delles para dar a conhecer o movimento 
do inimigo, e com o maior vigor oppondo que se adian-

\ tasse, apezar de fazerem isto debaixo de muitas desavan-

•? tagens, tudo com o fim de nos darem tempo para fazer-
B mos as disposiçoens necessárias em similhante occasiaõ. 

Logo que estive certo de que o inimigo havia passado o 
's Tormes, pedi ao Tenente-general Sir Thomas Graham 
il que passasse aquelle Rio com a Ia. e *7a. divisão, e mandei 

para aquelle lado a Brigada de cavallaria do commando 
- do Major general Le Marchants, e concentrei o resto do 
i( exercito, conservando com tudo os portos avançados em 
íf Aldêa Lengua. Perto do meio dia avançou o inimigo 
\í acê a distancia de Calvaraza de abaxo, mas observando 
il as disposições, qne se haviaÕ feito para a sua recepção, 
•3 outra vez se retirarão repassando o Tormes para Huerta, 
Jü e tem depois permanecido na posição que occupavaÕ no 
jt dia 23 do presente. 

O assedio dos fortes naÕ tem adiantado com aquella 
4 rapidez, qüe eu esperava, quando dirigi a V. Exa. o meu 
ji anterior officio. NaÕ obstante que dos desvelos e despe-

(i zas, que o inimigo incorreo na sua construcçaõ, estava 
ji preparado para encontrar algamas diflicuidades, e por 
p isso me provi do adequado esquipamento. As difficuldades 
^ saÕ porém de uma mais formidável natureza, e os forte» 
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tres em número, e huns e outros defendendo-se com mu-
tualidade saÕ mai fortes apezar de naõ ser regular a sua 
construcçaõ, e por isto reconheço agora que os meios, 
que eu tinha providenciado para o seu ataque, naÕ eraõ 
sufficientes; e tenho sido obrigado a mandar buscar mais 
outros, o que tem motivado demora nas operações, que 
lhes saõ relativas. 

Temos aberto brechas no Convento de S. Vicente, onde 
o inimigo erigio uma das principaes obras; porém naÕ 
podem ser atacadas com segurança até que naõ tenhamos 
obtido a posse do forte S. Caetano. O Major-general 
Clinton intentou tomar por assalto este forte, na noite de 
23 do corrente, visto que se achava consideravelmente 
destruído na sua gola por effeito do fogo da nossa arti
lheria. Infelizmente foi mal succedida esta empreza, e 
h e eom bastante sentimento que tenho que accrescentar, 
que o Major-general Bowes foi nesta occasiaõ morto. Foi 
tal o ardor, com que desejava o bom successo da empreza, 
que o induzio a avançar com a partida, que hia dar o as
salto, a qual consistia em parte de tropas da sua brigada; 
foi entaõ ferido, mas depois de se lhe ter tratado da fe
rida voltou outra vez para o ataque, e neste foi segunda 
e mortalmente ferido. 

A nossa perda nesta occasiaõ em officiaes, e soldados foi 
considerável. 

Por uma parte que me dirigio o Tenente-general Hill 
em data de 22, sou informado que o General Drouet havia 
sido consideravelmente reforçado com tropas da Anda
luzia, depois da derrota do General Ballasteros em Bor-
nos, acontecida nos principios do mez, e que havia avan
çado sobre a Estremadua até á distancia de Almendraleja, 
e Villafranca, e por isso Sir R. Hill havia concentrado as 
Suas tropas. 

O General Ballesteros soffreo grande perda na acçaõ 
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que teve com o inimigo em Bornos no Io. deste mez, e 
oiço que se ha retirado para as visinbanças de Gibraltar. 

No Norte, o General Santocildes debaixo das ordens do 
Capitão General Castanhos tem investido Astorga com o 
exercito de Galliza, e trata de atacar aquella Cidade. 
Julgo que naÕ poderá ser interrompido nesta operação. 

As Guerrilhas achaõ-se em posse tranquilla de todas 
as partes do paiz, e as débeis separadas guarnições do 
inimigo estaõ sem commuuicaçaõ alguma entre si, ou com 
o Paiz. 

Transmitto incluso o mappa dos mortos, feridos, e ex
traviados desde o dia 16 até 24 do corrente. 

Mappa dos mortos, e feridos do Exercito do commando de 
S. E. o General Conde de Wellington C. do B. na mar
cha de Fuente Guinaldo para Salamanca. 

Quartel-general de Salamanca, 18 de Junho, de li 12. 
Dia 16. Dragões ligeiros N. 11. 1 cavallo morto, 1 dito 

ferido. Dito dito N. 14. 3 cavallos mortos; 1 sargento, 
1 trombeta, e I soldado feridos; 3 cavallos feridos. 1°. 
de hussares K. G. L. 3 alferes feridos; 2 soldados fe
ridos ; 4 cavallos feridos. 

Total deste dia. 4 cavallos mortos ; 3 alferes feridas; 
1 sargento ferido; 1 trombeta ferido ; 3 soldados feridos; 
6 cavallos feridos. 

Dia 17. Dragoens ligeiros N. 14. 1 cavallo morto; 
1 trombeta ferido ; 1 soldado ferido; 5 cavallos feridos. 

Total deste dia. 1 cavallo morto ; 1 trombeta ferido ; 
1 soldado ferido} 5 cavallos feridos. 

Total do total. 5 cavallos mortos; 3 alferes feridos, 
2 trombeta» feridos, 4 Soldados feridos, 11 cavallos feri
dos. 

Nomes dos Officiaes feridos. 
O Alferes Bohrens, do 1Q. de Hussares K. G. L., leve-

VOL. IX. No. 50. o 
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mente. Dito Holtzerman ditos, dito. Dito Leonhardt 
ditos, dito. 

(Assignado) JOHN WATERS, Ten.Cor. A. do Ajud. Gen. 

Os Portuguezes naõ soffrerao perda alguma durante a 
marcha. 

Mappa dos mortos, feridos, e extraviados do Exercito do 
commando de S. E. Conde de Wellington C. do B., du
rante o sitio dos Fortes de S. Vicente, S. Caetano, e Ia 
Merced de Salamancay desde 18 até 24 de Junho, de 
1812, inclusive. 

Dia 18. Regimento de linha N. 8. 1 Capitão ferido, 
2 soldados feridos. Dito dito N. 12 6 soldados feridos. 

Total da perda Portugueza nesse dia. 1 capitão feri
do, 8 soldados feridos. 

Dita Ingleza. 1 Tambor morto, 4 soldados mortos; 1 
capitão ferido, 22 soldados feridos. 

Dia 19. Reg. de linha N. 12. 1 soldado morto; 2 sol
dados feridos. 

Total da perda Portugueza neste dia. 1 Soldado 
morto, 2 soldados feridos. 

Dita Ingleza. 3 Soldados mortos; 1 tenente ferido, 21 
soldados feridos. 

Total geral. 4 Soldados mortos; 1 tenente ferido, 21 
soldados feridos. 

Dia 20. 9 de Caçadores, 1 solidado ferido. 
Total da perda Portugueza neste dia. 1 Soldado fe

rido. 
Dita Ingleza. 1 Capitão morto, 10 soldados mortos; 

1 major ferido, 1 tambor ferido, 29 soldados feridos. 
Total geral. 1 Capitão morto, 10 soldados mortos; 1 

major ferido, 30 soldados feridos. 
Dia 21. 9 de Caçadores. 1 Alferes ferido. 
Total da perda Portugueza neste dia. 1 Alferes ferido. 
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Dita Ingleza. 1 Sargento morto; 8 soldados mortos; 
2 tenentes feridos, 1 *3argento ferido, 36 soldados feridos. 

Total geral. 1 Sargento morto, 8 soldados mortos; 2 
tenentes, 1 alferes, 1 sargento, 36 soldados feridos. 

Dia 22. Total da perda Ingleza- 1 Soldado ferido. 
Dia 23. Total da perda Ingleza. 1 Soldado morto, 3 

soldados feridos. 
Dia 24. 9o . de Caçadores. 2 Soldados. 
Regimento de linha No. 8 3 Soldados roortoá; 1 cap. 

1 soldado feridos. 
Total da perda Portngueza neste dia. 3 Soldados mor

tos; 1 capitão, 5 soldados feridos. 
Total da perda Ingleza neste dia. 1 CapitatÕ, 2 te

nentes, 2 sargentos, 47 soldados mortos j 3 capitaens, $ 
tenentes, 1 alferes, 5 sargentos, 1 tambor, 63 soldados fe
ridos ; 1 tenente, 1 soldado extraviados. 

Total geral 1 Capitão, 2 tenentes, 2 sargentos, 50 
soldados mortos; 1 general, 4 capitaens, 3 tenentes, 1 
alferes, 5 sargentos, 1 tambor, 63 soldados feridos; 1 te
nente, 1 soldado extraviados. 
Perda total Portugueza desde 18 até 24 de Junho, do 1812, 

inclusive. 
4 Soldados mortos; 2 capitaens, 1 alferes, 16 soldados 

feridos. 
Perda total Ingleza no mesmo tempo. 2 Capitaens, 2 

tenentes, 3 sargentos, 1 tambor, 73 soldados mortos; 1 
general, 1 major, 3 capitaens, 6 tenentes, 1 alferes, 6 sar
gentos, 2 tambores, 167 soldados feridos; 1 tenente, 1 
soldado extraviados. 

Total geral. 2 Capitaens, 2 tenentes, 3 sargentos, 
2 tambores, 37 soldados mortos; 1 general, 1 major, 5 ca
pitaens, 6 tenentes, 2 alferes, 6 sargentos, 2 tambores, 183 
soldados feridos; 1 tenente, 1 soldado extraviados. 

(Assignado) JOHN WATERS, 

Ten. Cor. Ajud. do Ajud. Gen. 
« 2 
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Nomes dos Officiaes mortos, feridos, e extraviados. 

Em 18 de Junho. Regimento Portuguez de Linha, 
N ° . 8. O Capitão A. Venccsláo Santa Clara, ferido le
vemente. 

Em 19. O Tenente Dioonisk do 53 ferido gravemente, 
depois morto. 

Em 20. Real Artilheria, Capitão Elige morto. 13 
Major Thompson, 74 ferido levemente. 

Em 21. Real Artilheria 13, Tenente Love ferido leve
mente. Real G. 13 Dscharnhorst, ferido levemente. 

Caçadores, N° . 9. Alferes B. Alves Bailho, ferido le
vemente. 

Em 24. 2 o . de Infantaria, Capitão Sir Geo. Bolquo-
houn morto. Dito Tenente Matheus morto. 36 Mac* 
kenzie morto. 

Regimento Portuguez, No. 8, Capitão Connor, ferido 
levemente. Dito dito Major Gen. Bowes levemente, de
pois morto. 

Regimento 36, B. M. Capitão Stobard gravemente. 
2o. de Infanteria, Alferes Garrot levemente. 
11 Dito, I o . Bat. Capitão Feale levemente. Dito Ten. 

Turnbull gravemente. 
53 Dito, 29. Bat. Hamilton levemente. 
61 Dito, 1°. Bat. Capitão Owen braço cortado. Dito 

Tenente Givan levemente. 
Extraviados 11 Reg. Tenente Priaham perna cortada, a 

depois prisioneiro. 
Casualidades durante a posição do exercito em Villarez, 

desde 20 atê atê 22 Junho. 

Dia 20. Regimento 3 o . de Dragões, 5 cavallos mortos ; 
1 soldado ferido, 3 cavallos feridos. 

Regimento 4". de Dragões, 2 cavallos mortos ; 1 sar
gento, 1 soldado, e 1 cavallo feridos. 

Dragões Ligeiros 11, 1 soldado, 5 cavallos mortos. 
Dito dito 12, 1 soldado, e 1 cavallo feridos. 
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1*. De Dragões, K. G. L., 4 cavallos mortos, 2 soldados 
feridos. 

Ia. De Hussares, K. G. L., 1 tambor, 3 soldados, e 2 
cavallos feridos; 1 tambor, 3 soldados extraviados. 

23 de Infantaria, 1°. Bat., 1 capitão morto, 1 tenente 
extraviado. 

Regimento 68, 2 sargentos, 3 soldados mortos; 2 ca
pitães, 1 sargento, 1 tambor, 23 soldados feridos; 1 te
nente, 2 soldados extraviados. 

Caçadores Britannicos, 1 soldado morto, 5 soldados 
feridos. 

Brunsk. Inf. Ligeira, 1 tenente, 7 soldados feridos, 3 
soldados extraviados. 

Perda total neste dia, 1 tenente, 2 sargentos, 5 soldados, 
16 cavallos mortos; 2 capitães, 1 tenente, 2 sargentos, 2 
tambores, 43 soldados, e 7 cavallos feridos; 1 tenente, 5 
soldados extraviados. 

Dia 21. 1°. De Hussares, K. G. L., 2 soldados, 13 ca
vallos feridos. 

7, De Fuzileiros, I o . Bat, 1 soldado ferido. 
Perda total neste dia, 3 soldados, 13 cavallos feridos. 
Dia 22. 11 de Dragões Ligeiros, 1 soldado, 4 cavallos 

mortos ; 2 soldados, 8 cavallos feridos. 
Io. de Hussares, K. G. L. , 1 cavallo morto; 1 soldado, 

4 cavallos feridos. 
Regimento 51, 1 soldado morto; 1 capitão, 3sargentos, 

15 soldados feridos. 
Regimento 68, 1 soldado morto ; 1 sargento, 5 soldados 

feridos. 
Caçadores Britannicos, l soldado morto; 1 tenente, 1 

sargento, 16 soldados feridos. 
Io. Lt. Bát. K. G. L., 5 soldados feridos. 
2°. Dito dito, 3 soldados mortos, 1 capitão, 2 tenentes, 

15 soldados feridos. 
Brunsk. Infantaria Ligeira, 1 soldado morto; 1 capitão, 

1 tambor, 4 soldados feridos. 
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Perda total neste dia, 8 soldados, e 5 cavallos mortos; 1 
tenente-coronel, 3 capitães, 2 tenentes, 5 sargentos, 1 
tambor, 63 soldados, e 12 cavallos feridos. 

Total geral—1 tenente, 2 sargentos, 13 soldados, 21 
cavallos mortos; 1 tenente-coronel, 5capitães, 3 tenentes, 
7 sargentos, 3 tambores, 109 soldados, 32 caval/os feridos; 
1 tenente, 5 soldados extraviados. 

N. B. As tropas Portuguezas naõ tiveraÕ perda alguma 
na posição de Villarez. 

(Assignado) JOHN WATERS, Ten.-Coronel 
Ajud. do Ajud.-General. 

Nomes dos Officiaes mortos, feridos, e extraviados do exer
cito do commando de S. E. o Marechal Conde Wel
lington, C. B. 

Mortos no dia 20 de Junho, de 1812—O Tenente Leo-
nard, do Regimento N°. 23, Io. Batalhão. 

Feridos—Capitães Hacokins, levemente, do 68 d'Infan« 
taria; Mackay, perigosamente, dito; e o Tenente Schwar-
zenberg, do Brunsk. Infantaria Ligeira, levemente. 

Extraviados—O Tenente Macdonald, do 68 dlnfanteria. 
No dia 22. Feridos—O Capitão Smellie, do 57 d'In-

fantaria, levemente ; o Tenente-Coronel Eustace, dos Ca
çadores Britannicos, levemente; o Capitão Winecke, 2o. 
Lt. Bat. K. G. L. gravemente; o Tenente Lemmers, dito 
dito ; Mac-Glashon, dito, dito; o Capitão Reiche, dito. 

Extracto de um Officio de S. E. o Marechal General Mar
quez de Torres Vedras, escrito ao Illustrissimo e Excel
lentissimo Sr. D. Miguel Pereira Forjaz, doseuâuartel-
General de Fuente de Ia Penha, a 30 de Junho, de 1812. 
Havendo chegado na tarde do dia 26 as munições ne

cessárias para continuar o ataque dos fortes de Salamanca, 
tornou-se immediatamente a abrir o fogo contra a gola do 
reducto de S, Caetano, na qual se tinha effectuado uma 
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brecha practicavel pelas 10 horas da manhã do seguinte 
dia; quasi ao mesmo tempo conseguimos incendiar os 
edifícios que havia no grande forte de S. Vicente, dos 
quaes com os seus fogos defendiaõ, e impediaõ o aproxi
mar-se á gola do reducto de S. Caetano. 

Achando-me em Salamanca no momento destes sue
cessos dei as convenientes ordens para que fossem assal
tados os fortes de S. Caetano, e o de Ia Merced ; porém 
oceorreo uma pequena dilaçaÕ em conseqüência de have
rem manifestado os commandantes destes fortes em pri
meira instância, e ao depois o do forte de S. Vicente, de
sejos de capitularem, passadas que fossem certo numero 
de horas. Como era obvio que estas proposições se faziaõ 
com o fim de ganhar tempo, e dar lugar a que se apagasse 
o fogo que devorava os edifícios de S. Vicente, recusei 
ouvir proposição alguma que naõ fosse a instantânea ren
dição dos sobredictos fortes; e achando que o comman
dante do de S. Caetano (que foi o primeiro que offereceo 
render-se) dependia inteiramente do Governador de S. 
Vicente, naõ podia aventurar-me a pôr em execução a 
capitulação que me tinha offerecido ; dei as minhas ordens 
para que tanto o de S. Caetano como a de Ia Merced 
fossem desde logo assaltados. Estas operações se effec-
tuáraõ da maneira a mais bizarra, por um destacamento 
da 6*. DivisaÕ debaixo das immediatas ordens do Tenente-
Coronel Daviz, do Regimento 36, e das direcçóes do Major 
General CKnton. 

As tropas entrarão pela gola do forte de S. Caetano, e 
escalaram o de Ia Merced, causando-me satisfação o poder 
dizer que o verificarão com mui pouca perda. 

Vendo o Governador de S. Vicente a tomada daquelles 
dois fortes, mandou um Parlamentario para dizer que se 
rendia debaixo das condições, que eu lhe havia offerecido, 
que saõ as seguintes. 
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A guarniçaõ sahirá com as honras da guerra, ficando pri
sioneira de guerra: os officiaes conservarão as equipagens 
militares pertencentes ás suas pessoas, e os soldados con
servarão as suas muchilas: e naõ obstante que o regimento 
de Caçadores N°. 9, havia desde já effectivamente assal
tado uma das obras exteriores do forte de S. Vicente, e 
estavaÕ de posse delia, julguei conveniente apoderar-me 
do forte por capitulação nos expressados termos, e de 
mandar parar o ataque. 

Já tenho commcnicado a V. E. que o Major General 
Clinton commandava o ataque contra estes fortes ; o qual 
foi continuado com grande vigor e pericia. Este General 
menciona, e faz os maiores elogios á conducta dos offi
ciaes generaes, offieiaes, e tropas que se acharam empre
gadas debaixo do seu commanda, e em particular a do 
Coronel Hinde, do Regimento 32, a do Tenente-Corouel 
Davies, do Regimento 31, Capitão Raen, do Regimento 
61, o Major de Brigada Hobart, e a do Alferes Newton, 
do Regimento 32, o qual se distinguio no ataque da noite 
de 23 do presente, e voluntariamente se offereceo para 
commandar a partida avançada do ataque da noite de 27. 

Também menciona nos termos mais fortes a conducta 
do Tenente-Coronel May, o qual commandou a artilheria, 
debaixo das direcçÕes do Coronel Farmingham, e dos offi
ciaes, e soldados da artilheria Real Britannica, e de uns e 
outros da Portugueza, que fizeraõ o serviço debaixo do 
seu commando; igualmente elogia a conducta do Te
nente-Coronel Bourgoge, do Tenente Reed, e dos mais 
officiaes pertencentes ao Real Corpo de Engenheiros, 
assim como a do Major Thompson, do Regimento 74, o 
qual servio como Engengeiro durante estas operações. 

O inimigo se havia empregado por perto de tres annos 
na construcçaõ destes fortes, porém com dobrada activi
dade pelos últimos 8 ou 9 mezes. Tinha feito grandes 
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despezas com estas obras, e achando-se suficientemente 
guarnecidas com SOO homens armados, e com 30 peças de 
artilheria, se tornarão de uma natureza tal, que fazia quasi 
impossível o tomallos, excepto por um ataque regular, e 
he obvio que o inimigo confiava tanto na sua fortaleza, e 
sobre elles estarem suficientemente guarnecidos e arma
dos, que deixou em S. Vicente grandes depósitos de far
damentos, e de petrechos militares de toda a descripçaõ. 

Enganei-me na estimativa da extensão dos meios, que 
pensei seriaõ necessários para subjugar estes fortes ; e por 
isto fui obrigado a mandar vir da retaguarda um novo 
abastecimento de munições de guerra. Esta necessidade 
occasionou uma demora de ti dias. O inimigo logo que 
foi certo da tomada dos fortes de Salamanca, retirou a 
guarniçaõ que tinha em Alba de Tormes. 

As operações que fazíamos contra os fortes de Sala
manca foraõ continuadas â vista do exercito do Marechal 
Marmont, que permaneceo na sua posição, com a direita 
em Cabeza Velozia, e a esquerda em Huerta, até á noite 
de 27 do corrente, quando entaõ decampou, e se retirou 
em tres columnas na direcçaõ do Rio Douro ; uma dellas 
dirigindo a sua marcha sobre Toro , e as outras sobre Tor-
desilhas. 

O exercito alliado desfilou no seguinte dia, e neste se 
acha acampado sobre o Guarena. 

Por participações que tenho recebido da Extremadura, 
de data de 26 do presente, parece que o inimigo conti
nuava a presistir na posição, que havia occupado naquella 
provincia. 

Ainda naÕ tenho ouvido que o General Santocildes 
tenha começado o seu ataque contra Astorga. O General 
Cabrera está com a sua divisão em Benevento; e ouço que 
ha tropas Hespanholas em Leon. 

Naõ tenho recebido noticias do Sul de uma recente data. 

VOL. IX. No. 50. 



130 Miscellanea. 

Copia de um Officio de S. E. o Marechal General Marquez 
de Torres Vedras, dirigido ao Illustrissimo e Excellen
tissimo Sr D. Miguel Pereira Forjaz, do seu 2uartel-
General de Fuente de Ia Penha, a 30 de Junho, de 
1812. 

Omitti participar a V- E. no meu antecedente officio 
Os resultados de uma acçaõ de cavallaria mui bizarra, que 
teve na Estremadura o Tenente Steriwbitz, Ajudante de 
Campo do Tenente General Sir Wdliam Erskine. 

Havendo sabido SirR. Hill, que o inimigo tinha deixado 
em Maquilla muita parte dos soldados Britânicos feitos 
prisioneiros no dia 11 do corrente, na acçaõ que susteve 
o Major General Slade; no dia 13 mandou o Tenente 
Steriwbitz, que com um destacamento de 50 dragões do 
3o . Regimento das Guardas, commandados pelo Tenente 
Burges, dos Reaes Dragoens passasse a traze-los. Na sua 
chegada a Maquilla se encontrou com um destacamento 
de 80 Dragões Francezes, que atacou com tanto acerto e 
effeito, que matou a muitos, tomando prisioneiros um offi
cial, 20 soldados, e 25 cavallos, sem experimentar mais 
perda do que a de 1 homem morto. 

Tenho freqüentemente tido motivos de chamar a atten
çaõ de V- E. para a conducta do Tenente Steriwbitz, e 
tenho agora muita satisfação em renovar os elogios a que 
sè tem feito acredor este official. 

Deos guarde a V E. por muitos annos. 
Quartel General de Fuente Ia Penha, a 30 de Junho, de 

1812. 

(Assignado) O Marechal General WEIXINOTON. 

Marquez de Torres Vedras. 
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BüLLETINS DO EXERCITO FRANCEZ CONTRA A RüSSIA, 

INTITULADO GRANDE EXERCITO. 

I o . Ruletim. Gumbinnem, 20 de Junho, 1812. 

Pelos fins de 1810, alterou a Russia o seu systema poli
tico; o espirito Inglez recuperou a sua influencia—o 
ukase relativo ao commercio foi o primeiro acto. 

Em Fevereiro de 1811, cinco divisoens do exercito Rus
siano deixaram o Danúbio, e por marchas forçadas vieram 
ter á Polônia. Por este movimento sacrificou a Russia, a 
Wallachia, e Moldavia. 

Quando os exércitos Russianos se uniram e formaram, 
apparecêo um protesto contra a França, que foi transmit-
tido a todos os Gabinetes. Por elle annunciou a Russia, 
que naÕ desejava ella nem ao menos respeitar as apparen
cias. Empregáram-se todos os meios de conciliação da 
parte da França—tudo foi ineficaz. 

No fim de 1811, seis mezes ao depois, foi manifesto em 
França, que tudo isto só poderia acabar em guerra. Fi-
Zéram-se preparaçoens para ella. Augmentou-se a guar
niçaõ de Dantzic a 20.000 homens; e leváram-se para 
aquelle lugar todos os dias petrechos de toda a descripçaõ, 
canhoens, espingardas, pólvora, muniçoens; pontoens; 
puzéram-se á disposição da repartição dos engenheiros, 
consideráveis somas de dinheiro, para o augmento de suas 
fortificaçoens. 

Poz-se o exercito no estabelicimento de guerra. A 
cavallaria, o trem de artilheria; o trem da bagagem mi
litar, ficaram completos. 

Em Março de 1812 se concluio um tractado de aliiança 
com Áustria; no mez precedente se havia concluido um 
tractado com Prússia. 

Em Abril marchou o primeiro corpo do Grande Exer
cito para o Oder, o segundo corpo para o Elbe; o terceiro 
corpo para o baixo O d e r ; o quarto corpo partio de Ve 
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rona, e a travessou o Tyrol, e procedeo para a Silezia. As 
Guardas sahiram de Paris. 

Aos 22 de Abril, o Imperador de Russia tomou o com
mando de seu exercito, deixou S. Petersburgo, e moveo 
o seu Quartel General para Wilna. 

No principio de Maio chegou o primeiro corpo ao Vis
tula, a Elbing, e Marienburg ; o segundo corpo a Marien-
werder, o terceiro corpo a Thorn ; o quarto e sexto corpo 
a Plock, o quinto corpo se ajunctou em Warsovia, o 
oitavo corpo na direita de Warsovia, o septimo corpo em 
Pulawy. 

O Imperador partio de S. Cloud aos 9 de Maio; atra
vessou o Rheno aos 13, o Elbe aos 29, e o Vistula aos 6 
de Junho. 

2° Bulletim do Grande Exercito. 

Wilcowiski, 22 de Junho, 1812. 
Tornáram-se impossíveis todos os meios de effectuar 

uma boa intelligencia entre os dous exércitos. O espirito 
que reinava no Gabinete Russiano precipitou-o na guerra. 

O General Narbone, Ajudante de Campo do Imperador, 
foi despachado para o Wilna, e só se pôde demorar ali 
poucos dias. Por isto se ganhou uma prova que a repre
sentação igualmente arrogante, e extraordinária, que tinba 
feito o Principe Kurakin, em que declarou que naõ entra
ria em nenhuma explicação, antes que a França evacuasse 
o território de seus alliados, a fim de os deixar á merece 
da Russia, éra o sine-qua-non daquelle Gabinete, e tinha 
disso feito matéria de ostentação para com as potências 
estrangeiras. 

O primeiro corpo avançou para Pregel. O Principe 
de Eckmuhl tinha o seu quartel-general, aos 11 de Junho, 
em Konigsberg. O Marechal Duque de Regio, comman-
dando o segundo corpo, tinha o seu quartel-general em 
Weblau j o Marechal Duque de Elcbingen, commandands 
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o terceiro corpo, em Soldass. O Principe Vice-rey, em 
Rastenburgo; o Rey de Westphalia, em Warsovia; o 
Principe Poniatouski, em Pultusk. O Imperador moveo 
o seu quartel-general, aos 12, para Konigsberg, sobre o 
Pregel; aos 17 para Insterburgo; aos 19 para Gura-
binnem. 

Ainda restava alguma leve esperança de acommodaçaõ. 
O Imperador deo ordens ao Conde Lauriston para ir ter 
com o Imperador Alexandre, ou com o seu Miuistro dos 
Negócios Estrangeiros, e averiguar se havia ou naõ algum 
meio de obter a reconsideração da representação do Prin
cipe Kurakin, e de reconciliar a honra da França, e os in
teresses de seus alliados, com a abertura da negociação. 

O mesmo espirito que tinha previamente governado o 
Gabinete Russo, com vários pretextos, prevenio que o 
Conde Lauriston executasse a sua missaõ; apparecêo pela 
primeira vez um embaixador, em circumstancias de tanta 
importância, sem poder obter uma entrevista nem com o 
Soberano, nem com o seu Ministro. O Secretario de 
Legaçaõ, Prevost, trouxe esta noticia a Gumbinnen ; e o 
Imperador expedio ordens de marchar, para o fim de 
passar o Niemen. " Os conquistados," observou elle, 
" assumem o tom de conquistadores; a sorte os arrasta; 
preencham-se os seus destinos." S. M. mandou inserir 
nas ordens do dia do exercito a seguinte:— 

Proclamaçaõ. 
SOLDADOS 1—Tem começado a segunda guerra de Po. 

lonia. A primeira finalisou em Friedlànd e Tilsit. Em 
Tilsit jurou a Russia eterna aliiança com a França; e 
guerra com a Inglaterra. Ella agora violou os seus jura
mentos. Nega-se a dar alguma explicação de sua estra
nha conducta, até que as águias da França tornem a atra
vessar o Rheno, deixando por tal movimento os nossos 
alliados á mercê da Russia. A Russia he arrastada por 
uma fatalidade! Devem cumprir-se os seus destinos. 
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I Considerar-nos-ha ella entaõ degenerados ? j NaÕ somos 
nos ainda os soldados de Austerlitz ? Ella nos offerece a 
alternativa da deshonra, ou da guerra. A escolha naÕ 
pode admittir hesitação. Marchemos, pois, adiante. Pas
semos o Niemen. Levemos a guerra ao seu território. 
A segunda guerra de Polônia será taõ gloriosa ás armas 
Francezas como a primeira ; porém a paz que concluir
mos será a sua mesma garantia, e porá fim aquella orgu
lhosa e altiva influencia, que a Russia tem por cincoenta 
annos exercitado nos negócios da Europa. 

No nosso Quartel-general em Wilkow-iski, aos 22 de 
Junho, de 1812. 

3°. Bulletim do Grande Exercito. 
Kowno, 26 de Junho, 1812. 

Aos 23 de Junho, El Rey de Napoies, que commanda, 
a cavallaria, transferio o seu quartel-general para duas 
milhas distante do Niemen, na sua margem esquerda. Este 
principe tem debaixo das suas ordens immediatas o corpo 
de cavallaria, commandado pelos generaes, Condes Nan
souty, e Montbrun; um composto de divisoens debaixo 
do commando dos generaes Condes Bruyeres, St. Ger-
main, e Vnlame; o outro consistindo das divisoens debaixo 
das ordens do General Baraõ Vattier, e generaes Condes 
Sebastiani e Defrance. 

O Marechal Principe d' Eckmuhl, commandante do lp. 
corpo, moveo o seu quartel-general para o grande Bosque 
de Pilwisky. 

O segundo corpo das Guardas Imperiaes, seguiram a 
linha de marcha do primeiro corpo. O terceiro corpo 
tomou a direcçaõ de Maríenpol; o Vice-rey com o quarto 
e sexto corpo, que ficou na retaguarda, marchou sobre 
Kalwarry. O Rey de Westphalia procedeo para Novo-
grod com o quinto septimo, e oitavo corpo. 

O primeiro corpo AnstriacD, commandado pelo Prin-
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cipe de Schwartzemberg, sahio de Lemberg aos , 
fez um movimento para a sua esquerda, e foi para as vi
zinhanças de Lublin. 

O trem de pontoens, ás ordens do General Elbe, che
gou, aos 23, a duas léguas do Niemen. 

Aos 23 ás duas horas ante manhaã chegou o Imperador 
aos portos avançados juncto a Kowno, poz uma capa, e 
barrete Polaco, de um dos da cavallaria ligeira, e passou 
revista ás margens do Niemen, acompanhado somente do 
General Haxo dos Engenheiros. 

A'* 8 da tarde, estava o exercito outravez em movi
mento. A's 10, o Conde Moraud, General de Divisão, 
passou á outra banda com tres companhias de volteadores, 
e no mesmo se lançaram tres pontos cruzando o rio Nie
men. As onze desembocaram tres columnas sobre as tres 
pontes. A um quarto depois de uma começou a ama
nhecer. Ao meio dia, o General Baraõ Pajol, repulsou 
diante uma nuvem de Cossacos, e tomou posse de Kowno, 
com um simples batalhão. 

Aos 24 procedeo o Imperador para Kowno. 
O Marechal Principe de Eckmuhl, puchou para diante 

o seu quartel-general até Roumcbicki, e El Rey de Napoies 
para Ecketanoui. Durante os dias 24 e 25 desfilou o ex
ercito pelas pontes. Na tarde de 24, mandou o Imperador 
lançar outra ponte sobre o Vilia, defronte de Kowno, e 
ordenou ao Marechal Duque de Regio, que passasse ali 
com o segundo corpo. A cavallaria Ligeira Polaca das 
guardas, cruzou o rio a nado. Afogariam-se dous ho
mens, se os nadadores do 26 da infanteria ligeira os naõ 
apanhassem. O Coronel Gueteneue, tendo-se impruden
temente exposto a dar-lhes soccorro, esteve mui próximo 
a sacrificar-se a si mesmo. Salvou-o um nadador do seu 
regimento. 

Aos 25, o Duque de Elchingen se adiantou para Kor-
melou; El Rey de Napoies avançou para Jigrooroui. A» 
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tropas ligeiras do inimigo fôram repulsadas e perseguidas 

de toda a parte. 
Aos 26, o Marechal Duque de Elchingen chegou a 

Skoroule. As divisoens de cavallaria ligeira cubríam toda 
a planicie pelo espaço de dez léguas do Wilna. 

O Marechal Duque de Tarento, que commanda o 10». 
corpo, composto em parte de Prussianos, passou o Niemen 
aos 24, em Tilsit, e se moveo sobre Rossiena, a fim de 
varrer a margem direita daquelle rio, e proteger a nave
gação . 

O Marechal Duque de Belluno, commandante do 9010' 
corpo, tendo debaixo de suas ordens as divisioens Heude-
let, Lagrange, Durute, e Partoneaux, occupa o paiz entre 
o Elbe e o Oder. 

O General de Divisão Conde Rapp, Governador de 
Dantzic, tem debaixo das suas ordens a divisaÕ Daendels. 

O General de Divisaõ Conde Hogendor, he Governador 
de Koríigsberg. 

O Imperador de Russia está em Wilna com as suas 
guardas ; e parte do seu exercito occupa Ronikontoni, e 
Netrooki. 

O General Russiano Bagawort, Commandante do 2o. 
Corpo, e parte do exercito Russiano, fôram cortados de 
Wilna, e naõ tiveram outro meio de segurança, senaõ mar
charem para o Dwina (Duna talvez). 

O Niemen he navegável por vasos de 200 a 300 tone
ladas, até Kowno. As communicaçoens por água estaõ 
também seguras até Dantzic, e com o Vistula, o Oder, e 
o Elbe. Esta passando de Dantzic e Konisberg para 
Kowno, um immenso suprimento de aguardente, farinha, 
e biscoito. O Vilia, que passa por Wilna, he navegável 
por pequenos botes de Kowno a Wilna. Wilna a capital 
da Lithuania, he também a cidade principal de toda a 
Russia Polaca. O Imperador de Russia tem por vários 
mezes residido nesta cidade, com sua corte. A posse 
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deste lugar será o primeiro fructo da victoria. Vários 
officiaes Cossacos, e officiaes encarregados de depachos, 
tem sido aprisionados pela cavallaria ligeira. 

Quarto Buletim. 
Wilna, 30 de Junho, 1812. 

Aos 27, chegou o Imperador aos postos avançados, ás 
duas da tarde, e pôz o exercito em movimento, para o fim 
de se aproximar a Wilna, e atacar o exercito Russiano ae 
amanhecer do dia 28, se este desejasse defender Wilna, 
ou retardar a sua tomada, a fim de salvar os immensos ar
mazéns que ali tinha. A divisão Russiana occupava Troki, 
e outra divisão estava nas montanhas de Traka. 

Ao amanhecer do dia 28, El Rey de Napoies se pôz 
em marcha com a guarda avançada, e a cavallaria ligeira 
do Conde Bruyeres. O Marechal Principe de Eckmuhl 
o supportou com o seu corpo. Os Russianos se retiraram 
de toda a parte. Depois de atirar alguns tiros, passaram 
o rio Vilia a toda a pressa, queimaram a ponte de madeira 
de Wilna, e puzéram fogo aos immensos armazéns, ava-
luados em muitos milhoens de rublos: mais de 150.000 
quintaes de farinha, um immenso supprimento de ferra
gem e cevada, e grande quantidade de artigos de vestuá
rio, fôram queimados. Grande numero de armas, de que 
os Russos saõ geralmente faltos; e muniçoens de guerra, 
fôram destruídos e lançados ao Vilia. 

Ao meio dia entrou o Imperador em Wilna. A's tres 
horas estava restabelecida a ponte do Vilia. Todos os 
carpinteiros da cidade fôram ali ter com muito zelo, e con
struíram uma ponte, em quanto os pontoneiros construíam 
ao mesmo tempo outra. 

A divisão Bruyeres seguio o inimigo pela margem es
querda. Em uma pequena acçaõ com a retaguarda, se 
tomaram aos Russianos cerca de 8 carruagens. Houve 
alguns homens mortos e feridos, entre os últimos he o Cap. 
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de Hussares, Segur. A cavallaria ligeira Polaca das 
guardas fez um attaque na margem direita do Vilia, pôz 
em derrota, perseguio, e fez prisioneiros um bom numero 
de Cossacos. 

Aos 25, o Duque de Regio cruzou o Vilia, por uma 
ponte lançada juncto a Kowno. Aos 26 marchou sobre 
Javou, e aos 27 sobre Chatoni. Este movimento obrigou 
o Principe Vittgenstein, commandante do primeiro corpo 
do exercito Russiano, a evacuar toda a Samogicia; e o 
paiz que jaz , entre Kowno e o mar; e a retirar-se para 
Wilkomir, depois de haver obtido um reforço de dous re
gimentos das guardas. 

Aos 28 houve um rencontro. O Marechal Duque de 
Regio achou o inimigo em linha em frente de Develtovo. 
Começou uma canhonada ; o inimigo foi expulsado de 
uma posição para outra, e passou a ponte, com tanta pre
cipitação, que lhe naÕ pôde lançar fogo. Perdeo elle 300 
prisioneiros entre os quaes ha vários officiaes, e cousa de 
100 mortos ou feridos. A nossa perca chega a cousa de 
50 homens. 

O Duque de Regio louva a brigada de cavallaria ligeira, 
commandada pelo BaraÕ Castex, e o 11 Regimento de 
cavallaria ligeira, composto inteiramente de Francezes, 
dos departamentos alem dos Alpez. Os moços conscrip-
tos Romanos tem mostrado grande intrepidez. 

O inimigo lançou fogo ao seu grande armazém em Wil
komir. Até o ultimo momento estiveram os habitantes a 
furtar barris de farinha: nos obtivemos o recobrar parte 
delles. 

Aos 23, o Duque de Elchínggen lançou uma ponte 
sobre o Vilia defronte de Souderva. Algumas columnas 
receberam uma direcçaõ de marcha pela estrada de Grod-
no, e Volhynia para o fim de alcançar vários corpos Rus
sianos, que fôram cortados, e dispersos. 

Wilna he uma cidade, que contém de 25 a 30.000 
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almas, com um grande numero de conventos, edifícios 
públicos, e os habitantes saÕ cheios de patriotismo. Qua
trocentos ou quinhentos estudantes da Universidade, aci
ma de 18 annos, e pertencentes ás melhores familias re
querêram formar um regimento. 

O inimigo se está retirando sobre o Dwina. Um grande 
numero de Officiaes do Estado Maior, e de Estafetes estaõ 
diariamente cahindo em nossas maõs. Nos estamos ob
tendo provas da exaggeraçaõ de tudo o que a Russia tem 
publicado, a respeito da immensidade de seus meios. 
Somente dous batalhoens de cada regimento estaõ no ex
ercito ; os terceiros batalhoens; cujos mappas se tem in
terceptado em courespondencias dos officiaes dos depó
sitos, com os regimentos, naõ chegam pela maior parte a 
mais de 120, ou 200 homens. A Corte sahio de Wilna, 
24 horas depois de ter sabido a nossa passagem em Kowno. 
Samogicia, Lithuania, estaÕ quasi inteiramente livres. A 
centralização de Bagrathion para o Norte, tem enfraque
cido muito as tropas que deviam defender Volhynia. 

El Rey de Westphalia, com as tropas do Principe Po-
niatowsky, e o lmo. e 8V0. corpo deviam entrar Grodno 
aos 29. 

Varias columnas tem marchado sobre os ílancos do 
corpo de Bagrathion, que, aos 20, recebeo ordens para ir 
a marchas forçadas de Pronjanoni para Wilna, e cuja 
frente estava ja a quatro dias de marcha desta cidade ; 
porém os acontecimentos o tem obrigado a retirar-se; e 
se vai agora em seu seguimento. 

Até aqui naÕ tem a campanha sido sanguinária ; tem 
havido somente manobras ; temos feito 1000 prisioneiros 
em o todo. Porem o inimigo tem ja perdido a capital e 
a maior parte das Províncias Polacas, que estaõ em estado 
de insurreição. Todos os armazéns da primeira, segunda, 
e terceira linhas; o resultado de dous annos de cuidados, 
cavaluadosem mais de 20 milhoens de rublos, fôram con-
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sumidos pelas chamas, ou cahiram em nosso poder; em 
fim o quartel-general do exercito Francez está no lugar 
aonde a Corte esteve por 6 semanas. 

Entre o grande numero de cartas interceptadas, as se
guintes saõ notáveis: uma do Intendente do exercito 
Russiano, que communica, que tendo a Russia perdido 
todos os seus armazéns da primeira, segunda, e terceira 
linha, está reduzida á situação de formar novos a toda a 
pressa: a outra do Duque Alexandre de Wirtemberg que 
mostra que depois de uma campanha de poucos dias, as 
provincias do centro estaõ ja declaradas em estado de 
guerra. 

Na presente situação das cousas se o exercito Russiano 
tivesse crido que tinha alguma probalidade da victoria, 
a defensa de Wilna teria sido equivalente a uma batalha; 
e em todos os paizes, mas particularmente neste em que 
estamos agora, a conservação de uma triple linha de ar
mazéns deveria ter determinado um general a arriscar a 
probabilidade delia. 

Portanto somente as manobras tem posto no poder do 
exercito Francez uma considerável porçaõ das provincias 
Polacas, a capital, e tres linhas de armazéns. Os arma
zéns de Wilna fôram incendiados com tanta precipitação, 
que nós pudemos salvar muitas cousas. 

Quinto Buletim. 
Wilna, 6 de Julho. 

O exercito Russiano foi postado e organizado na se
guinte maneira; ao principio das hostilidades:— 

O primeiro corpo commandado pelo Principe de Wit
tgenstein, consistindo das divisoens 5, e 14 de infanteria, 
e uma divisão de cavallaria, montando tudo a 18.000 ho
mens, incluidos os çapadores; tinha estado por conside
rável tempo em Chawli. E ao depois tinha occupado 
Rossiena; e estava em Reydanovi aos 24 de Junho. 
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O segundo corpo, commandado pelo General Bagga-
wont, consistindo das divisoens 4, e 17 de infanteria, e 
uma divisão de cavallaria ; tendo as mesmas forças, occu-
pávam Kowno. 

O terceiro corpo, commandado pelo General Schomoa-
loff, composto da primeira divisão de granadeiros, e de 
uma divisão de infanteria, e uma divisão de cavallaria, 
montando tudo a 24.000 homens, occupávam Nov-
Trocki. 

O quarto corpo, commandado pelo General Tutschkoff, 
composto das divisoens 11 e 23 de infanteria, e uma divi
são de cavallaria, por todos 18.000 homens; estava pos
tada sobre a linha de Nov-Trocki para Lida. 

As Guardas Imperiaes estavam em Wilna. 
O sexto corpo, commandado pelo General Doctorow, 

consistindo em duas divisoens de infanteria, e uma da 
cavallaria, montando tudo a 18.000 homens, tinha for
mado uma parte do exercito do Principe Bagrathion. 
No meado de Junho chegou este corpo a Lida, da Volhi-
nia ; a fim de reforçar o primeiro exercito. Pelos fins de 
Junho estava entre Lida, e Grodno. 

O quinto corpo, composto da segunda divisão de grana
deiros, das divisoens de infanteria 12, 18, e 26 ; e duas 
divisoens de cavallaria, estava aos 29, em Wolkowisk. 
O principe Bagrathion commandava este corpo, que pro
vavelmente montaria a 40.000 homens. 

Ultimamente, as divisoens 19 e 12 de infanteria e uma 
divisão de cavallaria, commandada;» pelo general Markow, 
estavam na extremidade de Volhynia. 

A passagem do Vilia, que teve lugar aos 25 de Junho, 
e o movimento do duque de Reggio sobre Janow, e para 
Chatoni, obrigou o corpo de Wittgenstein a proceder 
para Wilkomir, e sobre a sua esquerda : e o corpo de 
Baggawont a marchar para Dunabourg por Monchnicki, 
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e Gedroitse. Estes dous corpos fôram assim cortados de 
Wilna. 

O terceiro, e quarto corpo, e as guardas Imperiaes 
se retiraram de Wilna sobre Nementschin, Swentzianoui, 
e Vidzoni. El Rey de Napoies os apertou vigorosamente 
pelas margens do Vilia. O 10B,° Regimento de Hussares 
Polacos, que estavam á frente da columna da avisaÕ do 
Conde Sebastiani, vieram para juncto de Lebowo com um 
regimento de Cossacos de partida, que cobria a retaguar
da, e carregaram a todo o galope, mataram nove, e fize
ram cousa de doze prisioneiros. As tropas Polacas, que 
a este momento tinham feito uma carga, mostraram rara 
resolução. Elles estaõ animados peto enthusiasmo, e peta 
paixaõ. 

Aos 3 de Julho El Rey de Napoies marchou para Swent-
ziani, e alcançou ali a retaguarda do barão de Tolly. 
Elle deo ordens ao general Montbrun para carregar, porem 
os Russos naõ esperaram pelo attaque, e se retiraram com 
tal precipitação, que um esquadrão de Húhlans, que 
tinha voltado de um reconhecimento pelo lado de Mibai-
letki se encontrou com os nossos postos avançados. Foi 
carregado pelo 12 de Caçadores, e todos fôram mortos ou 
aprisionados. Fôram tomados 60 homens com seus ca
vallos. Os Polacos, que estavam entre estes prisioneiros, 
tem requerido o entrar no serviço, e se tem recebido 
montados e esqui pados, para as tropas Polacas. 

Aos 4 ao amanhecer EI Rey de Napoies entrou em 
Swentziani; o marechal, duque de Elchingen, entrou em 
Maliatoni, e o marechal duque de Regio em Avanta, 
Aos 30 de Junho o marechal duque de Tarento chegou 
o Rossiena ; elle procedeo para alem de Ponevieja, Chawli, 
e Tesch. 

O Corpo de Doctorow, porém, (o 6o . corpo) estava, 
ainda aos 27 de Junho, sem ter recebido algumas ordens, 
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e naõ se tinha movido. Aos 28 se ajonctou e poz em 
movimento, a fim de marchar para o Dwina, passando 
pelo seu flanco. Aos 30, entrou a sua guarda avançada 
em Solemnichi. Foi carregado pela cavallaria ligeira 
do general baraõ Borde Soult, e lançado fora da aldea. 
Doctorow, percebendo que o tinham anticipado, voltou 
para a direita, e se dirigio a Ochmiana. O general ba
rão Pijol chegou aquelle lugar com a sua cavallaria li
geira, ao momento em que a vanguarda de Doctorow ali 
entrava. O general Pajol carregou. O inimigo foi pas
sado á espada e derrotado no lugar: perdeo 60 homens 
mortos e 18 prisioneiros. O general Pajol teve cinco 
homens mortos, e alguns feridos. Eta carga foi feita 
pelo regimento 9, de lanceiros Polacos. 

O general Doctorow, vendo o seu caminho interceptado, 
retrocedeo para Olchanoni. O marechal principe de 
Eckmuhl com uma divisão de infanteria, os Couraceiros 
da divisão do Conde de Valencia, e o segundo regimento 
de cavallaria das guardas marchou de Ochmiana, a fim 
de supportar o general Pajol. 

O corpo de Doctorow, vendo-se assim cortado para o 
sul, continuou o movimento para a direita, por marchas 
forçadas, com o sacrifício de sua bagagem ; dirigindo-se 
a Smoroghoni, Danowchoff, e Robouilncki, donde seguio 
para o Dwina. Este movimento tinha sido previsto. O 
general Nansouty, com uma divisão de couraceiros, a di
visão da cavallaria ligeira do conde Morand, avançaram 
para Mikaititchki, com as vistas de cortar este corpo. 
Chegou aos 3 a Swin; ao tempo em que elle passou 
aquelle lugar; e puchou adiante apressadamente. To 
mou grande numero de carros, e obrigou o inimigo a 
abandonar alguns dos carros de bagagem. 

A incerteza, a anxiedade, as marchas, e contra mar
chas que estas tropas soffréram; as fadigas que emprehen-
dêram, devem téllos feito soffrer severamente. 
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Torrentes de chuva cahiram durante 36 horas sem 

mternussao. O tempo se mudou repentinamente de ex" 
tremo calor para externo frio. Alguns mil cavallos p e r e -
ceiam pelo effetto desta repentina mudança. Combovs 
de artilheria pararam por causa da lama. 

Esta terrível tempestade, que tem fatigado tanto 
homens como as bestas, tem inevitavelmente retardado 
nossa marcha: e o corpo de Doctorow, que successiva 
mente, se encontrou com as columnas do general Borde 
Soult, do general Pajole, e do general Nansouty, apenas 
escapou a sua destruição. 

O principe Bagration, com o quinto corpo postado mais 
para a retaguarda, marchou para Dwina. Elle partio aos 
30 de Junho de Wolkowitsk para Minsk. 

El Rey de Westphalia entrou em Grodno no mesmo 
dia. A divisão Dombrowski passou primeiro. O Het-
man Platow estava ainda em Grodno com os seus Cossacos. 
Quando foram carregados pela cavallaria ligeira do prin
cipe Poniatouski, se dispersaram os Cossacos em todas 
as direcçoens. Vinte fôram mortos, e 60 aprisionados. 
Em Grodno se acharam materiaes para 100.000 raçoens 
de paõ, e alguns restos dos armazéns. 

Tinha-se previsto que Bagration retrogradaria para o 
Dwina, aproximando-se o mais que fosse possivel a Du-
nabourg; e o general de divisão, Conde Grouchy, tinha 
sido mandado para Bogdanow. Aos 3 estava elle em 
Trabmi. O marechal principe de Eckmukl, reforçado 
por duas divisoens estava aos 4 em Wicknew. Se o prin
cipe Poniatowski tivesse apertado vigorosamente a reta
guarda do corpo de Bagration, aquelle corpo estaria em 

perigo. 
Todos os corpos du inimigo estaõ em estado da maior 

incerteza O Hetman Platow estava ainda ignorante aos 
30 de Junho, dequehayia dons dias que Wilna estava na 
posse dos Francezes. ®k « . o u a direcçaõ daquella 
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cidade, até Lida, e neste lugar mudou a derrota, e se mo-
veo para o sul. 

O sol testabelcceo os caminhos durante o dia 4. Tudo 
se está agora organizando em Wilna. Os subúrbios sof-
frcram pela vasta accumulaçaõ de povo, que concocreo 
para ali durante a tempestade. Havia ali um aparato Rus
siano para f-0.000 raçoens. Estabeleceo-se outro para 
igual numero de raçoens. Estaõ-se formando armazéns. 
A frente dos comboys chega a Kowno pelo Niemen. 
20.000 quintaes de farinha, e um milhaõ de raçoens de 
biscoito, acabam de chegar aqui de Dantzic. 

PORTUGAL. 

Edictal do Senado de Câmara de Lisboa. 

Para que cesse de unia vez o embarco, que costuma 
haver quando ha mudança de Estiva, ou por qualquer mo
tivo, que possa diminuir a abundância na capital, assim 
como para que se nnõ cozaõ avarias, e se naõ vendaõ na 
cidade, sem que o Senado possa saber, quem as fabricou. 
Ordena o Senado da Câmara o seguinte: 1. Que pessoa 
alguma do primeiro de Julho em diante possa cozer pão 
nesta Cidade para vender sem estar escrito o seu nome, e 
ter obtido licença da Câmara, que requererá, a qual se 
prestará com a maior franqueza, e só pagarão pela licen
ça sessenta réis sem outro algum emolumento. 2. Que 
esta Licença deverá ser á vontade dos pertendentes por 
tres, seis, nove mezes, e anno. 3. Que esta licença se 
naÕ concederá, sem que o dono da Fabrica se obrigue a 
cozer uma moderada quantia de pão diariamente, ficando 
ao seu arbítrio o cozer toda a mais quantia que lhe pare
cer ; t éndo só a obrigação de prefazer aquelle número 
de alqueires, ou mil réis a que se obrigar, e que declarará 
no mesmo seu requerimento 4. Que faltando-lhes o 
pão, ou farinha, deverão oito dias antes prevenir os pro-
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curadores da cidade, para que estes sollicitem do Excel
lentissimo Inspector do Terreiro o grão preciso (ou do 
governo, naõ havendo providencia prompta) e assim fica
rem isentos das penas, e da condemnaçaõ. 5. Que fica
rão sujeitos á pena de seis mil réis, e oito dias de cadêa, 
se houverem queixas de faltas, e a rigorosa observância 
do assima ordenado. E para que se naõ allegue ignorân
cia, e tenha o seu vigor do primeiro de Julho próximo 
em diante, se mandou affixar o presente, procedendo-se 
contra os Transgressores pelo Juizo d'Almotaceria. Lis
boa, 10 de Junho, de 1812. 

Francisco de Mendonça Arraes e Mello. 

O nosso Governo fez expedir a seguinte Portaria. 

Havendo-se extinguido a superintendência Geral das 
Décimas, por desnecessária no systema das arrematações, 
adoptado pelo Alvará de 10 de Dezembro de 1803, que 
pela experiência se conheceo naõ ser conveniente á Co
brança do dito Imposto, nem aos Collectados, de que re
sultou abolir-se o referido metbodo, substituído depois 
com a creaçaõ de seis superintendentes, aos quaes ficou 
competindo o lançamento, e arrecadação do que pertencia 
& corte e termo, e isto interinamente em quanto se naÕ 
davaõ outras providencias. E fazendo-se pelas circum
stancias presentes, cada vez mais necessário que a sobre
dita collecta seja lançada com exactidaõ, cobrando-se, e 
recolbendo-se no Real Erário sem delongas, que redundaõ 
em prejuizo do Estado. Manda o Principe Regente 
Nosso Senhor provisoriamente o seguinte, pare occorrer 
aos mencionados inconvenientes: 

1. Que a superintendência geral da referida décima, 
novos impostos, e ramos que lhe saõ annexos da contri
buição extraordinária, seja instaurada com a denomina
ção—da cidade de Lisboa e seu termo—nomeando-se para 
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superintendente geral, como por esta se nomeia, o Conse
lheiro José Antonio de Sa, que já antes o havia sido, em 
que servio com zelo e utilidade da Real Fazenda; des
tinando-se para o expediente da referida incumbência o 
número de officiaes que for indispensável, precedendo 
representação do referido superintendente, dirigido ao 
Real Erário, pelo qual deve subir á Presença de Sua Alte
za Real para ser decidida. 

2. Que ao mesmo superintendente geral fica pretencen-
do, debaixo das ordens do Conselho da Fazenda, quanto 
aos lançamentos, e do Real Erário quanto á cobrança e 
entrega deste imposto, o fazer cumprir o que a respeito 
delle se acha disposto, e o mais que for prescripto nas in-
strucçÕes particulares, que lhe seraõ entregues. E quan
do sueceda encontrar o mesmo superintendente abusos, 
que por authoridade própria naõ possa emendar, dará 
conta, segundo a natureza do negocio, aos ditos tribu
naes, propondo as providencias que lhes parecerem con
venientes, para o melhoramento da arrecadação do mesmo 
imposto; de maneira que elle seja menos pezado aos 
povos, e mais produetivo ao Estado. 

3. Que mostrando a experiência de annos, ser impos
sível que os seis actuaes desembargadores, onerados com 
o expediente dos seus lugares, e com outras laboriosas 
commissões, possam continuar a empregar-se, como con
vém, nas superintendências da referida décima, e ramos, 
que lhe são annexos, de qoe foram interinamente encar
regados pelo decreto de 8 de Junho, de 1805, prorogado 
pelo aviso de 10 de Abril, 1806, e decreto de 20 de Maio, 
de 1807, que antes eraõ commettidas a vinte e sete super
intendentes. Ficam por tanto extinetos os referidos seis 
superintendentes com todos os «eus empregados; passando 
as superintendências ás varas e escrivaens, a que pertenciaÕ 
antes do dito decreto de 8 de Junho de 1805, entregando-
se aos novo» superintendentes com a legalidade necessária 

T 2 
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os respectivos cofres, e cartórios, que se achaõ a cargo 
das sobreditas seis superintendências abolidas. Devendo 
com todo estes seis superintendentes concluir as cobran
ças, porque estaõ responsáveis; com a brevidade que delles 
se espera ; e poderem depois obter as suas quitações do 
Erário Regio ; ficando sujeitos á visita estabelecida pela 
Portaria de 11 de Janeiro do anno próximo passado. 

4. Qne para a cobrança da décima e novos impostos 
do termo se instaurem as tres superintendências creadas 
pelo decreto de 13 de Julho, de 1779; procedendo o 
Conselho da Fazenda sem perda de tempo a cousultar 
tres Bacharéis idôneos, e que estiverem nas circumstancias 
determinadas no dito decreto para serem promovidos ás 
mesmas superintendências; recebendo os cofres e Cartó
rios pela maneira declarada no Ç iíi,; bem entendido, qoe 
os novos superintendentes da cidade e termo deverão per
ceber os mesmos emolumentos e gratificações, que recebem 
os superintendentes, que por esta portaria se mandão 
abolir, para serem repartidos pelos empregados do estilo, 
tendo atem disto os tres do termo, o ordenado de trezen
tos mil reis. 

5. Que igualmente se ordena a todos os superintendentes 
do Reyno o exacto cumprimento das leis e ordens regias 
sobre décimas, novos impostos e contribuição extraordi
nária de defeza, na parte em que lhes be commetida a sua 
cobrança; de maneira que se lancem com justiça e igual» 
dade, e se cobrem á boca do cofre; tendo sô lugar os 
meios executivos nas precisas circumstancias, em que as 
leys o permittera. 

6. Que os superintendentes geraes das comarcas do 
Reyno fiquem entendendo, que devem fiscalisar com a 
maior vigilância o modo, por qne os superintendentes su
balternos satisfazem as suas obrigações para corregirem 
os abusos, cuja emenda couber na sua jurisdicçaõ, e darem 
conta pela repartição competente dos que pedirem a i#-
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tetveeçae da Authoridade superior; constituindo-se res
ponsáveis por todo o facto ou ommissaõ, que lhes for im
putado. 

VII. Que os movos Superintendentes da Cidade e 
Termo procedaÕ immediatamente em lançamentos do cor
rente anno, que naõ se achaõ ainda feitos ; conformando-
se mui escrupulosamente com o Regimento e Regias De
terminações posteriores, cuja observância será fiscalisada 
pelo superintendente Geral como he da sua obrigação. 

VIII. E finalmente : que os lançamentos dos prédios 
rústicos em todo o Reyno se façam de quatro era quatro 
annos, contados do primeiro lançamento que se praticar*, 
naõ só em beneficio dos referidos Impostos, mas também 
dos Collectados. 

O Conselho da Fazenda o tenha assim entendido e faça 
executar. Palácio do Governo, em 15 de Julho, de 
1812. 

Com seis Rubricas dos Governadores destes Renos. 

Expedio-se o Aviso seguinte. 
Tendo levado ao conhecimento dos Governadores do 

Reyno a eficácia e esforços, com que V. m., e as mais 
Pessoas, que compõe a commissaõ incumbida de receber 
os fundos para o Resgate dos Portuguezes captivos em 
Argel, concorrerão pára se realizar o dinheiro necessário 
para a terceira expedição, que se destina aquella Regência 
a remir o resto dos sobreditos captivos: Os mesmos Go
vernadores do Reyno, me encarregar) de agradecer e lou
var os leaes e bons Serviços, que a Commissaõ por tal 
motivo tem feito ao Principe Regente Nosso Senhor, e o 
distincto Patriotismo com que os seus Membros, e outras 
Pessoas e Corporações auxiliaram por meio de Donativos 
e empréstimos a terminar uma obra taõ interessante; e 
ficando a Commissaõ na intelligencia de que será pre
sente a Sua Alteza Real uma taõ louvável e exemplar 
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conducta, se incumbirá de fazer publicar na Gazeta de 
Lisboa este Aviso acompanhado de uma relação, que 
comprehenda os nomes das pessoas, e as quantias que 
cada uma dellas facilitou a titulo do Empréstimo para 
se concluir o mencionado objecto do Resgate: O que 
tudo V. m. fará presente na commissaõ. 

Deos guarde a V. m. Palácio do Governo em 17 de 
Junho, de 1812—D. Miguel Perreira Forjaz—Sr. Fran
cisco Antonio Ferreira. 

Lista dos empréstimos que fizeram os membros da commis
saõ encarregada da cobrança dos Donativos appli
cados ao resgate dos Portuguezes Captivos em Argel, 
e mais pessoas abaixo declaradas para completar a 
terceira expedição para o resgate do ultimo terço dos 
Portuguezes, que ainda restavam Captivos, e para lhes 
serem pagos pelas futuras entradas no cofre, pelos lu
cros das Loterias a que se ha de proceder, ou em to
do o caso pelo Real Erário. 

Metal Papel 

Francisco Antonio Ferreira 8:000.000 
Jacinto Fernandes de Costa Bandeira - 9:000.000 
José Diogo de Bastos . . . 2:000.000 
Joaõ Pereira Caldas - 8:000.000 
Joaquim Pereira de Almeida 1:000.000 
Manoel da Silva Franco - - 3:000.000 
José da Silva Ribeiro - - 4:000.000 
Antonio José Baptista de Salles - 1:000.000 
José Nunes da Silveira - - 2:000.000 
Joaquim Quaresma Pedroso - 2:000.000 
Deputados da Administração 

dos Fundos da extincta Com
panhia de Pernanbuco, e Pa
raiba - 10:000.000 
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Deputados da Junta da Admi
nistração e liquidação dos 
Fundos da extincta Compa
nhia do Pará e Maranhão - - 20:000.000 

A Illma. Juuta da Companhia 
Geral das Vinhas do Alto 
Douro, por maõ de Paulo 
Jorgee filhos - 10:000,000 10:000.000 

O Ex1-*0. Senado da Camera 
desta Cidade por maõ de Fran
cisco Lopes da Silveira, The
soureiro Geral do mesmo Tri
bunal - - - 2:000.009 

Cofre da Collecta deste Patri
archado por maõ de Thomaz 
de Aquino e Almeida - 500.000 500.000 

Regio seminário Patriarchal por 
maõ do mesmo Thomaz de a-
quino e Almeida - 500.000 500.000 

Illmo. Manoel Antonio da Fonse
ca e Gouvea Chanceller com 
o Governo da Relação e Casa 
do Porto, pelos empréstimos 
obtidos dos Negociantes da
quella Cidade 1:560.000 1:670.000 

Directores da Companhia das 
Reaes Pescarias do Reyno do 
Algarve - 1:500.200 1:499.800 

Directores da Companhia das 
fiações, e torcido das Sedas 2:000.000 

Izidoro de Almeida - 500 000 2:900.000 
Antonio Xavier - - 500.000 1:500.000 
Antonio Francisco Machado - 1:000.000 1:000.000 
Bento Jozé Pacheco - 1:000.000 1:000.000 
Domingos Gomes Loureiro • 500.000 1:100.000 
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Marcos José de Mattos 
Joaõ Lourenço da Cruz 
José Alves Branco 
Francisco José de Almeida 
Antonio Rodrigues Viegas 
Luiz Gonclaves Teixeira de 

Barros 
Joaquim José Vasques 
Manoel Gomes Barroso 
JoaÕ Antonio de Amorim Vian

na e seu filho 

Domina-os de Moira Torres -
Pedro José da Silva 
JoaÕ Gonçalves Marques 
Joaõ Baptista da Silva 
Francisco da Silva Vieira 
Silvestre Luiz Dias, e seu Ir

maõ Francisco José Dias 
Pedro Antonio da Silva Pe-

droso 
José Antonio Gonçalves 
B . H . Metzener 
Atnonio José dos Santos de Mi

randa 
Pedro de Sousa 
Caetano Martins da Silva 
Antonio Pires Leal 
Bento Antonio de Andrade 
José Antonio Gomes Ribeiro -

José Luiz da Silva 
José Manoel de Lima 
Antonio Esteves Gosta 
Anecleto da Silva 
Francisco Honorato 

Francisco Herrnano Vanzeller 

' 

-
500.000 

1:000.000 
300.000 
100.000 

400.000 

-

500.000 
-

1:000.000 
500.000 

500.000 

75.000 
500.000 
200.000 

50.000 

500.000 
- _ 

. 
_ 

500.000 
500.000 
500-000 
50.000 

200.000 
ÕQ0.000 

800.000 
500.000 

1:000.000 
300.000 
100.000 

400.000 
1:000.000 

600.000 

1:500.000 
1:000.000 
1:000.000 
1:000.000 

800.000 
480.000 

500.000 

75.000 
500.000 
200.000 

400.000 
50.000 

500.000 
1:000.000 

200.000 
2:000.000 

500.000 
500.000 
500.000 
50.000 

200.000 
500.000 
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José Bento de Araújo 
Nono José Pereira Bastos 
Antonio Joaquim dos Reis 
Manoel Perreira Valle 
Francisco José de Araújo 
Manoel Lourenço Marques 
JoaÕ Prego Ferreira Prego 
Potier e Irmaõ - -
José Antonio Pereira 
Manoel de Souza Freire e Com

panhia 
Francisco Xavier da Maia 
Anacleto José da Silva 
Manoel José dos Santos 
Vicente José de Carvalho e So

brinho 
JoaÕ Antonio de Almeida 
Henrique Mouron 
José Marques da Silva 
Bernando José Bastos 
Henrique Teixeira S. Paio 
Miguel de Pinna Firme 
Jeronymo Ribeiro Neves 
José Dias de Sousa 
Francisco José Pereira 
Manoel Teixeira Basto 
JoaÕ Ferreira de Campos 
José Caetano dos Santos 
José Affonso de Oliveira 
Pedro Rodrigues Ferreira 
Carlos Fernandes do Coito 
PantaliaÕ José Gonçalves 
Francisco José de Brito 
José Alves Vianna 
Caetano Antunes de Carvalho 
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500.000 
500.000 
200.000 
-
200.000 
500.000 
500.000 
500.000 
500.000 

500.000 
500.000 
50.000 

500.000 

500.000 
-

500.000 
120.000 
200.000 
500.000 
500.000 
200.000 
250.000 
200.000 
200.000 
150.000 
30.000 

200.000 
200.000 
200.000 
120.000 
200.000 

-
— m 
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500.000 
500.000 
200.000 
200.000 
200.000 
500.000 
500.000 
500.000 
500.000 

500.000 
500.000 
50.000 

500.000 

500.000 
600.000 
500.000 

200.000 
500.000 
500.000 
200.000 
250.000 
200.000 
200.000 
150.000 
30.000 

200.000 
200.000 
200.000 
120.000 
200.000 
400.000 
200.000 
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Vicente de Castro Guimarães 200.000 200.000 
Francisco Affonso dos Santos - 200-000 200.000 
Joaõ Baptista da Cunha e Oli

veira - - 240.000 240.000 
José Antonio Branco - - 400.000 
Domingos Carvalho Briteiros 200.000 200.000 
Felis Martins da Costa - 100.000 100.000 
José Antonio dos Anjos - 490.000 490.000 
Manoel Rodrigues Sa Vianna - 200.000 200.000 
Luiz Francisco de Macedo - - 200.000 
José Gonçlaves Macieira - . 400.000 
JoaÕ Pedro Isidoro de Mello - 100.000 100.000 
Paulo Jorge 500.000 500.000 
José Luiz da Silva 600.000 600.000 
Gaspar Pessoa - _ 2:000.000 
JoaÕ de Oliveira Guimarães - 200.000 200.000 

Somma 42:185 200 128:854.800 
Nota. O Ex*«*. Senado da Camera desta Cidade entre

gou por maõ de Francisco Lopes da Silveira, Thesou-
teiro Geral do mesmo Tribunal, 2:000.000 de reis em 
moeda papel, e 2*000.000 em metal, tendo-se na Gazeta 
de hontem feito unicamente mençaõ dos 2:000.000 em 
papel. 

No hospital Real de S. José se aflixou o seguinte 
EDICTAL. 

D. Francisco de Almeida de Mello e Castro, Moço Fi
dalgo com exercicio, Cavalleiro Professo na Ordem de 
de Christo, Commendador de S. Pedro de Monsarás e 
de S. Lourenço da Parada da mesma Ordem, Alcaide 
Mór da Villa de Borba, Senhor Donatário do Soltar de 
Villa Nova do Principe Hegeate, do Conselho de Sua 
Alteza Real, Deputado Ordinário da Meza da Con
sciência e Ordens, Enfermeiro Mór, Thesoureiro 
Executor da Fazenda do Hospital Real de S. José j 
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por Decreto do Mesmo Senhor, que Deos guarde, e t c , 
etc. 
Tendo chegado ao meu conhecimento, que a denomi

nada Confraria da Caridade, taõ respeitável pelo seu 
Instituto, principiava novamente, e ha poucos dias, a 
exercer os seus caritativos officios (de que se havia ha 
tempos desviado, talvez pela calamidade dos tempos) 
para com os doentes do Hospital Real de S. José, bem 
como o havia practicado ha bastantes annos, na indigen-
cia e penúria do mesrno Hospital: Conduzindo pelas 
enfermarias atè de febres, de quinze em quinze dias bo
cados de paõ, quando só por condescendência dos ante
riores Enfermeiros Mores lhe era permittido levados so
mente a doudos, e camarentos ; podendo talvez seguir-se 
desta alias caritativa obra o fim que devo prevenir : pois 
que estabelecidas as Dietas pelo accordo dos Facultativos, 
concedida a illimitada liberdade aos mesmos de ministrar 
a todos e quaesquer doentes tudo que julgassem ser-lhe 
preciso ; ainda mesmo supérfluo, com tanto que lhe naõ 
fosse noscivo; achando-se abundante e provido de tudo 
o mesmo Hospital pela graça de Deos, e inco rapara vel 
Munificiencia do Principe Regente Nosso Senhor, para 
com aquelle azilo de piedade, que tanto tinhaõ protegido 
os seus Augustos Antecessores, assás notória ao Público : 
vinha consequentemente aquella ainda que mesquinha 
esmolla naÕ só a poder causar damno aos doentes, como 
a ser indecorosa aquelle Religioso e Augusto Principe, que 
tanto se tem esmerado na felicidade de todos os seus 
Vassallos, e muito pouco decorosa á minha Administração : 
Considerando igualmente que semelhantes obras de cari
dade devem sempre ter em regra a justiça destribuitiva 
para poderem ser meritorias á face do Omnipotente, con
vencido que o Hospício do Amparo pelo seu desemparo,bem 
como o hospital de S. Lázaro, exigem imperiosamente todo 
o soccorro: levo as minhas suppiicas á sobredita confraria 
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para que haja de commutar este seu voluntário beneficio 
a favor daquelles dois desgraçados Estabelecimentos ; não 
me sendo em consciência permittido não só acceitar, mas 
nem ainda condescender com a generosa liberalidade, que 
presta sem necessidade aos doentes do hospital de S. Jozé; 
pois qucinnegaveis factos públicos a devem ter convencido 
da nenhuma precizão que tem assim os sobreditos doentes» 
como o referido hospital, sendo não menos constante que 
presentemente elle concorre com huma não pequena somma 
em beneficio d.* outro não menos uül Estabelecimento; 
graças á infinita liberallidade, e generoso coração de Sua 
Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor que Deos por 
muitos annos guarde, como a todos, e o mesmo hospital ha 
mister. Hospital Real de S. José, 20 de Maio, de 1812. D. 
Francisco de Almeida de Melo e Castro. 

O Dom Prior Geral Cancellario, e mais Conegos do 
Real mosteirode Santa Cruz de coimbra, consternados com a 
lamentável miséria, e dessolaçao a que ficarão reduzidos os 
infelices habitantes da villa de Vai de Coelho, na comarca 
de Pinhel, Isento do mesmo Real Mosteiro, por dever de 
caridade, e bem do Estado, propozeram em capitulo soc-
correr aquelles infelices, e desgraçados; e foi por todos 
xi n animem ente decidido, que, reduzindo-se a sua raçaõ diá
ria à metade, ou ainda menos, se necessário fosse, e econo-
misando-se o vestuário ao ponto de ser só o quanto fosse 
indispensável para cobrir as carnes, attenía a diminuição 
que experimentavaõ nos seus rendimentos, se passasse 
quanto antes a soecorrer com alguns alimentos, vestuário, 
gado, sementes, e instrumentos de lavoura, naõ só os mise
ráveis, que alli estavaÕ, mas a todos os outros que attrahi-
dos de tal socoorro se viessem recolhendo. 

Esta louvável, e voluntária offerta da sobredita congre
gação foi ncceíta, e mandada agradecer por sua Alteza Real 
cm termos expressivos por aviso da data cie 15 do Junho. 
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Reflexoens sobre as Novidades deste mez. 

BRAZIL. 

Depois de vários boatos sobre o successor, que se destinava ao 
Conde de Linhares, para Ministro e Secretario de Estado dos Negó
cios Estrangeiros e da guer ra ; apparece agora, por uma declaração 
do Conde de Funchal, que he elle de facto o destinado para este lugar. 
Nós julgamas esta nomeação de um muito máo agouro para o Brazil; 
por algumas razoens, que exporemos ; e por outras, que naõ que
remos expor. 

A principal objecçaõ, que temos contra o Conde de Funchal, he a 
sua inclinação aos principios de arbitrariedade: porque isto nos faz 
crer que elle nunca favorecerá nenhuma das reformas na adminis
tração publica, de que o Brazil tanto necessita; e em quanto os mi
nistros de Estado naõ forem os primeiros a submetter-se ás leys, e 
evitar os actos de arbitrariedade, he impossível, que deixe de existir 
uma cadêa de poder arbitrário etn todos os funecionarios públicos, e 
por conseqüência um desprezo geral das leys, na naçaõ; porque 
nada pode importar mais aos individuos do que agradar a seus imme
diatos superiores, seja ou naõ seja em conformidade das leys. 

Mas para darmos provas do character deste Ministro, escolheremos 
um facto, que he recente ; e além disso practicado segundo cremos 
com as mais louváveis intençoens da parte dê S. Exa. 

0 Conde de Funchal expedio ha poucos dias a seguinte circular aos 
Portuguezes residentes em Londres. 

" Sirva-se V. M. vir a esta caza Quinta feira 2 de Julho próximo, 

ás 8 horas e meia da tarde, para objectos do Keal Serviço. Deus 

guarde ms. ans. Londres, 29 de Junho, 18It-.—" 

" CONDE DE FUNCHAL." 

Snr. F— 

Em conseqüência desta carta se ajunctou grande numero de Portu
guezes na casa de residência dos Embaixadores Portuguezes cm Lon
dres, à hora determinada; e esperaram por S. Exa. desde as 8 horas 
e meia da noite atd as 10 e meia; quando S. Exa. apparecêo. A ex-
pectaçaõ de todos estava apurada neste ajunctamento para objectos 
do Real serviço ; quando S. Exa. em uma tediosa faifa lhes explicou, 
ijue os chamara para Ibcs pedir uma esmola, a favor da Pobreza de 
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Portugal; e mixturou com isto outras muitas meterias estranhas ao 
propósito; mas que por serem dietas em publico, em uma numerosa 
companhia, faremos uso dellas a seu tempo. 

Para mostrar-mos que naõ he aoCoude de Funchal, que desejamos 
atacar, mas sim aos seus principios; e que geremos os seus mais fortes 

eIogiadorc-8 (quer elle despreze os nossos elogios quer naõ) se elle 
practicar os princípios oppostos ao despotismo, declaramos aqui, 
que hc a nossa opinião, que as intençoens de S. Ex». eram benéficas, 
e dignas de muito louvor; porque procurava obter uma subscripçaõ 
st favor dos pobres orfaõs em Portugal, que se acham desamparados, 
em conseqüência das calamidades da guerra: nem diminue, em cousa 
alguma, o merecimento desta acçaõ o poder dizer-se, que o Conde 
procurava com isto fazer-se popular, e lisongear sua vaidade sendo 
o motor desta subscripçaõ; porque prouvéra a Deus que a vaidade 
de todos os homens públicos fosse somente a de quererem fazer bem 
aos seus siinilhaules. Damos logo a S. Ex~. todo o louvor, que he 
justamente devido a S. Ex*». por suas boas intençoens. Mas vejamos 
como tentou pôllasem practica. 

Mauda chamar todos os Portuguezes a sua casa, como se fossem 
seus subditos, ou seus creados. Diz que he para objectos do Real 
serviço; quando éra somente para satisfazer as suas boas intençoens 
de charidade; em uma palavra para lhes pedir uma esmola. Fallos 
esperar desde as 8 horas e meia até as 10 e meia; sem lhe importar 
se tinham ou naõ oecupaçoens a que attender. E por fim tracta-os 
de tal maneira, que destrôe os mesmor fins, que se propunha obter. 

Desta constante disposição a usurpar os poderes que naõ lhe com
petem, naõ tem culpa, como ja dissemos, as intençoens do Ministro, 
mas sim o desgraçado systema errado, as ideas de despotismo, c a 
propeuçaõ áarbitiariedade; que he a causa principal, e a origem de 
todos os males de uma administração, aonde naõ he a ley queru 
governa. 

A couelusaÕ, que se deduz deste facto; he bem obvia. Sc o 
Conde de Funchal, sendo Embaixador em Londres, sem poder, ju
risdicçaõ, ou authoridade alguma sobre os seus compatriotas, tem 
o audaz atrevimento de os mandar chamar todos a sua casa pereinp-
toriamente; para uma petição de esmola: se elle aqui em Inglaterra 
achou que podia impunemente arrojar-se a tractallos com a indig
nidade de os fazer esperar desde as 8 horas e meia da noite, até as 
10 e meia: se elle se pôde cubrir com o nome de objectos do Real ser-
viço; para assim abusar da boa fé de uns, da simplicidade de outros, 
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e da timidez de alguns, para satisfazer áo arbítrio de sua vontade 
; que naõ se deve temer da arbitrariedade de seus principios, quando 
elle se achar revestido do character de Secretario de Estado ? 

Visto o modo porque elle tracta os Portuguezes aqui era Londres, 
haverá quem se admire, se elle, chegando ao Rio-de-Janeiro, mandar 
chamar os negociantes todos a sua casa, em nome do Principe Re
gente, e lhe ordenar que o sirvam no que elle quizer; por exemplo 
que assignem uma declaração de que o tractado de commercio, que 
fez seu irmaõ, he o melhor que pode existir em seu gênero ? 

He por factos desta natureza que argumentamos, que he uma 
calamidade para o Brazil a nomeação para Secretario de Estado, de 
um homem, cujos principios politicos saõ os da arbitrariedade e do 
despotismo; porque delle naõ pôde esperar o Brazil reforma algu
ma, nenhuma melhora aos males que devoram a felicidade politica 
daquelle paiz; a menos, que elle naõ mude de systema em lá che
gando. 

Mas vejamos agora como a arrogância de proceder de 5. Exa. 
destruio as suas mesmas boas intençoens. 

S. Ex*-., em vez de pedir, manda ; naõ tendo nenhuma authoridade 
para o fazer, que vaõ a sua casa os Portuguezes. Os que se sup
poem mais independentes lá naõ fôram; e poderíamos citar os 
nomes de dous, que airáram com a carta de S. Exa. ao fogo, com 
toda a indignidade, que a sua petulância merecia. Outros que naõ 
desejavam fazer, com sua negativa, um inimigo poderoso, que tem 
assaz influencia para se vingar delles < fôram; mas que suecedeo ? 
subscreveram dez livras. 

Se S. Ex*. mandasse fazer a convocação dos Portuguezes, cha
mando-os como a seus compatriotas; se elle fosse o primeiro a 
chegar ao lugar convencionado; sabendo todos que se ajunetavam, 
naõ para um objecto facticio do Real Serviço, mas para uma obra 
de charidade, estamos certos; porque assim se nos informou por 
pessoas mui fidedignas, que ali estiveram, que as subscripçoens 
montariam a uma soma infinitamente maior. E exahi S. Ex*. con
trariando as suas mesmas intençoens; pelo seu modo de proceder. 

Muitos dos Portuguezes, que olharam para esta i-asolencia de S. 
Exa.com os mesmos olhos que nós; sesubmettêram ; porque as CÍF-
rumstanoias assim o exigiram ; mas o seu silencio naõ indica a SH» 
approvaçaõ. 

Quanto ao Brazil, com tal disposição em seu Ministro da guerra; 
naõ he mui provável que se espere ali uma linha de conducta diffe-
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rente da do Conde de Linhares, que nada lhe agradava mais do que 
os procedimentos de um Vizir. 

Problema : Dados os principios despoticos do Conde de Funchal; 
e seus fracos talentos para os pôr em practica j Quanto tempo se 
manterá em seu poder ? 

ESTADOS UNIDOS. 

A Casa dos Representantes passou a resolução de declarar guerra 
á Inglaterra, com uma maioridade de 30 em 128 membros; porém 
segundo a Constituição daquelle paiz, he precizo, que a mesma re
solução passe no Senado ; do que ainda naõ chegaram noticias a In
glaterra ; posto que recebemos j a a declaração formal da guerra 
nos seguintes lermos— 

ACTO 

" Delarando a guerra entre o Reyno Unido da Gram Breta
nha e Irlanda, e suas dependências, e os Estados Unidos 
da America e seus territórios.'1'' 

" Stja ordenado, pelo Senado e Casa dos Representantes dos Es
tados Unidos da America junetos em Congresso, que se declare, e 
por este he declarada, existir a guerra eutre o Reyno Unido da Gram 
Bretanha e Irlanda, e suas dependências, e os Estados Unidos da 
America e seus territórios ; e que o Presidente dos Estados Unidos 
seja, e he por este authorizado, a uzar de todas as forças dos Estados 
Unidos, de mar e terra, para dar effeito ao mesmo ; e expedir vasos 
armados particulares, dos Estados Unidos, Commissoens ou Cartas 
de Marca, e represálias geraes, na maneira que julgar próprio, sob 
sello dos Estados Unidos, contra os vasos, bens, e effeitos do Go
verno do dicto Reyno Unido de Gram Bretanha e Irlanda, e seus 
subditos. 

Junho 18, 1812. Approvado, JAMES MADISOW. 

As fragatas dos Estados Unidos Essex, President, United States, e 

Constellation, deram caça a uma fragata Ingleza, a Belvidere, que, 

depois de ter soffrido algum pequeno damno pelo fogo dos Ameri

canos, se escapou. 

A opinião geral em Inglaterra he, actualmente, de que as medidas 

hostis dos Americanos seraõ revogadas, logo que ali chegue a no

ticia da suspensão das Ordens em Conselho. 
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FRANÇA. 

A p. 131 deste N°. damos os cinco primeiros balletins da guerra 
com a Russia; que parece serem mais destinados a justificar os 
procedimentos da França a respeito da Russia, do que a referir as 
operaçoens da guerra. O quartel-general Francez existe em Wilna; 
e as difficuldades de subsistência lhe naõ permittein por agora o 
passar adiante. 

Os Relatórios dos Ministros Francezes, que publicamos a p. 18, 
e seguintes; junctamente com a conrespondencia entre o Ministério 
Francez, e Russiano, de que publicamos a maior parte neste N>. e 
daremos no seguinte o restante, formam uma importante massa de 
informação para conhecer os desígnios destas duas potências. 

Parece incrivel a falta de respeito á decência, S. m-raj, e a todo o 
direito, que se observa no modo de negociar do Governo. Francez. 
Tomou a França a Hollanda; porque éra isso convenient a seus 
interesses; esta acquisiçaÕ exige a do Ducado de Olderaburg para 
sua melhor segurança; logo, sem attençaõ a amizades, allianças ou 
tractados, toma-se este ducado; e a Ru sia nao tem direito de se 
intrometter nisso! Jamais o roubo, e a usurpaçaõ, fôram taõ publi
camente admittidos como justos, sem paliaçaõ nem escusa I 

Os tractados feitos com a Prússia e Áustria, que também publica
mos neste N°. a p. 22, e 23, saÕ conseqüência necessária do estado 
de sugeiçaõ destas duas potências; mas he bem de notar; que ao 
mesmo tempo, que a Áustria se obriga a dar S0.000 homens á 
França, para atacar a Russia ; um dos motivos alegados da guerra, 
he que a Russia naõ foi assas prompta em ajudar a França a de
struir Áustria. Donde parece que esta estipulaçaõ dos 36.000 Aus
tríacos, que devem ir contra Russia; tem o fim de representar ao 
mundo o Imperador d'Austria como um Ingrato. 

Os exércitos Francezes em Polônia estaõ em grande penúria de 
mantimentos; porque os Russos, em sua retirada, tem destruido 
todos os provimentos que podiam ser de algum uso aos Francezes. 

Em conseqüência, tem organizado Governos municipaes em Li-
thuania, com o pretexto de dai* nova forma à Polônia; mas em 
realidade para estabelecer um systema de contribuiçoens de viveres 
para os exércitos. 

Naõ copiamos as proclamaçoens, que os Francezes tem publicado 
a este respeito; porque as julgamos pouco interessantes. Elias 
consistem em promessas e palavras ouças, como as de Junot pro
mettendo em Portugal estradas, ecanaes,e um Camoens ao Alemtejo. 

VOL. IX. No. 50. x 
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HESPANHA. 

Pelo decreto que publicamos a p. 55, se verá que as Cortes julga
ram necessário fazer uma dispensa na Constituição, prorogando do 
1°. de Março, ao 1°. de Outubro, de 1813, a convocação das Cortes 
Ordinárias: e o motivo foi a consideração de que naõ teriam tempo 
os deputados do Ultramar de chegar a Cadiz no tempo prescripto. 
Nos julgamos, que estas dispensas nas leys Constitucionaes naÕ saõ 
calculadas a conciliar-lhe respeito. 

As partidas de guerrilhas; e principalmente a de Mina; estaõ 
em muita actividade; e com o exercito Alliado de Lord Wellington, 
se acham os Corpos Hespanhoes de D. Carlos d' Espana, e D. Ju-
liaõ Sanches. O Conde de Pene Villemur está na Estremadura; 
aonde se acha Ballesteros, com o corpo de exercito mais conside
rável, que tem agora o Governo de Hespanha em forças regulares. 
O exercito de Murcia se acha nas vizinhanças da cidade de Granada. 

Na Catalunha se suppoem que tem os Hespanhoes 25.000 homens: 
as gazetas Hespanholas trazem constantemente officios dos differen
tes chefes, por que se mostra a sua actividade; posto que naõ tenha 
havido acçoens de grande vulto. 

INGLATERRA. 

O Parlamento foi prorogado aos 30 de Julho, depois de uma impor
tante sessão em que se discutiram objectos da primeira importância. 
Cm delles, que se dirige a estabelecer gradualmente a tolerância 
dos diversos cultos; merece a attençaõ de todas as naçoens civili
zadas. 

O acto que se pas&õu, sobre este assumpto, he em resumo o se
guinte. 

O preâmbulo diz, quç he conveniente revogar certos Actos do 
Parlamento feitos no reynado de S. M. El Rey Carlos II. relativo 
aos Naõ-Conformes, e Conventiculos; e que se emendem as leys re
lativas a certas congregaçoens e assembléas para cultos religiosos, 
e pessoas, que ensinam, pregam ou officíam ali ou vaõ ter ali. 

/. Cláusula 1, 17, Car. II. c. 1, será revogada. 
2. Tados os lugares de culto Religioso, seraõ registrados, e cer

tificados. 
3. Os pregadores e pessoas, que freqüentam estas assembléas re-

ligiosas, registradas segundo este acto, seraõ izentos das penas, assim 
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como as pessoa* que prestam juramento segundo o Estatuto de 
Guilherme. 

4. Os pregadores, &c. prestarão juramento e faraõ declaraçoens, 
quando forem requeridos pelo Magistrado. 

5. Nenhuma pessoa será obrigada a hir á distancia de mais de 
— milhas. 

7. Qualquer pessoa pôde requerer a um Juiz de paz, que lhe ad
ministre os juramentos, &c. segundo este acto. 

7. 0 Juiz dará âs partes uma certidão de haverem prestado tal 
juramento. 

8. Pagar- se-ha certa propina; e a certidão fará plena prova em 
direito. 

d. Mestres, que prestarem taes juramentos, &c. seraõ izentos de 
officios, e da milicia. 

10. A pena de passar falsamente por pregador, e de produzir cer
tidoens falsas. 

11. As portas das assembléas religiosas naõ devem estar fechada* 
nem trancadas. 

12. Pena dos que pertubarem as assemblea* religiosas. 
13. Salva sempre a jurisdicçaõ da Igreja. 

PORTUGAL. 

A p. 30 e seguintes deste N». achará o leitor as importantes con
tas dos graõs vendidos no terreiro publico, e celleiros de Lisboa ; 
por onde se vê, que os gêneros Portuguezes fôram 4.833 moios, e 
54J alqueires; e que os gêneros estrangeiros fôram 165.955 moios; e 
15J alqueires. 

Esta dependência extraordinária dos mercados estrangeiros; deve 
fazer tremer a todo o Governo, quea contemplar; porque estando 
a difièreuça entre os gêneros estrangeiros eos Portuguezes, na pro
porção de quasi 34| para um ; segue-se que Portugal naõ produzio 
os mantimentos de que necessitava com déficit enorme; e tal que se 
se fechassem os canaes d'onde os graõs vieram, o reyno pereceria 
todo de fome. 

Pareceo-nos, pois, que estes ponderosissimosfactos deviam ser ex
postos ao publico, para atrahir á elles a attençaõ dos que governam. 
Limitamo-nos a estas poucas palavras; porque naõ 'desejamos afear 
mais uma consideração de sua natureza taõ medonha; mas naõ po
demos deixar de dizer, que, visto o estado actual da agricultura, e 
- situação politica do reyno de Portugal, naõ ha um objecto mais 
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importante, e que mais requeira o cuidado do Governo, do que as 
plantaçoens de graõs no reyno ; e a sua importação do Brazil. Os 
motivos porque a agricultura de Portugal tem chegado a esta deca
dência ; e o seu estado florente em outros tempos, devem ser obser
vados, ponderados, e discutidos, para se remediar este mal. Na ver; 
dade, se os cuidados dos que Governam se naõ devem empregar em 
tal assumpto; hedifficit dizer, em que podem ser úteis. 

Exercito Alliado. 

Os officios do general Lord Wellington, que publicamos de p. 112 
até 130 daõ uma conta taõ exacta, clara, e concisa, do estadodacanu 
panha em Hespanha; que naõ podemos deixar de referir o Leitor aos 
originaes; como o melhor meio de fazer idea das operaçoens da 
guerra. Os desígnios daquelle general saõ, naturalmente, um se» 
gredo ; mas se he possível conjecturar-se pela linha de marcha qüe 
tem seguido; o exercito alliado vai a postar-se em Burgos, e**n yej* 
de dirigir-se a Madrid. 

A tomada de Salamanca foi um golpe de grande conseqüência, para 
as difficuldades do exercito Francez naPeninsula; porque tinham em 
Salamanca depósitos consideráveis, que cahiram e*n poder do» 
Alliados. 

He notável a parte que tiveram as tropas Portuguezas na tomada 
das fortificaçoens de Salamanca; e, por tudo quanto se diz diz agora, 
em Inglaterra, estamos persuadidos, de que o credito militar dos 
Portuguezes, está restabelecido a um pontp, que naõ será fadl of** 
fuscallo. 

A$ ultimas noticias do exercito deixavam o quartel-general em 
Rueda, por onde passam estradas que vaõ pela direita por Segoria a 
Madrid: e pela esquerda por Válladolid a Burgos. Marmont he o 
general Francez, que commanda nesta parte, e o ter elle abandonado 
todas as suas boas posiçoens de Toro, Zamora, Tordesillàs, &c. con
centrando-se em Válladolid, mostra, quese acha taõ fraco, que naõ 
pôde absolutamente arriscar uma acçaõ com Lord Wellington. 

RIO-DÀ-PBATA. 

Recebemos este mez gazetas e cartas de Buenos-Ayres, que chegara 
até 27 de Abril; e por ellas vemos, que as commoçoens daquelle paiz 
se acham era seu ai*ge. Inaugurou-se um Gpverno Provitiions*.! *m 
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Bueno-Ayres i • 8tial convocou uma Assemblea de Deputados, pelo 
regulamento de 19 de Fevereiro, que publicamos a p. 10 deste No.: 
porem apenas esta assemblea se reunio, quando se portou de maneira, 
que o Governo a dissolveo por um decreto de 7 de Abril; publicando 
um manifesto em que dà a conhecer os motivos de seu procedimento, 
Prestou porem o Governo juramento em sua instalação, e os Membro* 
saõ Manuel Sarratea- Feliciano Antonio Ariclana: Bernardino Rivada-
feia; e Nicholao Herrera; secretario. O general Puyrredon, quç 
commandava as tropas de Buenos-Ayres, contra Goyeneche, foi no
meado para um lugar do Governo, e esperavam por elle para con» 
vocar nova Assemblea. 

O Juramento foi prestado nesta formula "jura o Superior Go
verno provisional da* Provincias Unidas do Rio-da-Prata. em oaqne 
do Sr, D. Fernando VII. à esta capital, emais povos unidos por Deu* 
nosso Senhor, e sobre estes sanctos Evangelhos, observar, e fazer 
cumprir inviolavelmeute o Estatuto, e decretos que o integram, e 
que acaba de ler-se? " Sim jura." Se assim o fazeis seja-Yos qfp. 
prol e bençaõ, e senaõ em maldição eterna." 

A liberdade de imprensa em Bueno-Ayres tem produzido vários 
periódicos; alem da gazeta do Governo. Um chamado o Censor; 
outro Martir-ou-Livre. 

As relaçoens de Buenos-Ayres com o interior, parece haverem-**} 
fortificado, por um tractado feito cem ajuncta de Paraguay aos 12 
de Outubro, de 1812. 

O Congresso revolucionário de Chile, em uma proclamaçaõ de 
14 de Septembro, de 1811, mandou que todos os que naõ approvávem 
os seus principios se assignassem nas listas dentro.em 30 dias, e den
tro em <6 mezes dispuzessem de seus bens e sahissem daquelle.terri
tório; passado este prazo seria criminoso ficar indifferente, e naÕ 
tomar um partido na causa da Pátria. 

O Governo de Chile fez uma declaração dos seus princípios polí
ticos, e das vantagens, que offerece ás differentes classes de cidadãos, 
especificando a religião, os escravos, os negociantes, os agricultores, 
os litigantes em tribunaes de justiça, as finanças, &c. nota os defeitos, 
e aponta os remédios. He um papel que traz com sigo a convicção; 
e he impossível, que naõ produza naquelles povos um effeito decidido. 

Na Gazeta intitulada El Peruano de 16 de Dezembro, 1811, se 
acha a seguinte couta das despezas da caixa Real; sem contar os 
quantiosos donativo» do* particulares, contra os Francezes, Buenos-
Ayres, e Quito. 
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Remettidos ao Snr. Goyeneche, para a guerra contra o 
Vice-Rey nato de Buenos-Ayres - 502.&80 

Para reforço das tropas em Puno, Arequipa, Cuzco, e Hua-
manga por causa da mesma guerra - - 570.000 

A Guayaquil para a guerra contra Quito 35.134,6 
Transportes das tropas destinadas contra Quito e Buenos-

Ayres, no Desaguadero - - 38.513,6 
Muniçoens para ambas as partes - 52.145,3 
A Hespanha para a guerra contra os Francezes 434,2 
A Montevideo para auxilio da guerra contra Buenos-Ayres 300 000 

Pezos fortes 1:1)99.108,2 

O mais importante para nós, nestes feitos do Rio-da-Prata, He o que 
respeita á guerra com as tropas do Braiil. 

Artigas declara em um officio de Dezembro, que sabia serem 
as intençoens do Governo do Brazil, o extender as suas fronteiras 
até o rio Uruguay. E quanto aos motivos da renovação das hosti
lidades, depois da convenção com Montevideo • nos publicamos a 
p. 10, deste N*-*. as cartas officiaes, que tiram todas as duvidas a este 
respeito ; e depois dellas ;que desculpa pode o Governo Brazil achar, 
para justificar o ter mettido os seus povos em taõ desnecessária 
guerra? 

A gazeta Ministerial de Buenos-Ayres de 24 de Abril, traz uma 
proclamaçaõ em lingua Portugueza, que se achou na algibeira de 
um official Portuguez, que fôra mandado com o pretexto de Par
lamentaria a um posto Hespanhol em Yapeyu ; e que se dirigia a 
revoltar aquelle povo contra o seu general Artigas. O Governo do 
Brazil, appellando para estes meios daseducçaõem uma taõ entranha 
guerra, da um exemplo ao Governo revolucionário, cujas conse-
sequencias naÕ medita a Corte o Brazil. 

A proclamaçaõ porque a Juncta de Buenos-Ayres manda confis
car as propriedades dos Hespanhoes que se achem em territórios 
Portuguezes, ou commandados por Goyoneche, he datada da 13 de 
Janeiro, 1812. 

RUSSIA. 

Cheo*ou a Inglaterra a noticia de se haver rompido, ou naõ ratifi
cado o tractado de paz e aliiança offensiva, concluído, entre a Russia 
e Turquia; e dizem que as condiçoens eram as mesmas com que 
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estas Potências fizeram o tractado de 1774; pelo qual se cedeo o 
paiz intermediário entre o Bog, e o Dnieper; e se consentio na in
dependência da Crimea, e se permitte á Russia a navegação livre de 
todos os mares de Turquia, incluindo a passagem das Dardanellas. 
Dizem mais quea Turquia se obrigava prestar á Russia um auxilio 
de 50.000 homens, se a Áustria se unisse com a França na presente 
guerra. 

O systema da Russia, na guerra com a França, parece ser a defen
siva; porque tem devastado tudo nas fronteiras de Lithuania, de 
maneira que os Francezes, avançando em sua marcha, naõ achem 
meios alguns de subsistência. 

Naõ julgamos necessário publicar as noticias que temos do exer
cito da Russia; porque concorcordam, em geral, com o que vem 
por extenso nos Buletins Francezes. 

Lord Cathcart partio de Yarmouih para a corte de Russia como 
Embaixador da Inglaterra; e Lord Walpole será o seu secretario: 
em breve se abriram as communicaçoens entre Russia e Inglaterra 
no seu antigo estado. 

SUÉCIA. 
O Ministro Inglez, Mr. Thornton, está em muito bons termos com 

o Príncipe da Coroa, Bernadote, o qual segundo se diz intenta des
embarcar um corpo de tropas no Continente, que obre na reta
guarda do exercito Francez; cortando-lhe as communicaçoens, e 
prívando-o de receber soccorros de França. Este golpe será deci
sivo na sorte de Bonaparte; se elle continuando a perseguir os 
Russos, estes seguirem o systema de retirar-se; e destruir todos os 
mantimentos como ate aqui tem feito. 

VENEZUELA; 
A p. 55 damos uma proclamaçaõ do General Miranda, pela qual elle 

annuncia! achar-se revestido com poderes plenos e Dictatorios; para 
levar a diante a guerra, e átè declara suspendida a Constituição. 
Naõ temos visto o instrumento porque esses poderes se lhe concede
ram; nem os motivos por que se concederam; mas a violência do 
remédio nos faz conjecturar a gravidade do mal. Os Americanos 
dos Estados Unidos; ein sua Revolução, recorreram também a este 
expediente, concedendo, em, tempos perigosos, todos os poderes ao 
General Washington. 




